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1 – INTRODUÇÃO 

1.1 – Fundamentos, objetivos e âmbito da ação 

 

No Programa de Fiscalização da 2.ª Secção para 2014 foi prevista a realização de uma auditoria no 

âmbito da ação plurianual ao “Acompanhamento dos mecanismos de assistência financeira a Portugal”, cujo 

primeiro relatório foi aprovado pelo Tribunal de Contas em 4 de dezembro de 2013
1
. A ação 

plurianual restringiu-se à análise das medidas de política orçamental e das medidas orçamentais 

estruturais
2
, das quais foram excluídas as relativas às privatizações

3
.  

 

No referido relatório, dada a abrangência das medidas previstas no Memorando de Entendimento 

sobre as Condicionalidades de Política Económica (MoU), deu-se prioridade ao acompanhamento das 

medidas orçamentais estruturais relativas ao quadro de gestão financeira pública, no domínio do 

reporte e monitorização de informação sobre a execução orçamental e o emprego público, dos 

pagamentos em atraso e do enquadramento orçamental, à administração pública e ao setor empresarial 

do Estado, assim como à sua relevância orçamental em 2012. O período de incidência da auditoria 

cobriu as medidas definidas nestas três áreas, desde o memorando inicial até à sua 7.ª atualização em 

junho de 2013. 

 

Integrada no Parecer sobre a Conta Geral do Estado de 2011 (PCGE/2011), foi elaborada a Caixa 2 – 

“Acompanhamento dos mecanismos de assistência financeira a Portugal” que apresentou os resultados da 

análise sobre os impactos orçamentais das medidas adotadas em 2011 e o seu reflexo na CGE. O 

PCGE/2012 integrou, também, a Caixa 2 com a mesma designação e que apresentou as principais 

conclusões do relatório acima identificado. 

 

Os objetivos da presente auditoria consistiram na apreciação da implementação do Programa de 

Assistência Económica e Financeira (PAEF) relativamente a quatro aspetos: 

 

 A comparação entre as previsões macroeconómicas e orçamentais estabelecidas no início do 

PAEF (junho de 2011), os valores verificados e as novas previsões apresentadas no quadro da 

11.ª avaliação (abril de 2014); 

 O cumprimento dos requisitos estabelecidos no Memorando de Políticas Económicas e 

Financeiras quanto aos compromissos expressos nas ações prévias e nos referenciais 

estruturais, assim como às metas quantitativas fixadas para o saldo orçamental, a dívida pública 

e os pagamentos em atraso, no período entre a 7.ª e a 11.ª atualizações
4
; 

 O cumprimento dos objetivos expressos nas medidas de política orçamental para 2013 e nas 

medidas orçamentais estruturais dirigidas ao setor da saúde, desde o MoU inicial até à 11.ª 

atualização; 

                                                      
1
  Relatório n.º 28/2013 – 2.ª Secção. 

2
  Que correspondem às medidas mais diretamente ligadas à área de intervenção do Tribunal de Contas, pelo que não 

foram incluídas as seguintes cinco áreas: regras de regulação e supervisão do setor financeiro; mercado de trabalho e 

educação; mercado de bens e serviços; mercado da habitação; medidas de enquadramento ao nível de outros setores 

como o sistema judicial, a concorrência, a contratação pública e o ambiente empresarial. 
3
  No âmbito do Tribunal de Contas foi constituído uma equipa de projeto com a finalidade de acompanhar a 

implementação das medidas definidas nesta matéria. 
4
  O período anterior já foi coberto pela primeira auditoria. 
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 O acompanhamento das medidas da administração pública referentes à redução do número de 

trabalhadores e à implementação do Plano de Redução e Melhoria da Administração Central do 

Estado (PREMAC), no período entre a 7.ª e a 11.ª atualizações
1
. 

 

Do universo das medidas orçamentais estruturais por analisar foi selecionada a área da saúde, 

atendendo aos critérios de cobertura e de materialidade (relevância orçamental), dado que as medidas 

respeitantes às Parcerias Público Privadas (PPP) se encontram cobertas por auditorias realizadas ou a 

realizar pelo Tribunal de Contas
2
 e as medidas relativas à administração fiscal consistiam, sobretudo, 

na aprovação de legislação e elaboração de relatórios/estudos sem impactos financeiros diretos nas 

contas públicas. 

 

Tendo em conta os mesmos critérios, a auditoria não incluiu a totalidade das medidas relativas ao setor 

da saúde, uma vez que não foram objeto de apreciação as medidas cujos objetivos se encontram 

abrangidos por auditorias do Tribunal ou cuja natureza funcional é predominante face aos eventuais 

impactos financeiros
3
. Foram também afastadas do trabalho de auditoria as medidas cuja conclusão se 

prevê ocorrer após 2014. 

 

1.2 – Síntese Metodológica 

 

A metodologia adotada consistiu na recolha, tratamento e análise da informação referente à execução 

das medidas previstas no MoU e compreendeu, em síntese, os seguintes procedimentos de auditoria: 

 

 Análise dos memorandos iniciais, suas atualizações e avaliações externas, no sentido de 

identificar as medidas e as suas posteriores alterações ou mesmo eliminação, a respetiva data 

acordada para a sua implementação, os eventuais resultados alcançados ou a justificação para o 

seu adiamento, bem como a sua relevância orçamental; 

 Identificação das entidades públicas e respetivas tutelas envolvidas na execução das medidas e 

das fontes de informação disponíveis; 

 Análise da documentação divulgada publicamente, da legislação e de outras informações 

obtidas junto das entidades responsáveis pela implementação das medidas; 

 Identificação dos procedimentos instituídos para a execução e controlo das medidas; 

 Verificação do cumprimento das medidas e/ou dos eventuais desvios à calendarização com 

base na análise de informação probatória recolhida junto das entidades responsáveis pela 

implementação das medidas e dos respetivos sistemas de informação; 

 Aferição do impacto financeiro da concretização das medidas. 

 

                                                      
1
  Dando continuidade à análise realizada no âmbito da auditoria anterior. 

2
  Nas auditorias realizadas destacam-se as seguintes: Encargos do Estado com PPP na Saúde (Relatório n.º 18/2013); 

Execução do Contrato de Gestão do Hospital de Cascais (Relatório n.º 11/2014); Gestão e regulação de PPP no 

domínio das águas (Relatório n.º 3/2014). 
3
  Cfr. Auditorias: Desempenho de Unidades Funcionais de Cuidados de Saúde Primários (Relatório n.º 17/2014), 

Aprovisionamento das Unidades Hospitalares do SNS (Relatório n.º 28/2012), INFARMED e Funcionamento do 

Mercado do Medicamento (Relatório n.º 20/2011); Remunerações pagas pelas Unidades Hospitalares do SNS 

(Relatório n.º 12/2013). 
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A auditoria foi realizada de acordo com o Manual de Auditoria e de Procedimentos do Tribunal de 

Contas e tendo em conta os princípios fundamentais de auditoria da INTOSAI, em particular a ISSAI 

100. 

 

1.3 – Condicionantes 

 

Não se verificaram, de uma forma geral, condicionantes no desenvolvimento da auditoria. 

 

No que respeita à apreciação do cumprimento das recomendações formuladas em sede da primeira 

auditoria realizada sobre a execução do PAEF, não foi reportada pelas entidades destinatárias 

informação sobre as medidas tomadas no sentido da respetiva implementação, ou outras suscetíveis de 

assegurar a resolução das insuficiências que as motivaram. 

 

1.4 – Entidades envolvidas 

 

As entidades envolvidas foram, essencialmente, a Administração Central do Sistema de Saúde (ACSS) 

e o INFARMED – Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde.  

 

Foram também pedidos elementos informativos ao Secretário de Estado da Administração Pública e à 

Direção-Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP). 

 

1.5 – Audição das entidades em cumprimento do princípio do contraditório 

 

Nos termos dos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto
1
, o Relato da presente ação 

foi enviado às seguintes entidades: 

 

 Ministra de Estado e das Finanças; 

 Ministro da Saúde; 

 Secretário de Estado da Administração Pública; 

 ACSS; 

 INFARMED; 

 DGO; 

 DGAEP. 

 

Destas, não apresentou resposta a DGAEP. 

 

  

                                                      
1
 Alterada pelas Leis n.ºs 87-B/98, de 31 de dezembro, 1/2001, de 4 de janeiro, 55-B/2004, de 31 de dezembro, 48/2006, 

de 29 de agosto, 35/2007, de 13 de agosto, 3-B/2010, de 28 de abril, 61/2011, de 7 de dezembro e 2/2012, de 6 de 

janeiro. 
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As alegações apresentadas, depois de analisadas, foram, na parte correspondente, incorporadas no 

texto deste Relatório sempre que o Tribunal as considerou oportunas e relevantes. 

 

A fim de dar expressão plena ao princípio do contraditório, as respostas das entidades são apresentadas 

integralmente em Anexo, nos termos dos artigos 13.º, n.º 4, da Lei n.º 98/97 e 60.º, n.º 3, do 

Regulamento da 2.ª Secção, aprovado pela Resolução n.º 3/98-2.ª Secção, de 19 de junho, com as 

alterações introduzidas pela Resolução n.º 2/02-2.ª Secção, de 17 de janeiro, e pela Resolução n.º  

3/02-2.ª Secção, de 23 de maio. 

 

2 – APRECIAÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ECONÓMICA E FINANCEIRA 

2.1 – Previsões macroeconómicas e orçamentais do PAEF 

 

Na sequência das avaliações trimestrais da Comissão Europeia (CE) e do Fundo Monetário 

Internacional (FMI), o cenário macroeconómico e orçamental base definido em junho de 2011 foi 

revisto em resultado de alterações verificadas na economia internacional, em particular na área do 

euro, e do impacto esperado de medidas de política orçamental introduzidas pelo Governo nas 

atualizações aos memorandos iniciais para dar cumprimento aos objetivos acordados (ver Caixa 1 – Os 

Memorandos do PAEF e as avaliações regulares). 

 

Os gráficos seguintes evidenciam os ajustamentos às estimativas do PIB, da taxa de desemprego, do 

défice e da dívida pública, por comparação entre a previsão inicial (junho de 2011) e a previsão gerada 

na sequência da 11.ª avaliação (abril de 2014). 

 

Gráfico 1 – Revisão da previsão do PIB  

(taxa de variação, %) 

Gráfico 2 – Revisão da previsão da taxa de desemprego  

(taxa de variação, %) 

  
 

Gráfico 3 – Revisão da previsão do défice orçamental (% PIB) Gráfico 4 – Revisão da previsão da dívida pública (% PIB) 

  
Nota: Os valores referentes aos anos de 2011 a 2013 são iguais aos notificados no âmbito do Procedimento dos Défices Excessivos de setembro de 2014 (SEC95). 

Fonte: FMI - Country Report N.º 11/127, junho 2011 e FMI - Country Report N.º 14/102, abril 2014. 
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Tendo em conta a estratégia inicial de consolidação orçamental preconizada no PAEF, o FMI previa, 

em junho de 2011, o ano de 2013 como o primeiro ano a apresentar um crescimento económico de 

1,2%, a respeitar o limite de 3% do PIB estabelecido no Tratado de Maastricht para o défice 

orçamental, e a assumir o rácio mais elevado da dívida pública face ao PIB, de 115,3%. A partir desse 

ano, a previsão de redução gradual dos rácios do défice e da dívida pública até atingir 1,8% e 111% 

em 2016, respetivamente, assentava nas hipóteses de crescimento do produto e da trajetória 

descendente da taxa de desemprego a partir de 2013, assim como do aumento da receita (15%) e 

despesa públicas (5%) entre 2011 e 2016. 

 

Na análise das variáveis orçamentais consideravam-se três principais componentes a pressionar a 

despesa pública: os encargos com os juros da dívida que aumentavam 38% entre 2011 e 2016; o 

aumento de 9% das despesas sociais e de 2% dos consumos intermédios. Para compensar este aumento 

da despesa, previa-se para o mesmo período uma redução de 20% das despesas de capital 

(investimentos públicos), de 19% dos subsídios às empresas e de 3% nas despesas com o pessoal. 

 

Considerando o cenário base do PAEF, as previsões de crescimento do PIB foram sendo revistas em 

baixa, com o ano de 2013 a apresentar a maior alteração, atingindo um decréscimo de 1,4% de acordo 

com os dados divulgados no relatório referente à 11.ª avaliação. As previsões deste indicador para 

2014 e 2015 também foram revistas em baixa (em 1,3 p.p. e 0,7 p.p., respetivamente). 

 

O referido cenário base previa um contributo substancial das exportações líquidas para o crescimento 

do PIB ao longo do horizonte temporal, pelo que a revisão em baixa das previsões para o crescimento 

da área do euro (embora de magnitude menor às revisões efetuadas para a economia portuguesa, com 

exceção para o ano de 2012) terão contribuído para as revisões em baixa da atividade económica 

nacional. 

 

Por sua vez, a evolução prevista para a taxa de desemprego aponta para que se situe em 2016 ainda 

acima da taxa verificada em 2011 (em 1,8 p.p.), quando na previsão inicial se assumia que já seria 

inferior a essa taxa (em 2,3 p.p.). 

 

Considerando os dados divulgados pelo FMI em abril de 2014, os quatro indicadores apresentam uma 

evolução mais desfavorável face ao cenário base, com exceção para o PIB e para o défice orçamental 

do ano de 2011.  

 

No quadro seguinte apresenta-se a evolução prevista para o PIB e os principais agregados orçamentais 

no supra referido relatório daquele organismo internacional, o qual alargou o horizonte temporal até 

2019. 
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Quadro 1 – Cenário macroeconómico e orçamental na 11.ª avaliação 

(em € mil M) 

Indicadores 
Verificado Previsão 

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 

PIB nominal 171,1 165,1 165,6 168,9 173,1 179,0 185,5 192,3 199,3 

 (% PIB real) -1,3 -3,2 -1,4 1,2 1,5 1,7 1,8 1,8 1,8 

Receita pública  77,0 67,6 71,7 72,4 74,2 76,2 78,3 80,2 82,1 

(% PIB) 45,0 40,9 43,3 42,8 42,8 42,6 42,2 41,7 41,2 

Despesa pública  84,4 78,2 79,8 79,1 78,4 79,9 81,3 82,9 84,4 

(% PIB) 49,3 47,4 48,2 46,9 45,3 44,6 43,8 43,1 42,4 

Défice orçamental (PDE) 7,4 10,6 8,1 6,8 4,3 3,6 3,1 2,7 2,3 

(% PIB) 4,3 6,5 4,9 4,0 2,5 2,0 1,6 1,4 1,2 

Dívida pública 185,2 204,8 213,4 214,0 216,1 219,3 220,9 224,1 226,9 

(% PIB) 108,2 124,1 128,8 126,7 124,8 122,6 119,1 116,6 113,8 

Juros da dívida 6,9 7,1 7,0 7,3 7,6 7,9 8,2 8,6 9,0 

(% PIB) 4,0 4,3 4,2 4,3 4,4 4,4 4,4 4,5 4,5 

Fonte: FMI, abril de 2014. 

 

 

Por comparação com o cenário de junho de 2011, o FMI: i) alterou a previsão sobre a evolução da 

despesa pública, passando a prever a sua diminuição em 5% entre 2011 e 2016, estimando um valor da 

despesa em 2019 idêntico ao verificado no primeiro ano do PAEF; quanto à receita pública, apresenta 

um cenário mais desfavorável, de redução de 1% no mesmo período; ii) em 2016, o rácio do défice 

orçamental face ao PIB será superior em 0,2 p.p. e o rácio da dívida pública situar-se-á acima em 11,6 

p.p; em 2019, este último rácio atingirá o seu valor mais baixo no horizonte de previsão (113,8%) mas 

que é ainda superior à previsão inicial para o ano de 2016 (111%).   

 

Face às previsões de abril de 2014 e aos valores verificados na economia portuguesa
1
, a formulação 

das medidas a executar no âmbito do PAEF teve por base perspetivas macroeconómicas e orçamentais 

otimistas: 

 

 A contração do PIB real em 2011 foi menor do que o inicialmente esperado, mas em 2012 a 

contração foi de 3,2%, em vez do previsto de 1,8%, e em 2013 de 1,4%, face ao crescimento 

previsto de 1,2%, antecipando-se apenas uma recuperação em 2014; para o período de 

2011/2013, o desvio acumulado ao nível do PIB em comparação com a expectativa inicial foi 

de 3,1 p.p;  

 Em parte como resultado do pior desempenho da atividade económica, o desemprego, que se 

previa atingir uma taxa máxima em 2012 de 13,4%, continuou a aumentar até 2013 alcançando 

16,2%; 

 A taxa de inflação evoluiu em conformidade com a previsão inicial para 2011, com 3,7% face a 

3,5%; para os anos de 2012 e de 2013, foi de 2,8% e de 0,3%, respetivamente, contra 2,1% e 

1,4% do cenário base; 

 Em 2011, o défice orçamental foi menor do que o esperado (4,3% do PIB, face a 5,9%); nos 

anos de 2012 e de 2013, o défice foi superior ao previsto no Programa inicial (6,5% e 4,9% do 

PIB, que comparam com 4,5% e 3,0% do PIB, respetivamente) não tendo sido alcançado o 

objetivo de correção do défice excessivo em 2013, o qual foi adiado para 2015;  

                                                      
1
 Para efeitos de comparabilidade, utilizaram-se os dados do INE de setembro de 2014 (SEC95). 
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 Ao nível da dívida pública, as previsões apresentadas em 2011 foram revistas em alta, tendo o 

rácio da dívida pública de 115,3% do PIB previsto para 2013 passado a 128,8% do PIB, mais 

13,5 p.p.;  

 O défice externo reduziu-se mais rapidamente do que o esperado, tendo sido de 7,0% do PIB 

em 2011, face ao originalmente previsto de 9%, e atingiu um excedente em 2013 de 0,5% (face 

a -4,1%), quando os dados apresentados no cenário base indicavam que existiria ainda um 

défice de 2,2% do PIB em 2016. 

 
Caixa 1 – Os Memorandos do PAEF e as avaliações regulares 

 
Em 17 de maio de 2011 foram assinados entre o Governo Português, o Banco Central Europeu (BCE), a CE e o FMI 
os seguintes Memorandos de Entendimento, os quais sofreram atualizações decorrentes das avaliações externas: 

 

 Memorando de Políticas Económicas e Financeiras (MEFP) - apresenta a perspetiva de evolução do 
cenário macroeconómico e, na sua versão inicial, os objetivos e as grandes linhas de atuação do programa 
(dos quais a redução da dívida pública e do défice orçamental assim como a racionalização do setor público, 
através de um ajustamento orçamental complementado com reformas estruturais, em que se previa que as 
medidas do lado da despesa representariam 2/3 do esforço de consolidação orçamental); nas atualizações 
periódicas contém também a análise global do cumprimento dos compromissos e a apresentação de 
medidas adicionais para atingir os objetivos definidos;  
 

 Memorando sobre as Condicionalidades de Política Económica (MoU) – enuncia com maior detalhe as 
medidas acordadas para alcançar os objetivos do Programa, com a sua quantificação e calendarização, 
funcionando como um plano de ação ou de operacionalização dos objetivos expressos no MEFP;  

 

 Memorando de Entendimento Técnico (TMU) - tem uma natureza instrumental, uma vez que explicita as 
definições técnicas a utilizar para efeitos do PAEF, nomeadamente quanto ao cálculo do saldo orçamental e 
da dívida pública, assim como os requisitos gerais de monitorização e de prestação de informação (isto é, 
qual a autoridade nacional responsável pela prestação de informação à CE e ao FMI, que dados devem ser 
disponibilizados e com que periodicidade). 
 

Os memorandos foram acompanhados de cartas de intenção dirigidas à CE/BCE e ao FMI representando o 
compromisso das autoridades portuguesas com a boa execução do Programa. 
 
Para acompanhar o cumprimento das medidas assumidas pelo Estado Português em 2011 foi criada a ESAME - 
Estrutura de Acompanhamento dos Memorandos, na dependência do Secretário de Estado Adjunto do Primeiro-
Ministro, à qual incumbia a elaboração dos relatórios de progresso trimestrais sobre a execução das medidas previstas 
no MoU, conforme fixado no anexo “Provision of data (reporting requirements)” dos relatórios de avaliação da CE. O 
mandato da ESAME terminou em 30 de junho de 2014 (artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 177/2012, de 3 de agosto). 
Presentemente, a responsabilidade pelo acompanhamento das matérias referentes ao PAEF cabe ao Gabinete de 
Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais do Ministério das Finanças. 
 
Desde 17 de maio de 2011 até ao final do PAEF efetuaram-se onze atualizações que constam do quadro seguinte. 
 

Memorandos Iniciais 1.ª Atualização 2.ª Atualização 3.ª Atualização 4.ª Atualização 5.ª Atualização 

17/05/2011 01/09/2011 09/12/2011 15/03/2012 27/06/2012 14/10/2012 

 

6.ª Atualização 7.ª Atualização 8/9.ª Atualização 10.ª Atualização 11.ª Atualização 

20/12/2012 12/06/2013 21/10/2013 27/01/2014 28/03/2014 

 
 
A 7.ª atualização ocorreu mais tarde do que o previsto devido à declaração da inconstitucionalidade de algumas 
normas do OE/2013 (Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 187/2013, de 5 de abril) e à necessidade de acordar com 
a CE/FMI as medidas de redução da despesa substitutivas. Por sua vez, a 8.ª avaliação foi adiada tendo-se efetuado 
em conjunto com a 9.ª avaliação por motivos políticos decorrentes da alteração da composição do Governo. 
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No âmbito da última avaliação do Programa foi enviada, em 12 de junho de 2014, uma carta à CE e ao BCE subscrita 
pelo Vice-Primeiro-Ministro e pela Ministra de Estado e das Finanças, informando que o Governo “aprovou uma 
estratégia de reformas de médio prazo (“Caminho para o Crescimento”) que inclui medidas concretas para favorecer a 
competitividade, promover o emprego e o capital humano e reformar a administração pública”. Refere-se ainda que, na 
sequência das decisões do Tribunal Constitucional sobre algumas medidas tomadas no OE/2014, “identificará medidas 
alternativas para compensar o impacto orçamental e assim atingir as metas do défice acordadas e cumprir os 
compromissos no âmbito do Tratado Orçamental”, tendo decidido no Conselho de Ministros de 12 de junho “não 
solicitar nova extensão do programa, o que tem como consequência não receber o último desembolso do Programa”. 
 
A carta de intenções de 26 de maio de 2014, discutida durante a última avaliação, firmada pelo Governo (Vice-
Primeiro-Ministro e Ministra de Estado e das Finanças) e pelo Governador do Banco de Portugal e dirigida ao FMI, 
contém “um conjunto de compromissos” e “constitui uma atualização das anteriores cartas de intenções e MPEF e 
realça as medidas políticas programadas para os próximos meses, bem como a nossa estratégia de reformas a médio 
prazo, para além do Programa de Ajustamento, que conclui esta avaliação.”  
 
Portugal estará sujeito ao novo sistema de supervisão pós-programa para os Estados Membros que terminam 
programas de ajustamento ou de assistência a título preventivo, no âmbito do Regulamento (UE) n.º 473/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 21 de maio de 2013. Os países nestas condições serão objeto de uma nova 
forma de supervisão reforçada na área do euro, até ao pagamento de um mínimo de 75% da assistência recebida, com 
o objetivo de garantir o seu regresso aos mercados e a sustentabilidade orçamental. 
 
De acordo com as regras dos processos de monitorização pós-programa do FMI, Portugal está também obrigado ao 
seu acompanhamento até que a dívida por pagar seja inferior a 200% da respetiva quota do Fundo. Considerando que 
o País detém uma quota de cerca de € 1,15 mil M, significa que ficará sob monitorização pós-programa até que a 
dívida por pagar seja inferior a sensivelmente € 2,30 mil M. Neste acompanhamento o FMI pode recomendar ações de 
política para corrigir desequilíbrios macroeconómicos. 
 

 

2.2 – Requisitos do Memorando de Políticas Económicas e Financeiras 

2.2.1 – Ações prévias e referenciais estruturais 

 

1 Ações prévias 

 

As oito ações prévias definidas no MoU até abril de 2014 (ver Caixa 2 – Requisitos de avaliação 

utilizados pelo FMI), que se consubstanciam na apresentação de medidas dirigidas ao cumprimento das 

metas fixadas para o défice orçamental e das respetivas normas legais, com reflexo nos OE de 2013 e 

de 2014, foram consideradas implementadas pelas instituições internacionais, apresentando-se no 

quadro seguinte o momento de inclusão no Programa, a sua descrição e a forma de implementação.  
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Quadro 2 – Ações prévias definidas entre a 7.ª e a 11.ª avaliação 

7.ª avaliação Implementada através: 

- Adotar em Conselho de Ministros e publicar um Documento de Estratégia Orçamental de 
médio prazo (2013-2017) incluindo medidas detalhadas para a consecução da meta do défice 
para 2014. 

- Publicação do Documento de Estratégia Orçamental 
2013-2017. 

- Apresentar à Assembleia de República o Orçamento Retificativo incluindo as medidas 
necessárias para garantir o cumprimento dos objetivos orçamentais estabelecidos para 2013. 

- Publicação da Lei n.º 51/2013, de 24 de julho (1.ª 
alteração ao OE/2013). 

8.ª e 9.ª avaliações  

- Apresentar à Assembleia de República a proposta de Lei do OE para 2014, garantindo o 
cumprimento do limite de 4% do PIB para o défice das Administrações Públicas. 

-  Publicação da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de 
dezembro (OE/2014). 

- Apresentar à Assembleia de República uma proposta de lei ou uma disposição orçamental 
para a implementação da Tabela Remuneratória Única (TRU), medida identificada no âmbito 
da Análise da Despesa Pública. 

-  Publicação da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro 
(na parte em que determina a integração das 
carreiras não revistas na TRU). 

- Apresentar à Assembleia de República uma proposta de lei visando o aumento da idade legal 
de reforma de 65 para 66 anos. 

- Publicação do Decreto-Lei n.º 167-E/2013, 31 de 
dezembro, da Portaria n.º 378-G/2013, de 31 de 
dezembro e da Lei n.º 11/2014, de 6 de março. 

10.ª avaliação  

- Apresentar à Assembleia da República um Orçamento Retificativo, com vista à aprovação 
das alterações à contribuição extraordinária de solidariedade (CES) sobre as pensões, 
garantindo o cumprimento do limite de 4% do PIB para o défice das Administrações Públicas. 

- Publicação da Lei n.º 13/2014, de 14 de março (1.ª 
alteração ao OE/2014). 

- Aprovar o Decreto-Lei relativo ao aumento das contribuições dos beneficiários para os 
subsistemas de proteção na doença (ADSE, SAD e ADM). 

- Publicação do Decreto-Lei n.º 105/2013, de 30 de 
julho. 

11.ª avaliação  

- Especificar as medidas fiscais consistentes com o cumprimento da meta do défice público de 
2,5% do PIB em 2015. 

- Publicação do Documento de Estratégia Orçamental 
2014-2018. 

 

 

As ações prévias traduziram-se, assim, num conjunto de medidas e iniciativas legislativas relacionadas 

com as finanças públicas, destacando-se as alterações efetuadas às leis orçamentais de 2013 e de 2014, 

de forma à implementação de novas medidas de consolidação orçamental que visavam garantir o 

cumprimento dos objetivos fixados para o défice orçamental.  

 

Na primeira alteração à Lei do OE/2013 salienta-se a previsão de aumento da despesa corrente 

primária (€ 2.924 M
1
) decorrente, nomeadamente, da necessidade de regularização de pagamentos em 

atraso da administração regional e local (que implicaram o reforço orçamental de € 1.395 M e 

€ 239 M, respetivamente), bem como do impacto financeiro resultante da declaração de 

inconstitucionalidade de normas relativas a medidas de contenção da despesa pública, a qual se 

traduziu na reposição do subsídio de férias ou de quaisquer prestações correspondentes ao 14.º mês, 

incluindo encargos da entidade empregadora
2
 (que implicaram o reforço orçamental de € 1.274 M na 

despesa da Administração Central).  

 

Por sua vez, na primeira alteração à Lei do OE/2014 ressalta-se a afetação de metade da receita da 

contribuição da entidade empregadora para os subsistemas públicos de saúde aos cofres do Estado e o 

alargamento da contribuição extraordinária de solidariedade (CES) de 3,5% a pensões de valor mensal 

entre € 1.000 e € 1.350. 

 

Relativamente à sustentabilidade dos subsistemas de saúde pública, o diploma aprovado em 2013 veio 

introduzir o aumento progressivo dos descontos a efetuar pelos beneficiários titulares, fixado em 2,5%, 

e a redução da contribuição da entidade empregadora para a ADSE, definida em 1,25%. Em 2014, o 

valor dos descontos a efetuar pelos beneficiários titulares foi modificado para 3,5%
3
. 

 

                                                      
1
 Em contabilidade pública. 

2
 Na sequência do Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 187/2013. 

3
 Lei n.º 30/2014, de 19 de maio. 
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O Documento de Estratégia Orçamental para o período de 2014 a 2018 identifica as medidas de 

consolidação orçamental para 2015, estimadas no valor total de cerca de € 1.400 M
1
, que dão 

cumprimento à ação prévia estabelecida para a conclusão da 11.ª avaliação.  

 

2 Referenciais estruturais 

 

No que concerne aos quatro referenciais estruturais definidos no MoU até abril de 2014, ou seja, as 

metas essenciais nas avaliações trimestrais em sede do reforço da gestão financeira pública e da 

redução dos riscos orçamentais, apresentam-se de seguida a sua descrição, o momento da sua inclusão 

no Programa, assim como o prazo fixado e o respetivo estado de implementação. 

 

Quadro 3 – Referenciais estruturais definidos entre a 7.ª e a 11.ª avaliação 

2013 

Prazo  Referenciais Estruturais Implementada através: 

julho 
7.ª 
avaliação 

Apresentar à Assembleia de República uma proposta da nova lei do 
trabalho em funções públicas com vista a alinhar o regime laboral público 
atual com o regime laboral privado, designadamente no que respeita a 
horário de trabalho, férias e rescisões. 

Publicação da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto e 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (implementada 
com atraso). 

junho 
7.ª 
avaliação 

Apresentar à Assembleia de República uma proposta de lei sobre a 
alteração do regime de mobilidade especial. 

Proposta Decreto n.º 177/XII da Assembleia da 
República (normas declaradas inconstitucionais) e 
publicação da Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro. 

julho 
7.ª 
avaliação 

Apresentar à Assembleia de República uma proposta de lei visando o 
aumento da idade legal de reforma de 65 para 66 anos. 

Alterada para ação prévia na 8.ª e 9.ª avaliações 
(ver Ações Prévias). 

julho 
7.ª 
avaliação 

Apresentar à Assembleia de República uma proposta de lei visando a 
convergência das regras e pensões do sistema de pensões do setor 
público, a Caixa Geral de Aposentações, com as do Regime Geral 
Contributivo da Segurança Social. 

Proposta Decreto n.º 187/XII da Assembleia da 
República (normas declaradas inconstitucionais). 

 

 

Foram estabelecidas como medidas fundamentais para cumprimento dos objetivos do PAEF a reforma 

da Administração Pública assente na convergência do seu regime laboral e de pensões com o regime 

do setor privado, bem como na melhor afetação dos seus recursos humanos através da alteração do 

regime de mobilidade especial
2
. 

 

A aprovação da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas em 2014 veio aproximar os regimes 

laborais em questão, realçando-se o aumento do horário de trabalho semanal para 40 horas e a redução 

do período de férias para 22 dias úteis.  

 

A proposta inicial de um novo regime de mobilidade especial, que passou a ser designado por regime 

jurídico de requalificação dos trabalhadores em funções públicas, foi objeto de alteração na sequência 

da declaração de inconstitucionalidade da norma que estabelecia um período máximo de 12 meses 

para a situação de mobilidade, terminado o qual, os trabalhadores poderiam optar por ficar em lista de 

espera para uma eventual colocação, mas sem receberem qualquer rendimento, ou pela cessação do 

contrato de trabalho, com direito à atribuição do subsídio de desemprego
3
.  

                                                      
1
  Estas medidas incluem-se em 9 áreas: “(i) Redução da despesa relativa a estudos, pareceres, projetos e consultoria e outros 

trabalhos especializados; (ii) Reorganização da estrutura de custos com tecnologias de informação e comunicação (TIC); (iii) 

Continuação da restruturação do sector empresarial do Estado; (iv) Compressão adicional de despesa a nível sectorial; (v) 
Diminuição das despesas com pessoal através da redução de efetivos por aposentação; (vi) Diminuição das despesas com pessoal por 

efeito carry-over da execução de Programas de Rescisões por Mútuo Acordo e pela utilização do sistema de requalificação de 

trabalhadores; (vii) Aumento de receita pela alteração ao modelo de exploração de jogo e pelo efeito carry-over do aumento da 
contribuição para a ADSE, SAD e ADM por parte dos respetivos beneficiários; (viii) Medidas específicas no sector da saúde; (ix) 

Recurso a medidas de caráter pontual, relativas a concessões a realizar em 2015” (DEO 2014/2018, página 37). 
2
  Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro. 

3
 Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 474/2013. 
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O diploma referente à convergência das regras e pensões da Caixa Geral de Aposentações (CGA) com 

as do regime da segurança social, que previa o corte de 10% do valor ilíquido das pensões, incluindo 

as de sobrevivência, a partir de € 600, foi também objeto de declaração de inconstitucionalidade de 

algumas das suas normas
1
.  

 

2.2.2 – Metas quantitativas fixadas para o saldo orçamental e a dívida pública  

 

Relativamente ao ano de 2013, os relatórios produzidos pela CE/BCE e pelo FMI concluem pela 

execução positiva do programa, condição necessária para a libertação dos desembolsos (ver Caixa 3 – 

Desembolsos do PAEF até ao final de abril de 2014), com o cumprimento das metas trimestrais fixadas 

para o défice orçamental e a dívida pública, como se observa no quadro seguinte. 

 

Quadro 4 – Critérios de desempenho quantitativo em 2013 

(em milhares de milhões de euros) 

Meses 

Limite do saldo orçamental das  

Administrações Públicas (a) 

Limite máximo para a dívida das  

Administrações Públicas 

PAEF Verificado PAEF Verificado 

março -1,9 -1,4 182,2 178,5 

junho -6,0 -3,8 187,3 184,1 

setembro -7,3 -4,3 188,9 184,7 

dezembro(b) -8,9 -7,2 191,3  187,5 

(a) Desempenho avaliado por referência às metas trimestrais (acumuladas) para o saldo orçamental na ótica de caixa. 

(b) O limite máximo para a dívida foi revisto na sequência da 8.ª/9.ª avaliações, de € 187,4 m M para € 191,3 m M. 

Fonte: MPEF 7ª à 11.ª atualizações. 

 

 

Para efeitos do PAEF
2
, o saldo orçamental das administrações públicas (AP’s) em 2013 foi ajustado 

das transações relacionadas com os mecanismos de apoio e estratégia de reestruturação do setor 

bancário ao abrigo do Programa, das receitas provenientes da transferência dos fundos de pensões para 

o setor público e do montante acumulado de pagamentos em atraso regularizados no âmbito da 

estratégia para a liquidação dos pagamentos em atraso. 

 

Neste contexto, ao saldo orçamental de 2013 (- € 8.731 M) foram expurgados os valores referentes a 

garantias, empréstimos e dotações (€ 58 M) e ao fundo de pensões do Instituto de Financiamento da 

Agricultura e Pescas (€ 48 M) e adicionados os valores regularizados de pagamentos em atraso 

efetuados com base nos programas de regularização destas dívidas no setor da saúde (€ 424 M), nos 

municípios no âmbito do Programa de Apoio à Economia Local - PAEL (€ 408 M) e na Região 

Autónoma da Madeira (€ 854 M)
3
. 

 

Quanto à aferição do desempenho da dívida face ao limite definido no PAEF, foram também efetuados 

ajustamentos à dívida de Maastricht
4
, entre os quais se destaca a dedução dos depósitos do Tesouro 

(€ 18.921 M)
5
 e do apoio financeiro do Estado para a recapitalização do sector bancário (€ 1.100 M). 

 

                                                      
1
 Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 862/2013. 

2
 Cfr. Memorando de Entendimento Técnico. 

3
 Cfr. Síntese da Execução Orçamental de janeiro de 2014 – Direção-Geral do Orçamento. 

4
 Cfr. Memorando de Entendimento Técnico. 

5
 Cfr. Boletim Estatístico de outubro de 2014 – Banco de Portugal. 
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2.2.3 – Objetivos fixados para os pagamentos em atraso  

 

Relativamente à não acumulação de atrasos nos pagamentos domésticos pelas AP’s, os relatórios de 

avaliação indicam o não cumprimento continuado deste objetivo em 2013. A 11.ª avaliação do FMI 

permitiu concluir que foram constituídos novos pagamentos em atraso no valor de cerca de € 250 M, 

em particular provenientes dos hospitais EPE. 

 

No gráfico seguinte apresenta-se a evolução do stock dos pagamentos em atraso desde junho de 2011
1
 

até ao final de 2013. 

 

Gráfico 5 – Evolução dos pagamentos em atraso (€ M) 

 
Fonte: Comissão Europeia - Third Review – April 2012 e Comissão Europeia - Eleventh Review – April 2014. 

 

 

No final de 2013 o stock dos pagamentos em atraso reduziu-se em € 1.095 M face a dezembro de 2012, 

em particular nas administrações local (€ 613 M) e regional (€ 422 M); no entanto, estes setores 

continuavam a ser os principais responsáveis pelo stock registado no final do ano (€ 1.178 M, 62,1%), 

seguidos dos hospitais EPE (€ 611 M, 32,2%). A Região Autónoma da Madeira era responsável por 

99,4% do stock da dívida na administração regional.  

 

As empresas públicas classificadas fora do perímetro das AP’s apresentaram uma evolução negativa, 

com o valor dos pagamentos em atraso no final de 2013 superiores em cerca de 212,1% (mais € 70 M) 

em comparação com o início do ano (€ 33 M). 

 

Em termos acumulados, os pagamentos efetuados ao abrigo dos programas de regularização de dívidas 

totalizaram € 2.754 M no final de dezembro de 2013 (dos quais € 1.346 M em 2013), correspondendo 

a € 1.901 M no setor da saúde, € 464 M na administração local e € 389 M na Região Autónoma da 

Madeira
2
. Em janeiro de 2014, estes pagamentos totalizavam € 2.804 M. 

 

A não acumulação de novos pagamentos externos em atraso relativos a dívida externa pelas AP’s
3
 

constitui outro critério de desempenho (contínuo) que foi alcançado em 2013. 

                                                      
1
 Data do levantamento efetuado para determinar o valor total destas dívidas no conjunto das administrações públicas, de 

acordo com a respetiva ação prévia incluída no MPEF inicial. 
2
  Através de uma operação de refinanciamento de dívida comercial por dívida financeira, com aval do Estado, até ao 

montante de € 1.100 M. 
3
 Cfr. Memorando de Entendimento Técnico, “o atraso nos pagamentos de dívida externa será definido como o pagamento de 

dívida a não residentes que tenha sido contratada ou garantida pelas Administrações Públicas e que não tenha sido realizada no 
prazo de 7 dias após o vencimento (tendo em conta o período de carência contratual aplicável)”. 
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Caixa 2 – Requisitos de avaliação utilizados pelo FMI 

 
As três instituições internacionais envolvidas no PAEF avaliaram trimestralmente o cumprimento das medidas e 
objetivos definidos no Programa, tendo constituído a avaliação favorável uma condição necessária para a libertação 
dos desembolsos adicionais. Os aspetos essenciais desta análise consubstanciaram-se na aferição do cumprimento 
das metas quantitativas fixadas para o saldo orçamental, a dívida pública e os pagamentos em atraso, bem como o 
acompanhamento do estado de implementação das medidas acordadas, onde se incluem os compromissos expressos 
nas ações prévias (prior actions) e nos referenciais estruturais (structural benchmarks).  
 
As avaliações envolveram a verificação do cumprimento dos requisitos utilizados pelo FMI no âmbito de 
financiamentos concedidos aos países - contidos no Memorando de Políticas Económicas e Financeiras - em regra 
enquadrados nos seguintes tipos: 
 

 ações prévias, consubstanciadas em medidas que um país se compromete implementar antes da aprovação 
do financiamento ou da conclusão de uma avaliação, que funciona como uma garantia do Programa inicial 
conter a base necessária para uma execução positiva ou como uma medida destinada a alinhar o Programa 
após desvios das políticas acordadas; 
 

 referenciais estruturais, que compreendem as medidas de reforma (em regra, de natureza não quantitativa) 
que são fundamentais para atingir os objetivos do Programa e, como tal, funcionam como marcadores para 
aferir a implementação do Programa durante uma avaliação; 
 

 critérios de desempenho quantitativo, que consistem em condições de natureza quantitativa fixadas  no 
Programa (limite do saldo orçamental das AP´s, limite máximo para a dívida das AP´s e não acumulação de 
novos pagamentos externos em atraso relativos a dívida externa pelas AP´s); 

 

 objetivos indicativos, que visam complementar os critérios acima referenciados durante a avaliação do 
Programa (não acumulação de atrasos nos pagamentos domésticos pelas AP´s). 

 

 

 
Caixa 3 – Desembolsos do PAEF até ao final de abril de 2014 

 
O PAEF incluiu a concessão de um empréstimo ao Estado Português de cerca de € 78 mil M, com um período de 
utilização até 2014. O empréstimo foi concedido pelo Mecanismo Europeu de Estabilização Financeira (MEEF) e pelo 
Fundo Europeu de Estabilidade Financeira (FEEF), envolvendo, no conjunto da UE, o montante de € 52 mil M, e pelo 
FMI (Extended Fund Facility) no valor equivalente a aproximadamente € 26 mil M. 
 
Do valor global do empréstimo, € 12 mil M foram consignados ao mecanismo de apoio à solvabilidade bancária, não 
podendo ser utilizados em quaisquer outras finalidades. 
 
De acordo com os dados veiculados no relatório do FMI de maio de 2011 que aprovou o financiamento a Portugal 
(Table 3. Portugal: Public sector financing requirements and sources), as necessidades de financiamento do Estado 
português ascendiam a cerca de € 152,4 mil M no período de 2011 a 2014, financiados através das instituições 
internacionais (€ 78 mil M), do recurso ao mercado (€ 69,2 mil M, repartido entre dívida de curto prazo, € 37,9 mil M, e 
dívida de médio e longo prazo, € 31,5 mil M) e das receitas de privatizações estimadas em € 5,0 mil M. 
 
A informação constante da 11.ª avaliação (Table 4. Portugal: General Government Financing Requirements and 
Sources) revela um aumento das necessidades brutas de financiamento no mesmo período que alcançam € 227,1 mil 
M. Este aumento das necessidades de financiamento, face ao valor inicialmente estimado, é financiado 
essencialmente através do aumento do recurso ao mercado que passa a assumir o montante € 153,6 mil M. Realça-se 
que a partir da 3.ª avaliação do FMI (abril de 2012) a informação sobre as necessidades de financiamento passou a 
abranger as decorrentes das administrações regional e local e do setor empresarial do Estado.  
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Necessidades brutas de financiamento e fontes de financiamento (2011 – 2014) 

(em mil milhões de euros) 

 

Programa 
Inicial 

3.ª Av. 11ª Av. 

Necessidades brutas de financiamento 152,4 177,7 227,1 

Fontes de financiamento: 74,4 101,1 146,4 

Acesso ao mercado: 69,4 103,2 153,6 

Dívida MLP 31,5 34,7 74,4 

Dívida CP 37,9 68,5 79,2 

Utilização de depósitos 0 -7,7 -11,6 

Receitas de privatizações 5 5,6 4,3 

Financiamento PAEF 77,9 79,8 81,6 

Fonte: FMI, Country Reports Nrs. 11/127, 12/77 e 14/102. 

 
A emissão de dívida de curto e de médio e longo prazo aumentou significativamente; face ao inicialmente previsto, as fontes 
de financiamento passaram a inclui um valor disponível em depósitos; o valor do financiamento no âmbito do PAEF 
(incluindo-se o recebimento da última tranche, que não se veio a verificar) aumentou devido às diferenças cambiais e às 
margens e comissões. 
 
No quadro seguinte apresenta-se o valor dos desembolsos do PAEF até ao final de abril de 2014. 
 

(em milhões de euros) 

Desembolsos 
Valor Nominal 

(Moeda do Empréstimo) 

Valor Nominal  

em EURO (1) 

 
Desembolsos em 2011 32.730,70 34.374,20 

FMI 11.503,00 13.146,50 

FEEF 7.127,70 7.127,70 

MEEF 14.100,00 14.100,00 

Desembolsos em 2012 27.249,00 28.530,00 

FMI 6.899,00 8.180,00 

FEEF 12.350,00 12.350,00 

MEEF 8.000,00 8.000,00 

Desembolsos em 2013 9.577,00 10.001,00 

FMI 2.977,00 3.401,00 

FEEF 6.600,00 6.600,00 

 

Total de desembolsos acumulados 2011/2013 69.556,70 72.905,20 

Desembolsos de janeiro a abril de 2014 4.614,00 4.808,00 

Total de desembolsos acumulados  74.170,70 77.713,20 

(1) Valor nominal obtido através da taxa de câmbio do BCE à data de liquidação do empréstimo. 

Fonte: Boletins Mensais do IGCP. 

 
O Boletim Mensal do IGCP de junho de 2014 refere que “O Governo Português decidiu não solicitar uma extensão do 
Programa de Ajustamento para além do dia 30 de junho. Por esse motivo, não se realizará o 12º e último desembolso dos 
empréstimos da UE-FMI ao abrigo do PAEF, no montante total de EUR 2,6 mil milhões. A UE, através do MEEF, deverá 
efetuar em 2014 um último desembolso no valor de EUR 400 milhões, referente ainda à 11ª avaliação regular.” 
 
Relativamente ao apoio à solvabilidade bancária, € 4.500 M foram aplicados na recapitalização do BCP e do BPI (em 2012) 
e € 1.100 M no BANIF (em 2013), ficando € 6.400 M por utilizar no final de 2013 (cfr. Relatório Anual de Gestão da 
Tesouraria e da Dívida Pública de 2012 e de 2013). Em agosto de 2014, foi concedido o empréstimo de € 3.900 M ao Fundo 
de Resolução. 
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2.3 – Medidas de política orçamental para 2013 

2.3.1 – Previsão dos memorandos 

 

O objetivo do défice para 2013 de 3% do PIB foi revisto na sequência das 5.ª e 7.ª atualizações, em 

outubro de 2012 e em junho de 2013, respetivamente, tendo-se fixado em 5,5% do PIB; para tal o 

Governo comprometeu-se a adotar medidas de consolidação orçamental que ascendiam a € 7.870 M.  

 

A evolução previsional do impacto orçamental destas medidas é a que se apresenta no quadro 

seguinte, sendo de ressalvar que nem todas as medidas se encontravam quantificadas, ainda que delas 

decorresse o aumento da receita ou a redução da despesa. 

 

Quadro 5 – Previsão do impacto – medidas de política orçamental 2013 no MoU 

(em mil milhões de euros) 

Medidas 
MoU inicial e  

1.ª atualização 

2.ª à 4.ª 

atualizações 
5.ª atualização 6.ª atualização 7.ª atualização 

8.ª à 10.ª 

atualizações 

Redução da despesa 2.200 2.100 2.635 2.475 3.350 não indica 

Aumento da receita 775 725 1,35% do PIB 4.155 4.520 não indica 

Meta do défice 5.224 3% do PIB 4,5% do PIB 4,5% do PIB 5,5% do PIB 5,5% do PIB 

Fonte: MoU. 

 

 

As medidas de consolidação orçamental previstas no MoU inicial e até à 4.ª atualização recaíam 

principalmente na redução da despesa, com destaque para as despesas de funcionamento da 

administração central (€ 500 M), saúde (€ 375 M) e prestações sociais (€ 250 M); as medidas do lado 

da despesa representavam 74,3% do esforço de consolidação orçamental. O aumento da receita incidia 

sobre o IRS e o IRC (€ 325 M), o IMI (€ 250 M) e sobre os impostos especiais sobre o consumo 

(€ 150 M). 

 

Com a 7.ª atualização o aumento da receita passou a representar 57,4% do esforço de consolidação 

orçamental, sendo 34,3% desse esforço proveniente da receita do IRS. Por sua vez, as despesas com 

pessoal e as prestações sociais contribuíam com 26% para o esforço global de consolidação. 

 

No quadro seguinte apresentam-se as medidas de redução de despesa e de aumento de receita previstas 

na 7.ª atualização, o valor estimado e o seu peso. 
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Quadro 6 – Medidas de política orçamental 2013 – 7.ª atualização do MoU 

(em milhões de euros) 

Medidas de despesa Valor Peso 

R
e

d
u

ç
ã

o
 d

a
 D

e
s

p
e

s
a

 

Despesa com pessoal 
Redução do n.º de trabalhadores, otimização da afetação dos recursos humanos, redução da compensação por horas 
extraordinárias e prestações acessórias, convergência do regime de proteção na doença entre o setor público e o privado e redução 
da remuneração do pessoal na situação de licença extraordinária. Alteração do horário de trabalho, organização do tempo de 
trabalho e férias. 

1.400 41,8% 

Saúde  
Racionalização dos recursos disponíveis e reformas na área do medicamento. 

180 5,4% 

Prestações sociais  

Racionalização da despesa, incluindo um controlo mais rigoroso das condições de acesso. 
650 19,4% 

Consumo intermédio 

Redução dos consumos intermédios em todos os ministérios. 
400 11,9% 

Despesas de capital 

Redução das despesas de capital, em particular no Setor Empresarial do Estado. 
250 7,5% 

Renegociação dos contratos de PPP  300 9,0% 

Transferências 
Redução de transferências, nomeadamente para as fundações. 

120 3,6% 

Despesas no âmbito do programa Polis 50 1,5% 

Medidas de receita Valor Peso 

A
u

m
e

n
to

 d
a

 R
e
c

e
it

a
 

IRS 
Redução do número de escalões do IRS e aumento da taxa média do IRS; introdução de uma sobretaxa; aumento da tributação 
sobre os rendimentos de capital; redução das deduções à coleta e de benefícios fiscais. 

2.700 59,7% 

IRC 
Limitação à dedutibilidade dos encargos com juros; redução dos benefícios fiscais; redução do limite mínimo de aplicação da taxa 
máxima de derrama estadual; alteração da fórmula de cálculo do pagamento especial por conta. 

200 4,4% 

Impostos indiretos 

Aumento dos impostos sobre tabaco, álcool e bebidas alcoólicas, gás natural, património. 
650 14,4% 

Pensões 

Aplicação de uma contribuição extraordinária de solidariedade. 
400 8,8% 

Contribuições sociais 

Aumento das contribuições para os subsistemas de proteção na doença; alargamento da base contributiva. 
270 6,0% 

Fundos estruturais 
Reprogramação dos fundos estruturais da UE. 

300 6,6% 

Combate à fraude e evasão fiscais e à economia informal ND - 

Benefícios fiscais 

Congelamento dos benefícios fiscais. 
ND - 

Crédito Fiscal Extraordinário ao Investimento ND - 

 
ND – Não Disponível. 

Fonte: MoU. 

 

 

Na despesa, a redução assentava nas despesas com pessoal no valor de € 1.400 M (41,8% do total do 

esforço de consolidação do lado da despesa), o dobro do indicado na 6.ª atualização, justificado 

essencialmente pela inclusão das medidas de alteração do horário de trabalho, organização do tempo 

de trabalho e férias. As outras despesas com maior peso na redução incidiam sobre as prestações 

sociais (€ 650 M), os consumos intermédios (€ 400 M), encargos com PPP (€ 300 M) e investimento 

(€ 250 M). 

 

Ao nível da receita, as medidas relativas ao IRS ascendiam a € 2.700 M, representando 59,7% do 

esforço do lado da receita, seguida dos impostos indiretos com € 650 M e da contribuição 

extraordinária de solidariedade com € 400 M.  
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2.3.2 – Previsão do Orçamento do Estado 

 

O OE/2013 previa as medidas de consolidação orçamental necessárias para atingir o objetivo do défice 

de 4,5% do PIB, tal como definido na 5.ª atualização, através da adoção de medidas que 

representavam no seu conjunto 3,2% do PIB, € 5.337,9 M, (€ 1.025,6 M proveniente da redução da 

despesa e € 4.312,4 M de aumento da receita)
1
.  

 

Na quantificação destas medidas foram consideradas a reposição de 1 subsídio aos funcionários 

públicos e 1,1 subsídios aos reformados e pensionistas
2
, assim como o respetivo impacto no aumento 

da receita de IRS e de contribuições sociais, que se estimou em € 1.674 M e € 373 M, respetivamente. 

 

No quadro seguinte apresenta-se a comparação da previsão do impacto das medidas de consolidação 

orçamental expressa na 5.ª atualização do MoU (outubro de 2012) e no Relatório do OE/2013. Em 

termos metodológicos, os valores expressos no quadro relativos ao OE/2013 não integram o efeito da 

reposição de subsídios de modo a permitir a comparabilidade com a previsão do MoU, que não 

contempla esse efeito; quanto aos valores da receita no MoU, indicados em percentagem do PIB, 

utilizou-se o valor do PIB nominal subjacente ao OE/2013
3
. 

 

Quadro 7 – Comparação da previsão do impacto orçamental em 2013 – MoU e OE/2013 

(em milhões de euros) 

 
MoU (5.ª atualização) OE/2013 Diferença 

Despesa 2.635 2.699 64 

 Despesas com o pessoal 630 727 97 

 Transferências sociais e subsídios 1.170 1.165 -5 

 Consumo intermédio 150 375 225 

 Prestações sociais em espécie (saúde) 485 181 -304 

 Despesas de capital 200 252 52 

Receita 2.252 3.939 1.688 

 Impostos sobre a produção 834 685 -149 

 Impostos sobre o rendimento 1.251 3.025 1.774 

 Contribuições sociais 167 143 -24 

 Outras receitas -  86 86 

Fonte: Relatório do OE/2013, Quadro II.3.1; MoU, 5.ª atualização. 

 

 

Da análise do quadro destaca-se a diferença na previsão da receita de impostos sobre o rendimento 

entre os dois documentos, apresentando o OE uma previsão de mais € 1.774 M; na 6.ª atualização 

(dezembro de 2012) a previsão foi revista para € 3.200 M, não se encontrando explicitado no MoU o 

fundamento para esta revisão. Por outro lado, o Relatório do OE também não contém informação 

completa e clara sobre a relação das medidas de consolidação orçamental em 2013 com as medidas de 

política orçamental acordadas no MoU. 

 

Tal como verificado em 2012, a estimativa do impacto das medidas de consolidação orçamental 

inscritas no OE/2013 superou a estimativa do conjunto de medidas inscrita no MoU inicial e respetivas 

atualizações até à apresentação da proposta do OE.  

 

                                                      
1
  Conforme consta do Quadro II.3.1. – Medidas de consolidação orçamental em 2013, do Relatório do OE. 

2
  Com o objetivo de dar cumprimento ao Acórdão n.º 353/2012 do Tribunal Constitucional. 

3
  PIB nominal - € 166.782 M (fonte: Unidade Técnica de Apoio Orçamental – Parecer Técnico n.º 6/2012 “Análise à 

proposta do Orçamento do Estado para 2013”). 
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Este aspeto evidencia que o conjunto de medidas de consolidação inicialmente previstas não era 

consentâneo com os objetivos orçamentais acordados no MoU, revelando a fragilidade e 

inconsistência das previsões e implicando a necessidade de os Orçamentos do Estado introduzirem 

medidas adicionais, ainda que para atingir metas do défice menos exigentes; em 2012, o défice 

previsto era de 4,5% no OE inicial e de 5% em sede da segunda alteração orçamental (4,5% no MoU 

inicial); em 2013, o défice previsto atingia 4,5% no OE inicial e 5,5% no âmbito do primeiro 

orçamento retificativo (3% no MoU inicial).  

 

A inclusão de novas medidas foi também determinada pelo não cumprimento dos objetivos de défice 

inicialmente fixados que implicaram um efeito dinâmico sobre os anos seguintes decorrente da 

alteração da base (efeito de carry over), assim como dos ajustamentos em baixa do cenário 

macroeconómico no contexto das avaliações do PAEF (cfr. desenvolvido no ponto 2.1 deste relato). 

 

2.3.3 – Execução orçamental 

 

À semelhança do verificado desde 2011, a CGE de 2013 não apresentou os resultados obtidos na 

execução das medidas de consolidação orçamental previstas no Relatório do OE e no PAEF, o que 

impede o exercício da sua apreciação. Esta falta reiterada de informação fundamentou a formulação de 

recomendações ao Governo no âmbito dos Pareceres às Contas Gerais do Estado de 2011 e de 2012 e 

no primeiro relatório de auditoria ao acompanhamento do PAEF
1
. 

 

Relativamente aos procedimentos que assegurem o rigor e a fiabilidade das estimativas das medidas de 

consolidação orçamental, sua monitorização e apresentação dos resultados na CGE, a Ministra de 

Estado e das Finanças invocou, em sede de contraditório, o aumento da transparência orçamental e a 

melhoria da qualidade da informação, bem como a publicação mensal da Síntese da Execução 

Orçamental pela DGO. 

 

Quanto à elaboração e publicitação de um relatório final de execução do PAEF, a Ministra de Estado e 

das Finanças invocou “três documentos elaborados pelo Governo que, em conjunto, apresentam o balanço 

dos progressos alcançados ao longo do Programa”: i) A gestão do programa de ajustamento – 1000 dias 

450 medidas; ii) Caminho para o crescimento; e iii) DEO 2014/2018. 

 

A DGO, em contraditório, referiu que na Conta Geral do Estado de 2013 o “sub-ponto “II.1.1 – Medidas 

transversais da AP” do Relatório da CGE 2013, poderá constituir uma primeira abordagem no sentido de 

satisfazer a referida recomendação”. Acrescentou ainda que “a CGE 2013 incorporou informação dos 

Programas Orçamentais referente a medidas de consolidação para o caso dos que a prestaram”. Não 

obstante, o invocado ponto da CGE/2013 elenca algumas medidas de consolidação orçamental sem 

contudo apurar os resultados da execução das mesmas, não dando cumprimento à recomendação. No 

que respeita à informação dos Programas Orçamentais, não sendo completa, tal como referido pela 

DGO, não responde ao objetivo referido. 

 

Na ausência desta informação, a análise da execução das medidas de política orçamental encontra-se 

limitada à evolução da despesa e da receita das administrações públicas (administração central, 

segurança social e administrações regional e local) em 2013 face ao ano anterior (ver Caixa 4 – Síntese 

da execução orçamental no período 2010/2013), sem contudo ser possível quantificar por medida 

concreta, expressa quer no OE/2013 quer no MoU, os resultados imputados à execução orçamental. 

 

                                                      
1
 Recomendações n.

os
 25 do PCGE/2011 e do PCGE/2012; recomendação b) 5. do Relatório n.º 28/2013 – 2.ª S.  
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Quadro 8 – Execução orçamental das administrações públicas em 2012/2013 

(em milhões de euros) 

Rubricas 2012 2013 

 

Variação 

Valor % 

Despesas com pessoal 14.657,5 16.410,8 1.753,3 12,0 

Aquisição de bens e serviços 14.503,9 13.886,1 -617,8 -4,3 

Juros e outros encargos 8.170,8 7.956,2 -214,6 -2,6 

Transferências correntes 33.757,0 36.317,9 2.560,9 7,6 

Subsídios 2.208,8 2.335,3 126,5 5,7 

Outras despesas correntes 991,7 1.032,8 41,1 4,1 

Investimento 4.509,2 4.493,4 -15,8 -0,4 

Transferências de capital 1.008,4 1.001,6 -6,8 -0,7 

Outras despesas de capital 109,4 170,7 61,3 56,0 

1 - Total despesa efetiva 79.916,7 83.604,8 3.688,1 4,6 

Impostos diretos 16.549,7 20.650,7 4.101,0 24,8 

Impostos indiretos 21.117,4 21.267,9 150,5 0,7 

Contribuições sociais 16.877,2 18.524,6 1.647,4 9,8 

Transferências correntes 2.643,1 2.503,7 -139,4 -5,3 

Outras receitas correntes 8.430,4 8.392,8 -37,6 -0,4 

Vendas de bens de investimento 83,5 208,2 124,7 149,3 

Transferências de capital 5.501,3 2.030,1 -3.471,2 -63,1 

Outras receitas de capital 1.577,7 671,0 -906,7 -57,5 

Diferenças de conciliação -  470,9 -  -  

2 - Total receita efetiva 72.780,3 74.719,9 1.939,6 2,7 

Saldo (2-1) -7.136,4 -8.884,9 -1.748,5 24,5 

Fonte: Contas Gerais do Estado, volume I, de 2012 e de 2013, quadros 15 e 22, respetivamente “Conta 

Consolidada das Administrações Públicas – Ótica da Contabilidade Pública”. 

 

 

Em 2013, a despesa total efetiva sofreu um aumento de € 3.688,1 M (4,6%) face ao ano anterior, com 

destaque para as transferências correntes (mais € 2.560,9 M, 7,6%) e para as despesas com pessoal 

(€ 1.753,3 M, 12,0%), decorrente do pagamento de prestações sociais substitutivas dos rendimentos do 

trabalho e do pagamento dos subsídios de férias e de Natal aos funcionários, pensionistas e 

reformados, em execução dos Acórdãos do Tribunal Constitucional anteriormente referidos. 

 

A receita aumentou € 1.939,6 M
1
, incindindo na receita de impostos diretos, € 4.101,0 M, 

(especialmente em IRS, com mais € 3.336,1 M, e em IRC, com € 948,7 M
2
), e de contribuições sociais, 

€ 1.647,4 M. Para estes resultados contribuíram as medidas previstas no PAEF e no OE, 

nomeadamente, as alterações no IRS (redução do número de escalões, aumento da taxa média, 

introdução de uma sobretaxa e redução das deduções à coleta e de benefícios fiscais), a reposição dos 

subsídios acima referida, a contribuição extraordinária de solidariedade, o alargamento da base 

contributiva aos subsídios de doença e de desemprego, bem como o regime extraordinário de 

regularização de dívidas fiscais e à segurança social
3
, que permitiu arrecadar € 1.042 M e € 235 M, 

respetivamente
 4
. 

 

O défice das AP’s, na ótica da contabilidade nacional, situou-se nos 4,9% do PIB, menos 1,5 p.p. do 

que em 2012, contribuindo as medidas temporárias com um impacto líquido favorável uma vez que 

                                                      
1
  A variação global da receita encontra-se influenciada pelo efeito base da transferência dos fundos de pensões em 2012. 

2
  Cfr. Relatório da Conta Geral do Estado, execução orçamental da administração central e execução orçamental da 

administração regional. 
3
  Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 151-A/2013, de 31 de outubro. 

4
  Cfr. trabalhos preparatórios do PCGE/2013. 
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totalizaram 0,8 p.p. do PIB na receita (regularização excecional de dívidas fiscais e à segurança social, 

no valor de € 1.277 M) e 0,4 p.p. do PIB na despesa (recapitalização do BANIF, no valor de € 700 M). 

 
Caixa 4 – Síntese da execução orçamental no período de 2010/2013 

 
Considerando os três anos de vigência do PAEF (2011 a 2013), apresenta-se um quadro síntese da evolução da 
receita, da despesa e do saldo global das administrações públicas na ótica de caixa. 
 

(em milhões de euros) 

 
2010 2011 2012 2013 Variação 2013/2010 

1 - Despesa efetiva 78.965,4 77.940,4 79.916,7 83.604,8 4.639,4 5,9 

2 - Receita efetiva 67.420,8 72.077,6 72.780,3 74.719,9 7.299,1 10,8 

3 – Saldo global -11.544,6 -5.862,8 -7.136,4 -8.884,9 2.659,7 23,0 

Nota: em 2012 verificou-se uma alteração significativa do universo por incorporação das EPR no perímetro orçamental. 

Fonte: Contas Gerais do Estado 2010, 2011, 2012 e 2013. 

 
As principais rubricas que contribuíram para o aumento da despesa no período foram: 
 

 Juros e outros encargos - € 2.811 M (mais 55% face a 2010); 

 Transferências correntes - € 2.144 M (mais 6%); 

 Aquisição de bens e serviços - € 1.117 M (mais 9%). 

 
Em sentido contrário, as rubricas da despesa que registaram diminuições foram as seguintes: 
 

 Despesas com o pessoal - € 1.859 M (menos 10% face a 2010); 

 Transferências de capital - € 442 M (menos 31%). 

 
Na receita, as rubricas onde se observaram os maiores aumentos foram: 
 

 Impostos diretos - € 4.043 M (mais 24% face a 2010); 

 Outras receitas correntes - € 2.566 M (mais 41%). 

 
As receitas que registaram as maiores diminuições foram as seguintes: 
 

 Transferências de capital - € 747 M (menos 27% face a 2010); 

 Outras receitas de capital - € 701 M (menos 50%). 

 
No período em análise o ajustamento orçamental efetuou-se essencialmente com o aumento global da receita em 
11%, contribuindo a receita fiscal e de contribuições sociais em 72,8% (mais € 5.314 M e uma taxa de crescimento de 
9,6% no período), uma vez que do lado da despesa apenas duas rubricas (despesas com pessoal e transferências de 
capital) apresentaram um decréscimo (€ 2.301 M). 
 
Estes resultados da execução orçamental demonstram que o esforço de consolidação orçamental assentou mais na 
receita do que na despesa, contrariamente ao inicialmente determinado no programa. O quadro seguinte sintetiza o 
impacto inicialmente esperado com a adoção de medidas de redução da despesa e de aumento da receita: 
 

Esforço orçamental 

(em milhões de euros) 

2011 2012 2013 

Despesa Receita Despesa Receita Despesa Receita 

-6.000 3.400 -3.500 1.500 -2.500 800 

Fonte: Decisão de Execução do Conselho n.º 2011/344/UE de 30 de maio. 
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Acresce que o programa inicial previa que o aumento da receita resultasse fundamentalmente da receita dos impostos 
sobre o consumo; no entanto a execução orçamental no período 2010/2013 evidenciou que o principal aumento da 
receita fiscal se concentrou nos impostos sobre o rendimento, em especial o IRS, cuja receita registou um crescimento 
de 24,3%, enquanto as receitas dos impostos indiretos subiram apenas 3,2%. 
 
Para além da relação entre o peso da receita e da despesa no esforço global de consolidação orçamental, o quadro 
seguinte identifica as principais medidas com impacto financeiro nos anos de 2011 a 2013 apurado com base nos 
valores disponibilizados nas CGE. 
 

Principais medidas com impacto financeiro no triénio 2011/2013 

 
2011 2012 2013 

Redução de despesa    

Redução remuneratória aplicável aos trabalhadores da administração pública N/D N/D N/D 

Suspensão parcial dos subsídios de férias e de Natal dos trabalhadores da administração 
pública, reformados e pensionistas - N/D - 

Aumento da receita 
   Sobretaxa extraordinária de IRS 790 - - 

Sobretaxa de IRS - - N/D 

Revisão e limitação dos benefícios e das deduções fiscais em sede de IRS e de IRC - N/D N/D 

Alterações dos escalões e aumento das taxas do IRS - - N/D 

Contribuição do setor bancário - 140 127 

Aumento da taxa normal de IVA para 23% N/D - - 

Sujeição do consumo de eletricidade e gás natural à taxa normal de IVA  N/D - - 

Reestruturação das taxas do IVA - N/D - 

Contribuição extraordinária de solidariedade - 6 153 

Regime Especial de Regularização Tributária de elementos patrimoniais no exterior (RERT) 50 258 - 

Regime extraordinário de regularização de dívidas fiscais e à segurança social (RERD) - - 1.277 

Concessão do serviço público aeroportuário de apoio à aviação civil  - 800 400 

Leilão dos direitos de utilização de frequências de 4.ª geração da rede móvel - 272 20 

Reprivatização da EDP - Energias de Portugal 600 1.672 - 

Reprivatização da REN - Redes Energéticas Nacionais - 496 - 

Reprivatização do BPN - 40 - 

Reprivatização dos CTT - - 467 

Reprivatização da ANA - - 993 

Transferência dos fundos de pensões do setor bancário 3.263 2.687 - 

Transferência dos fundos de pensões da PT 621 476 - 

Transferência do fundo de pensões do BPN - 97 - 

Transferência do fundo de pensões do IFAP - - 48 

Nota: N/D – Não disponível; valores em milhões de euros 

Fonte: CGE de 2011 a 2013 e Síntese de Execução Orçamental de dezembro de 2013. 

 
Em conclusão, destaca-se a natureza pontual das operações que originaram a cobrança de receita com relevância 
para o cumprimento das metas do défice no triénio de vigência do PAEF: as transferências dos fundos de pensões 
(€ 7.192 M), as reprivatizações e concessões (€ 5.760 M) e a regularização excecional de dívidas fiscais e à segurança 
social (€ 1.585 M). A reversibilidade é também outro dos aspetos a referir sobre o conjunto das principais medidas com 
influência na consolidação orçamental: as reduções remuneratórias e a suspensão dos subsídios de férias e de Natal 
dos funcionários públicos, reformados e pensionistas; as sobretaxas em sede de IRS; as contribuições do setor 
bancário e de solidariedade; e as alterações operadas na tributação direta e no regime do IVA. 
 

 

2.4 – Medidas Orçamentais Estruturais  

2.4.1 – Saúde 

 

O MoU inicial referia a intenção de reformar o sistema de saúde com o objetivo de “Aumentar a 

eficiência e a eficácia do sistema nacional de saúde, induzindo uma utilização mais racional dos serviços e 

controlo de despesas; gerar poupanças adicionais na área dos medicamentos para reduzir a despesa pública 

com medicamentos para 1,25% do PIB até final de 2012 e para cerca de 1% do PIB em 2013 (em linha com a 

média da UE); gerar poupanças adicionais nos custos operacionais dos hospitais”. 

 

As medidas inicialmente previstas ascendiam a 34, subsistindo 16 na 11.ª atualização, sendo 44 a 

totalidade das medidas a considerar, tendo presente as que foram adicionadas nos vários MoU e as que 

foram eliminadas por terem sido consideradas observadas.  
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Deste universo de 44 medidas dirigidas ao setor da saúde efetuou-se o acompanhamento de 20 

sistematizadas da seguinte forma
1
:  

 

 Plano estratégico do sistema de saúde (1 medida); 

 Taxas moderadoras e deduções fiscais com despesas de saúde (2 medidas); 

 Política do medicamento (11 medidas); 

 Meios complementares de diagnóstico e terapêutica (2 medidas); 

 Hospitais e transporte de doentes (4 medidas). 

 

Previamente refira-se que os dados relativos à execução financeira do Serviço Nacional de Saúde 

(SNS) foram obtidos de duas fontes que apresentam realidades distintas: 

 

 ACSS – dados disponibilizados sobre o universo do SNS - setor público administrativo (SPA) 

e setor público empresarial (SPE) - em base de acréscimo modificada, que considera como 

receita os influxos financeiros ocorridos no ano, independentemente do ano em que se constitui 

o direito a recebê-los e a despesa corresponde às obrigações para com terceiros geradas no ano, 

independentemente da sua liquidação financeira, não se encontrando refletido o stock de dívida 

vencida; 

 Direção-Geral do Orçamento (DGO) – dados extraídos do sistema de informação da gestão 

orçamental (SIGO) sobre o universo do SNS (SPA) em base de caixa. 

 

O perímetro do SNS encontra-se definido pela ACSS de acordo com três critérios cumulativos: i) ser 

uma entidade pública prestadora de cuidados de saúde; ii) funcionar sob tutela do Ministério da Saúde 

e ser dele dependente; iii) ser financiada através do SNS
2
. Este perímetro inclui entidades do SPA e as 

do SPE, excluindo os hospitais PPP. 

O universo SNS/SPA abrange os serviços e fundos autónomos do Ministério da Saúde, excluindo a 

Entidade Reguladora da Saúde (ERS), o INFARMED, o Instituto Nacional de Emergência Médica 

(INEM) e os Serviços Partilhados do Ministério da Saúde (SPMS), conforme definido pela ACSS no 

processo de consolidação de contas do SNS (sobre este tema, cfr. Relatório n.º 16/2011 do Tribunal de 

Contas). 

 

  

                                                      
1
  Não foram objeto de análise nesta auditoria: 2 medidas a concluir após 2014 (modelo sustentável dos subsistemas 

públicos de saúde e adoção pelos hospitais EPE do quadro contabilístico das empresas privadas); 9 medidas abrangidas 

por auditorias do TC, realizadas ou planeadas (reorganização dos cuidados de saúde primários nas USF, reorganização 

da rede hospitalar, pagamentos em atraso, aprovisionamento centralizado e acompanhamento centralizado das PPP) e 

13 medidas de natureza funcional (atividade das farmácias, atividade dos profissionais de saúde, regras de concorrência 

da prestação de cuidados de saúde, recrutamento dos membros das administrações hospitalares, sistemas de 

monitorização e prescrição, sistema com indicadores de desempenho económico-financeiro, sistemas de tecnologias de 

informação e manuais de controlo interno das Administrações Regionais de Saúde). 
2
  Cfr. Manual de Consolidação de Contas do Ministério da Saúde de 2012. 
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2.4.1.1 – Plano estratégico do sistema de saúde 

 

1 
Elaborar um plano estratégico para o sector da saúde, no contexto de, e consistente com, o enquadramento 

orçamental de médio prazo (4T/2011). 

 

Na 3.ª avaliação a medida foi considerada observada, mas referia-se a necessidade de efetuar um 

ajustamento da versão final do plano estratégico, antes da sua publicação.  

 

Em maio de 2012, foi publicado o Plano Estratégico do Sistema de Saúde – “Estratégias sustentáveis 

para a maximização dos ganhos em saúde - Horizonte 2012-2016” como o documento de referência de 

médio prazo do Ministério da Saúde.  

 

O Plano identifica quatro eixos estratégicos: i) a cidadania em saúde; ii) equidade e acesso aos 

cuidados de saúde; iii) qualidade em saúde; iv) eficiência nas políticas de saúde. Identifica também os 

quatro grandes objetivos prioritários para o sistema de saúde: i) continuar a melhorar a qualidade e o 

acesso efetivo dos cidadãos aos cuidados de saúde; ii) garantir a sustentabilidade económica e 

financeira do SNS, mantendo os princípios fundamentais subjacentes à sua criação; iii) prevenir a 

doença e promover estilos de vida saudáveis; iv) aprofundar a cooperação internacional no domínio da 

saúde. 

 

Relativamente ao objetivo de garantir a sustentabilidade do sistema de saúde, o Plano apresenta as 

medidas que visam o reequilíbrio financeiro de médio prazo do SNS, sistematizadas por áreas de 

impacto e por sector institucional (SPA e SPE), num total de redução de € 1.350 M, no período de 

2011/2016:  

 

 Alterações legislativas relativas à política do medicamento (€ 199 M);  

 Prescrição eletrónica de medicamentos e meios de diagnóstico e fomento da adoção e 

implementação de normas de prescrição e orientação clínica (€ 244 M);  

 Racionalização de recursos e controlo da despesa (€ 694 M); 

 Outras medidas estruturantes (€ 213 M). 

 

Estas medidas de consolidação orçamental correspondem, no essencial, às medidas previstas no MoU. 
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2.4.1.2 – Taxas moderadoras e deduções fiscais com despesas de saúde 

 

TAXAS MODERADORAS  

 

2 

Rever e aumentar as taxas moderadoras do SNS através de: 

 Uma revisão substancial das categorias de isenção atuais, incluindo uma aplicação mais rígida da 

condição de recursos, em colaboração com o MTSS;  

 Aumento das taxas moderadoras em determinados serviços, assegurando que as taxas 

moderadoras nos cuidados de saúde primários são menores do que as aplicáveis a consultas de 

especialidade e episódios de urgência; 

 Legislar a indexação automática das taxas moderadoras do SNS à inflação. 

 

A 2.ª avaliação considerou a medida observada com a aprovação do Decreto-Lei n.º 113/2011, de 29 

de novembro
1
, que identificou os cuidados de saúde sujeitos a taxas moderadoras, fixou a regra da sua 

indexação à inflação e alterou o regime de isenções. A 3.ª avaliação completou a apreciação do 

cumprimento da medida com a publicação das Portarias n.ºs 306-A/2011 e 311-D/2011, de 20 e de 27 

de dezembro, respetivamente, que aprovaram os novos valores das taxas moderadoras e os critérios de 

verificação da condição de insuficiência económica dos utentes para efeitos de isenção. 

 

A partir da 2.ª atualização do MoU estabeleceram-se como objetivos da implementação da medida o 

encaixe de € 150 M em 2012 e de € 50 M em 2013 em taxas moderadoras. Na 6.ª atualização foi 

adicionada à medida a melhoria do sistema de faturação e cobrança de taxas moderadoras, de 

importâncias devidas pelas companhias de seguros e de reembolso das despesas relativas a cuidados 

de saúde prestados a doentes estrangeiros. A 7.ª avaliação referiu que a arrecadação de receitas em 

2012 aumentou € 110 M, abaixo da meta, e a 11.ª reconheceu que as receitas adicionais não 

alcançaram os € 50 M fixados. A medida deixou de constar da 11.ª atualização. 

 

Seguidamente apresenta-se a apreciação sobre o cumprimento dos vários objetivos pretendidos com a 

medida. 

 

a) Aumento das taxas moderadoras 

 

O artigo 64.º da Constituição da República Portuguesa consagra o direito à proteção da saúde através 

de um serviço nacional de saúde universal e geral, tendencialmente gratuito, incumbindo ao Estado 

garantir o acesso de todos os cidadãos, independentemente da sua condição económica, aos cuidados 

da medicina preventiva, curativa e de reabilitação. 

 

A Lei de Bases da Saúde
2
 reforça o caráter universal e tendencialmente gratuito do SNS, prevendo, 

como medida reguladora do uso dos serviços de saúde, a cobrança de taxas moderadoras e a isenção 

do seu pagamento para os grupos populacionais sujeitos a maiores riscos e os financeiramente mais 

desfavorecidos. No mesmo sentido, dispõe o Estatuto do SNS
3
, remetendo para decreto-lei o 

estabelecimento da relação das isenções em função da situação clínica, dos grupos de risco e dos 

financeiramente mais desfavorecidos.  

 

                                                      
1
  Alterado pelo Decreto-Lei n.º 128/2012, de 21 de junho, pelas Leis n.ºs 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e 51/2013, de 

24 de julho, e pelo Decreto-Lei n.º 117/2014, de 5 de agosto. 
2
  Lei n.º 48/90, de 24 de agosto. 

3
  Decreto-Lei n.º 11/93, de 15 de janeiro. 
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No desenvolvimento da Lei de Bases da Saúde e do Estatuto do SNS, o Decreto-Lei n.º 173/2003, de 1 

de agosto, regulava a matéria de taxas moderadoras e respetivas isenções em vigor à data da assinatura 

do MoU, vindo a ser posteriormente revogado pelo supra identificado Decreto-Lei n.º 113/2011, que 

concretizou os objetivos da medida em análise.  

 

Estabelece o novo regime que são devidas taxas moderadoras pelos seguintes cuidados de saúde: a) 

consultas de cuidados de saúde primários, no domicílio, nos hospitais e em outros estabelecimentos de 

saúde públicos ou privados, nomeadamente em entidades convencionadas; b) exames complementares 

de diagnóstico e terapêutica em serviços de saúde públicos ou privados, designadamente em entidades 

convencionadas, com exceção dos efetuados em regime de internamento; c) atendimento permanente 

dos cuidados de saúde primários e serviços de urgência hospitalar; e d) hospital de dia.  

 

Comparativamente ao regime anterior verificou-se o aditamento da previsão de pagamento de taxas 

moderadoras nas consultas de enfermagem, nas consultas não presenciais e nas sessões de hospital de 

dia. Estabeleceu-se a regra da indexação automática à taxa da inflação divulgada pelo INE, relativa ao 

ano civil anterior, alterou-se o regime de isenções e condições de acesso às mesmas e estatuíram-se 

procedimentos de cobrança. Estipulou-se ainda o princípio de que as taxas moderadoras não podem 

exceder 1/3 dos valores constantes da tabela de preços do SNS
1
. 

 

A Portaria n.º 306-A/2011, de 20 de dezembro
2
, fixou o valor das taxas moderadoras em vigor para 

2012 e as Circulares Normativas da ACSS atualizaram os valores das taxas para 2013 e para 2014
3
. A 

mesma Portaria impôs um limite de € 50 de taxas moderadoras devidas por cada atendimento na 

urgência, incluindo os meios complementares de diagnóstico e terapêutica (MCDT), um limite de € 25 

para cada sessão de hospital de dia e de € 50 para cada MCDT individualmente. 

 

No que toca aos anos de 2013 e de 2014, as Leis dos Orçamentos do Estado afastaram a regra da 

indexação à inflação nas consultas de cuidados de saúde primários (medicina geral e familiar, 

enfermagem, domiciliárias e não presenciais) e as Circulares Normativas da ACSS mantiveram os 

valores das taxas moderadoras dos MCDT; releva-se, no entanto, que os montantes das taxas 

moderadoras dos MCDT se encontram diretamente relacionados com a tabela de preços do SNS, pelo 

que a respetiva atualização pode provocar alterações nos valores a pagar
4
. 

 

No quadro seguinte sintetiza-se a evolução do valor das taxas moderadoras nas consultas e nos 

atendimentos urgentes
5
. 

 

  

                                                      
1
  Preços a cobrar pelos cuidados prestados no SNS, tendo em conta os custos reais diretos e indiretos e o equilíbrio de 

exploração. 
2
  Revogando as anteriormente previstas na Portaria n.º 1320/2010, de 28 de dezembro. 

3
  Circulares n.ºs 05/2013, de 17 de janeiro, e 7/2014, de 14 de janeiro, 

4
  Por exemplo, a um intervalo de preços de € 3,50 e € 3,99, corresponde uma taxa moderadora de € 1,00; se o preço de 

um MCDT aumentar para € 4,00, já a taxa será de € 1,10, porque recai no intervalo seguinte; se, pelo contrário, baixar 

para um valor inferior a € 3,50, também a taxa moderadora será menor. Salienta-se que os preços do SNS foram 

alterados em 2013 e em 2014 (Portarias n.ºs 163/2013, de 24 de abril e 20/2014, de 29 de janeiro, respetivamente). 
5
  Exceto as sessões de hospital de dia, cuja taxa moderadora corresponde ao valor das taxas aplicáveis aos atos 

complementares de diagnóstico e terapêutica a realizar, com o limite máximo de € 25. 
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Quadro 9 – Valor das taxas moderadoras nos anos de 2011/2014 

(em euros) 

Portaria n.º 395 -A/2007, de 30 de março Portaria n.º 306-A/2011, de 20 de dezembro1 Taxa de variação (%) 

Tipologia 2011 Tipologia 2012 2013 2014 
2012/ 

2011 

2014/ 

2012 

2014/ 

2011 

Consultas 

Hospitais Centrais 4,60 
Consulta de especialidade 7,50 7,75 7,75 

63,0 3,3 68,5 

Hospitais Distritais 3,10 141,9 3,3 150,0 

Centros de Saúde 2,25 
Consulta de medicina geral/ 
familiar ou outra que não a de 
especialidade 

5,00 5,00 5,00 122,2 0,0 122,2 

- 
 

Consulta de enfermagem ou de 
outros profissionais em Cuidados 
de Saúde Primários (CSP) 

4,00 4,00 4,00 - 0,0 - 

- 
 

Consulta de enfermagem ou de 
outros profissionais em hospitais 

5,00 5,15 5,20 - 4,0 - 

- 
 

Consulta sem a presença do 
utente 

3,00 3,00 3,00 - 0,0 - 

Serviço domiciliário 
 

4,80 Consulta no domicílio 10,00 10,00 10,00 108,3 0,0 108,3 

Urgências 

Urgência Polivalente 9,60 Urgência polivalente2 20,00 20,60 20,65 108,3 3,2 115,1 

Urgência básica e 
médico-cirúrgica 

8,60 
Urgência médico-cirúrgica 17,50 18,00 18,05 103,5 3,1 109,9 

Urgência básica 15,00 15,45 15,50 74,4 3,3 80,2 

Centros de Saúde 3,80 
Serviço de atendimento 
permanente ou prolongado 

10,00 10,30 10,35 163,2 3,5 172,4 

(1) Com as atualizações constantes das Circulares Normativas da ACSS n.ºs 05/2013/DPS, de 17 de janeiro, e 7/2014/CD, de 14 de janeiro. 

(2) Cfr. Despacho n.º 727/2007, de 15 de janeiro, que definiu a tipologia dos serviços de urgência (urgência polivalente, nível mais diferenciado de resposta à situação de 

urgência/emergência; urgência médico-cirúrgica, segundo nível de acolhimento das situações de urgência; urgência básica, primeiro nível de acolhimento a situações de 

urgência, de cariz médico (não cirúrgico, à exceção de pequena cirurgia). 

 

 

Da análise do quadro supra, resulta que, em média entre 2011 e 2012, o aumento das taxas 

moderadoras decorrente do novo regime foi de 111%, com destaque para as urgências nos serviços de 

atendimento permanente (163%), seguido das consultas nos hospitais distritais (142%) e das consultas 

nos cuidados de saúde primários (122%). 

 

Procedeu-se também à análise da evolução das taxas moderadoras devidas pela realização dos MCDT, 

refletida no quadro seguinte, apresentando-se o valor médio resultante das taxas moderadoras fixadas 

nas tabelas de MCDT de cada ano, que evidencia um incremento de cerca de 180% (75% em 2012 

face a 2011 e de 60% em 2013 comparativamente com 2012). 

 

Quadro 10 – Valor médio das taxas moderadoras nos MCDT nos anos de 2011/2014 

(em euros) 

MCDT com taxa moderadora 
2011 2012 2013 2014 

Taxa variação  

2014/2011 (%) 

4,06 7,11 11,38 11,36 180,1 

Fonte: Portaria n.º 1320/2010, de 28 de dezembro (ano de 2011); tabelas de taxas moderadoras divulgadas no site da ACSS (anos 2012 a 2014). 

 

 

Considerando que o novo regime determinou que as taxas moderadoras não podem exceder 1/3 dos 

valores constantes da tabela de preços do SNS
1
, o quadro seguinte sintetiza o resultado da verificação 

do cumprimento desta regra. 

 

                                                      
1
  Cfr. Portarias n.ºs 132/2009, de 30/1 (alterada pelas Portarias n.ºs 839-A/2009, de 31/7 e 19/2012, de 20/1), 163/2013, 

de 24/4, e 20/2014, de 29/1. Estas Portarias fixam, para os anos em análise, os preços das prestações de saúde a realizar 

pelos serviços e instituições do SNS e que servem de base à faturação. 
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Quadro 11 – Valor das taxas moderadoras/preços SNS nos anos de 2012/2014 

(em euros) 

Tipologia 

2012 2013 2014 

Preço 

SNS 

% taxa moderadora 

sobre preços SNS 

Preço 

SNS 

% taxa moderadora 

sobre preços SNS 

Preço 

SNS 

% taxa moderadora 

sobre preços SNS 

Consulta de especialidade 31,00 24,2 31,00 25,0 31,00 25,0 

Consulta de medicina geral/ familiar ou 
outra que não a de especialidade 

31,00 16,1 31,00 16,1 31,00 16,1 

Consulta de enfermagem ou de outros 
profissionais em CSP 

15,00 26,7 16,00 25,0 16,00 25,0 

Consulta de enfermagem ou de outros 
profissionais em hospitais 

15,00 33,3 16,00 32,2 16,00 32,2 

Consulta sem a presença do utente 25,00 12,0 25,00 12,0 25,00 12,0 

Consulta no domicílio 42,00 23,8 34,48 29,0 33,10 30,2 

Urgência polivalente 147,00 13,6 112,07 18,4 112,07 18,3 

Urgência médico-cirúrgica 108,00 16,2 56,16 32,1 85,91 21,0 

Urgência básica 51,00 29,4 31,98 48,3 51,00 30,4 

Serviço de atendimento permanente ou 
prolongado 

36,00 27,8 30,00 34,3 36,00 28,8 

Fonte: Portarias n.ºs 132/2009, de 30/1 (alterada pelas Portarias n.ºs 839-A/2009, de 31/7 e 19/2012, de 20/1), 163/2013, de 24/4, e 20/2014, de 29/1. 

 

 

Em 2013 as taxas moderadoras devidas pela urgência básica (€ 15,45, representando 48,3% do preço 

do SNS) e pelo serviço de atendimento permanente ou prolongado (€ 10,35, representando 34,3% do 

preço do SNS) eram superiores ao limite de 1/3 atrás mencionado; em 2012, o valor cobrado pela 

consulta de enfermagem nos hospitais correspondia exatamente a 1/3 do preço SNS, mantendo-se 

próximo do limite máximo nos dois anos subsequentes. No corrente ano, as taxas moderadoras 

representam, em média, 24% dos preços do SNS (22% em 2012 e 27% em 2013). 

 

Em contraditório, a ACSS referiu que os preços da urgência básica e do serviço de atendimento 

permanente ou prolongado fixados para 2013 (Portaria n.º 163/2013) foram alterados pela Portaria n.º 

20/2014, a qual fez retroagir os seus efeitos naqueles dois casos à data da entrada em vigor da Portaria 

anterior, corrigindo a situação acima apontada. 

 

b) Isenções de taxas moderadoras 

 

O novo regime das taxas moderadoras operou alterações significativas nas isenções face ao anterior, 

destacando-se: i) redução das tipologias de isenções; ii) criação da figura da dispensa da cobrança de 

taxas moderadoras; iii) alteração dos critérios de acesso e comprovação das isenções motivadas por 

insuficiência económica; iv) eliminação da redução de 50% do valor das taxas moderadoras para 

utentes com idade igual ou superior a 65 anos. 

 

Relativamente ao anterior, o regime aprovado apenas manteve a correspondência relativamente a 

algumas categorias de isenção - crianças até aos 12 anos, grávidas e parturientes, incapacitados das 

Forças Armadas e doentes transplantados – alterando outras, nomeadamente as relativas a dadores 

benévolos de sangue, dadores vivos de células e bombeiros, que deixaram de ser totais, para apenas 

abrangerem as prestações de cuidados de saúde primários e, no caso dos bombeiros, os hospitalares, 

desde que resultantes da sua atividade. 

 

As isenções anteriormente atribuídas por motivo da situação económica dos utentes (pensionistas e 

trabalhadores com pensão/rendimento igual ou inferior ao salário mínimo nacional e beneficiários do 

rendimento social de inserção) foram agregadas numa única situação, a de insuficiência económica, 

que abrange os utentes que integrem agregado familiar cujo rendimento médio mensal seja igual ou 



 
 
 
 
 

ACOMPANHAMENTO DOS MECANISMOS DE ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A PORTUGAL 
 

 

 38 

inferior a 1,5 do valor do indexante de apoios sociais (IAS), ou seja, € 628,83, fixando a Portaria n.º 

311-D/2011, de 27 de dezembro, as regras de determinação dos rendimentos, da composição do 

agregado familiar e de capitação. 

 

Os utentes com doenças crónicas
1
, as quais conferiam uma isenção total aos respetivos portadores, 

passaram a estar, com algumas exceções, integrados na figura da dispensa de pagamento de taxas 

moderadoras apenas nos cuidados de saúde relacionados com as respetivas doenças, deixando de 

serem isentos, exceto se provarem incapacidade igual ou superior a 60%. 

 

Por força das alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 128/2012, de 21 de junho, consideraram-se 

isentos os desempregados com subsídio de desemprego igual ou inferior a 1,5 do valor do IAS que, em 

virtude de situação transitória ou de duração inferior a um ano, não possam comprovar a sua condição 

de insuficiência económica nos termos legalmente previstos. 

 

Mais recentemente o Decreto-Lei n.º 117/2014, de 5 de agosto, isentou do pagamento de taxas 

moderadoras as crianças e jovens em processo de promoção e proteção, os menores que se encontrem 

em cumprimento de medida tutelar de internamento ou de guarda, as crianças e jovens integrados em 

situação de acolhimento e os requerentes de asilo e refugiados e respetivos cônjuges ou equiparados e 

descendentes diretos. 

 

No quadro seguinte apresenta-se a comparação entre as isenções previstas no regime anterior e as 

atualmente em vigor, bem como o número de utentes registados em cada uma das categorias no 

período de 2010/2013.  

 

Quadro 12 – Comparação entre regimes – N.º de utentes por categorias de isenções de taxas moderadoras 

Decreto-Lei n.º 173/2003 Decreto-Lei n.º 113/2011 

Isenções 
N.º de Utentes 

Isenções 
N.º de Utentes 

2010 2011 2012 2013 

Crianças até aos 12 anos de idade 1.405.211 1.360.397 Crianças até aos 12 anos de idade 1.345.055 1.267.671 

Doentes transplantados de órgãos 47 74 Doentes transplantados 3.068 3.785 

Militares e ex-militares das Forças Armadas incapacitados 
de forma permanente 

215 741 
Militares e ex-militares das Forças Armadas 
incapacitados de forma permanente 

2.565 3.367 

Dadores benévolos de sangue 192.745 156.487 
Dadores benévolos de sangue, nas prestações 
em CSP 

43.390 68.667 

Bombeiros 35.354 29.291 
Bombeiros nas prestações em CSP e, no 
exercício da sua atividade, em hospitais 

18.494 21.846 

Dadores vivos de órgãos, de células de medula óssea ou 
progenitoras hematopoiéticas 

827 1.292 
Dadores vivos de células, tecidos e órgãos, 
nas prestações em CSP 

733 944 

D
e

c
la

ra
ç
ã

o
 m

é
d

ic
a

 

Grávidas e parturientes a) 

1.089.104 1.046.062 

Grávidas e parturientes 40.002 35.953 

Pensionistas de doença profissional com o grau de 
incapacidade permanente não inferior a 50% 

Utentes com grau de incapacidade igual ou 
superior a 60% 

94.565 111.309 

Insuficientes renais, diabéticos, hemofílicos, 
parkinsónicos, tuberculosos, doentes com sida e 
seropositivos, oncológicos, paramiloidósicos, com 
doença de Hansen, espondilite anquilosante, 
esclerose múltipla; doentes portadores de doenças 
crónicas; doentes mentais crónicos 

Beneficiários de abono complementar a crianças e 
jovens deficientes 

Beneficiários de subsídio mensal vitalício 

 
 
 
 
 
 
 

                                                      
1
 Anteriormente tipificadas no Decreto-Lei n.º 173/2003 e na Portaria n.º 349/96, de 8 de agosto, ambos revogados. 
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Decreto-Lei n.º 173/2003 Decreto-Lei n.º 113/2011 

Isenções 
N.º de Utentes 

Isenções 
N.º de Utentes 

2010 2011 2012 2013 

In
s
u
fi
c
iê

n
c
ia

 e
c
o

n
ó
m

ic
a

 

Pensionistas com pensão não superior ao SMN, 
cônjuges e filhos menores dependentes 

1.733.783 1.678.443 

Utentes em situação de insuficiência 
económica e dependentes do agregado 
familiar; desempregados com subsídio de 
desemprego igual ou inferior a 1,5 vezes o IAS, 
que, devido a situação transitória ou de 
duração inferior a um ano, não podem 
comprovar a insuficiência económica, respetivo 
cônjuge e dependentes 

2.953.765 2.995.389 

Desempregados, cônjuges e filhos menores 
dependentes 

Beneficiários de prestação eventual por situações de 
carência paga por serviços oficiais, cônjuges e filhos 
menores 

Trabalhadores por conta de outrem com rendimento 
mensal não superior ao SMN, cônjuges e filhos 
menores dependentes 

Os beneficiários do rendimento social de inserção 

Internados em lares para crianças e jovens privados 
do meio familiar normal 

Potenciais dadores de órgãos de células de medula óssea 
ou progenitoras hematopoiéticas, quanto aos cuidados de 
saúde relacionados com a avaliação da possibilidade da 
dádiva 

53 83 
Integra a categoria de dispensa de taxas  
moderadoras   

Alcoólicos e toxicodependentes inseridos em programas 
de recuperação (recurso a serviços oficiais) 

b) b) 
Integra a categoria de dispensa de taxas  
moderadoras 

  

Vítimas de violência doméstica b) b) 
Integra a categoria de dispensa de taxas  
moderadoras 

  

Número total de isentos 4.457.339 4.272.870 Número total de isentos 4.501.637 4.508.931 

Redução de 50% para utentes com idade igual ou superior 
a 65 anos 

2.181.534 2.215.691 Sem correspondência   

Sem correspondência   Utentes dispensados de taxas moderadoras 890.120 c) 890.120 c) 

Total (isenções e reduções) 6.638.873 6.488.561 Total (isenções e dispensas) 5.391.757 5.399.051 

Nota: População portuguesa (censos 2011): 10.562.178. 

a) A informação prestada pela ACSS não permite distinguir o n.º de grávidas e parturientes dos restantes utentes isentos devido a condições c línicas (isenção designada por “declaração 

médica”), uma vez que estes dados só passaram a ser recolhidos a partir de 2011. 

b) Os dados reportados não permitem distinguir estas categorias de utentes. 

c) A informação prestada pela ACSS nesta categoria não revela fiabilidade tendo em conta que a constância do valor nos dois anos indica que não há um recenseamento concreto e 

atualizado dos utentes abrangidos. 

Fonte: Dados fornecidos pela ACSS. 

 

 

Em resultado da alteração do regime de isenções, verificou-se que os utentes isentos por força de 

condições económicas aumentaram 1.275.322 (mais 76%, face a 2011); o número de isentos por 

declaração médica foi reduzido a 134.567, representando 13% face aos inscritos em 2011; a redução 

de 50% do valor das taxas moderadoras para utentes com idade igual ou superior a 65 anos 

beneficiava, em 2011, 2.215.691 utentes. 

 

Em termos totais, em 2012 existiam mais 228.676 utentes isentos do que em 2011, e, face a 2010, 

mais 44.298; entre 2012 e 2013, verificou-se um aumento de 7.294 utentes isentos. No período de 

2010/2013, o número total de utentes isentos representou cerca de 39% do número total de utentes 

registados. 

 

c) Evolução da receita cobrada de taxas moderadoras  

 

O quadro seguinte apresenta a evolução das receitas de taxas moderadoras cobradas pelas entidades do 

SNS pertencentes ao SPA e ao SPE no período de 2010 a 2013. 
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Quadro 13 – Receitas de taxas moderadoras nos anos de 2010/2013 – SNS (SPA/SPE) 

(em milhões de euros) 

Entidades 
Taxas moderadoras Variação  Taxa de variação (%) 

2010 2011 2012 2013 2012/2011 2013/2012 2012/2011 2013/2012 2013/2011 

Hospitais (SPA e SPE) 42,40 50,05 76,42 85,30 26,38 8,88 52,7 11,6 70,4 

Adm. Reg. Saúde (CSP) 25,25 31,87 88,08 89,68 56,21 1,61 176,4 1,8 181,4 

Outros 0,03 0,03 0,11 0,08 0,08 -0,03 233,9 -23,7 154,8 

Total 67,68 81,95 164,61 175,07 82,66 10,46 100,9 6,4 113,6 

Fonte: Dados fornecidos pela ACSS. 

 

 

No referido período, a receita proveniente de taxas moderadoras aumentou € 107,4 M (159%) em 

resultado da entrada em vigor do novo regime em 2012, ano em que a receita duplicou face ao ano 

anterior (mais € 82,7 M face a uma cobrança de € 82 M em 2011). 

 

Este aumento da receita cobrada foi ainda superior se forem consideradas apenas entidades do SNS 

que integram o SPA com impacto na CGE, conforme se observa no quadro seguinte.  

 

Quadro 14 – Receitas de taxas moderadoras 2010/2013 – SNS/SPA 

(em milhões de euros) 

Entidades 2010 2011 2012 2013 
Diferença 

2011/2013 

Taxa de variação 

2011/2013 (%) 

Taxa de variação 

2010/2013 (%) 

Adm. Reg. Saúde (CSP) 25,8 33,0 87,0 100,3 62,9 204,4 289,2 

Hospitais (SPA) 3,2 2,3 2,5 2,3 -0,1 -1,8 -28,3 

Outros 0,1 0,1 0,2 0,3 0,2 127,4 127,7 

Total 29,1 35,4 89,7 102,9 63,0 190,6 253,8 

Nota: Em 2011, a cobrança registada no SIGO é inferior em € 0,5 M à do Relatório e Contas do SNS, devido a diferenças de reporte po r parte de algumas entidades e à 

alteração do universo do SPA. 

Fonte: SIGO – SFA. 

 

 

A atualização dos valores das taxas moderadoras em 2012 representou um aumento da receita em 

190,6% face ao regime anterior. No que respeita aos hospitais, a diminuição é justificada pela 

alteração do número de entidades que se encontra no perímetro orçamental com a saída de 13 serviços 

desde 2010. 

 

Apesar da alteração do regime de taxas moderadoras ter originado um aumento médio de mais de 

100% no valor das taxas nas consultas e urgências e de 180% nos MCDT, o peso destas receitas na 

despesa e receita totais do SNS/SPA continuou a ser residual - em 2012 foi de 0,9% em ambas as 

componentes e em 2013 representou 1,2% e 1,1% da despesa e da receita, respetivamente, conforme 

quadro seguinte. 

 

Quadro 15 – Execução financeira SNS/SPA nos anos de 2010/2013 

(em milhões de euros) 

Execução financeira 2010 2011 2012 2013 

Despesa (excluindo transferências entre SFA) 9.346,1 8.693,8 9.658,0 8.684,9 

Receita (excluindo transferências entre SFA) 9.647,0 8.857,7 10.274,3 8.966,0 

Taxas moderadoras 29,1 35,4 89,7 102,9 

Peso das taxas moderadoras sobre a despesa (%) 0,3 0,4 0,9 1,2 

Peso das taxas moderadoras sobre a receita (%) 0,3 0,4 0,9 1,1 

Fonte: SIGO. 
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d) Atividade assistencial 

 

Para além do desempenho financeiro decorrente do aumento das taxas moderadoras, é importante 

conhecer a tendência verificada no período de 2010 a 2013 no que respeita à utilização/prestação dos 

cuidados de saúde no SNS, não obstante a dificuldade e complexidade em correlacionar a evolução da 

atividade assistencial com a alteração do regime de taxas moderadoras e/ou outras medidas com 

possíveis impactos na procura de cuidados de saúde. 

 

No quadro seguinte apresenta-se a evolução do desempenho assistencial no período em análise, tendo 

por base a tipologia de atos geradores de taxa moderadora. 

 

Quadro 16 – Atividade assistencial nos anos de 2010/2013 

(em número) 

Tipologia 
Anos Variação 

2010 2011 2012 2013 2012/2011 2013/2012 2013/2011 

CSP – consultas médicas e SAP 34.411.212 33.772.327 31.496.527 31.178.198 -2.275.800 -318.329 -2.594.129 

Hospitais - consultas médicas (a) 10.810.530 11.081.178 11.300.374 11.623.755 219.196 323.381 542.577 

Urgências 6.410.852 6.416.281 5.965.670 6.107.930 -450.611 142.260 -308.351 

Subtotal 51.632.594 51.269.786 48.762.571 48.909.883 -2.507.215 147.312 -2.359.903 

 

Sessões de hospital de dia (b) 1.218.411 1.252.833 1.240.501 1.228.723 -12.332 -11.778 -24.110 

Total 52.851.005 52.522.619 50.003.072 50.138.606 -2.519.547 135.534 -2.384.013 

(a) Sem medicina do trabalho. 

(b) Sem hemodiálise. 

Fonte: ACSS e Contas Gerais do Estado de 2012 e de 2013. 

 

 

Em termos globais, verificou-se uma quebra da atividade assistencial de 4,5% entre 2011 e 2013, 

incidindo a quase totalidade sobre os cuidados de saúde primários que se reduziu em 7,7%. Apenas as 

consultas médicas hospitalares registaram uma variação positiva de 4,9%. 

 

Considerando o número de atos que originaram o pagamento de taxas moderadoras, observa-se no 

quadro seguinte a mesma tendência de redução da atividade assistencial desde 2011 (7,2%), com 

exceção das consultas hospitalares, destacando-se os cuidados de saúde primários (13,9%) que por si 

só representam 70,0% da quebra total.  

Quadro 17 – Atividade assistencial - Atos com taxa moderadora paga nos anos de 2010/2013 

(em número) 

Tipologia 2010 2011 2012 2013 2012/2011 2013/2012 2013/2011 

Consultas CSP 11.086.359 10.950.619 9.838.029 9.402.414 -1.083.147 -438.051 -1.521.198 

Consultas hospitais 2.589.507 2.695.413 3.001.479 2.974.187 276.527 -29.136 247.391 

Urgências 1.557.395 1.648.882 1.305.096 1.209.253 -343.786 -95.843 -439.629 

Subtotal 15.233.261 15.294.914 14.144.604 13.585.854 -1.150.406 -563.030 -1.713.436 

 

MCDT 14.324.062 14.969.820 14.720.538 14.569.238 -294.183 -163.983 -458.166 

Total 29.557.323 30.264.734 28.865.142 28.155.092 -1.444.589 -727.012 -2.171.601 

Fonte: ACSS – Dados enviados em 11/04/2014 e, quanto aos CSP, em 09/07/2014 (data de extração 08/07/2014). 

 

 

Tendo em conta que a maior quebra na atividade assistencial se deveu aos cuidados de saúde 

primários, no quadro seguinte apresenta-se a sua desagregação por tipologia de consultas médicas. 
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Quadro 18 – Atividade assistencial – tipologia de cuidados de saúde primários nos anos de 2011/2013  

(em número) 

Anos 
Presenciais Não presenciais Domiciliárias SAP 

Total Tx. mod. paga  Total Tx. mod. paga Total Tx. mod. paga Total Tx. mod. paga 

2011 22.758.433 10.256.555 7.672.215 5 193.147 12.575 3.148.532 681.484 

2012 20.999.463 7.178.342 7.980.729 2.161.207 196.721 21.265 2.319.614 477.215 

2013 20.986.481 6.872.535 7.978.231 2.119.183 205.991 22.312 2.007.495 388.384 

Nota: Dados de 2010 não disponíveis por tipologia de atos. 

Fonte: ACSS (BD SINUS, extraída em 08/07/2014) e Contas Gerais do Estado de 2012 e de 2013. 

 

 

Os dados constantes do quadro anterior revelam uma redução na utilização global de consultas 

médicas presenciais e do serviço de atendimento permanente, quer no total das consultas quer 

naquelas que originaram o pagamento de taxa moderadora. No caso das consultas não presenciais, a 

tendência foi a do seu aumento; salienta-se que até 2012 não eram devidas taxas moderadoras pela 

prestação desta tipologia de consultas.  

 

No que respeita às consultas domiciliárias verificou-se um aumento de 1,9% entre 2011 e 2012. No 

entanto, no mesmo período constata-se que o número de consultas domiciliárias com pagamento de 

taxas moderadoras aumentou de 12.575 para 21.265 (mais 8.690, representativos de um acréscimo de 

69,1%).  

 

Em 2013, as consultas presenciais com taxas moderadoras pagas representavam 32,7% do total destas 

consultas (em 2011, 45,1%), as não presenciais 26,6% (em 2011, como referido, não eram pagas) as 

domiciliárias 10,8% (em 2011, 6,5%) e as consultas no SAP 19,3% (em 2011, 21,6%). 

 

e) Melhoria do sistema de faturação e de cobrança 

 

i) Taxas moderadoras 

 

O novo regime das taxas moderadoras veio contemplar a regra da cobrança no momento da realização 

das prestações de saúde, ou, em caso de impossibilidade, nos 10 dias subsequentes à notificação para o 

seu pagamento e determinou que as entidades prestadoras dos serviços de saúde adotassem 

procedimentos internos de melhoria do sistema de cobrança, nomeadamente a utilização de meios 

eletrónicos. 

 

Com a alteração a este regime ocorrida em 2012 (Decreto-Lei n.º 128/2012
1
, alterado pelas Leis n.ºs 

66-B/2012 e 51/2013
2
), introduziu-se a qualificação como contraordenação punível com coima a falta 

de pagamento das taxas no prazo de 10 dias, cabendo à Autoridade Tributária e Aduaneira a 

instauração dos processos de contraordenação, a aplicação da coima e a cobrança coerciva, e à ACSS 

o levantamento do auto de notícia. 

 

Para a operacionalização da gestão da cobrança e recuperação dos valores em dívida, o Despacho n.º 

12011/2013, de 18 de setembro, do Secretário de Estado da Saúde, determinou o desenvolvimento de 

um sistema de informação sobre taxas moderadoras (SITAM) a disponibilizar pela SPMS, o qual 

ainda se encontrava em fase de testes em setembro de 2014, prevendo a ACSS que o mesmo venha a 

ser alargado a toda a rede de unidades do SNS até ao início de 2015. 

 

                                                      
1
  Que acolheu a norma constante do artigo 193.º da Lei do OE/2012. 

2
  Lei do OE para 2013 e primeira alteração a esta Lei. 
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Seguidamente apresenta-se a evolução dos saldos das dívidas de taxas moderadoras no período de 

2010 a 2013.  

 

Quadro 19 – Taxas moderadoras - valores em dívida nos anos de 2010/2013 - SNS (SPA/SPE) 

(em milhões de euros) 

Entidades 2010 2011 2012 2013 (p) 

Hospitais 5,7 9,2 10,8 7,0 

Cuidados de saúde primários 0,5 8,5 3,6 -2,2 

Total em dívida 6,2 17,7 14,3 4,7 

Valor faturado 73,9 99,6 178,9 179,8 

Peso da dívida/faturação (%) 8,4 17,7 8,0 2,6 

Nota: Os valores apresentados correspondem à diferença entre proveitos (extraídos dos balancetes) e valores recebidos 

(formulário de recebimento de clientes). 

Fonte: ACSS 

 

 

Constata-se que o valor em dívida diminuiu € 13 M entre 2011 e 2013, menos 15,1%; em 2013, 

encontrava-se em dívida 2,6% do valor faturado
1
.  

 

ii) Reembolsos das despesas relativas a cuidados de saúde prestados a estrangeiros  
 

Os instrumentos internacionais de coordenação de legislação de segurança social contemplam a 

concessão de cuidados de saúde a doentes estrangeiros, em regime de reciprocidade, devendo cada 

Estado estabelecer os meios de obter informação acerca dos doentes, número e tipologia dos atos 

praticados, com vista ao reembolso das despesas realizadas pelos estabelecimentos de saúde por parte 

das instituições dos Estados em cujo regime de segurança social se encontram inscritos os doentes.  

 

Nesse contexto, os procedimentos administrativos com vista à faturação e cobrança das despesas 

incorridas pelos doentes estrangeiros implementados determinam que as entidades do SNS devem 

debitar às ARS os cuidados de saúde prestados, as quais elaboram listagens das despesas e remetem-

nas à ACSS que as envia à segurança social para efeitos da respetiva cobrança. Com base na 

informação prestada pela segurança social, a ACSS transfere para as ARS um subsídio extraordinário 

referente ao pagamento dos valores faturados
2
. 

 

No quadro seguinte apresenta-se a evolução dos valores cobrados e dos montantes em dívida nos anos 

de 2010 a 2013. 

 

Quadro 20 – Doentes estrangeiros – cobrança e valores em dívida nos anos de 2010/2013 - SNS (SPA/SPE)  

(em milhões de euros) 

 
2010 2011 2012 2013 

Variação (%) 

2013/2010 

Cobrança 19,7 50,5 90,9 47,6 141,8 

Valores em dívida 22,9 34,7 39,9 (a) - 

(a) Informação não disponibilizada pela ACSS. 

Fonte: ACSS. 

 

 

                                                      
1
  A relação entre as taxas moderadoras em dívida e o valor faturado pode estar subvalorizado por alguns hospitais apenas 

registarem as taxas moderadoras quando as cobram (cfr. Relatório n.º 18/2014). 
2
  Despacho Conjunto n.º 315/97, de 24 de setembro. 
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Verifica-se que a taxa de variação da cobrança no período em análise foi de 141,8%, sendo de realçar 

o aumento acumulado da cobrança verificado entre 2011 e 2012 de € 71,2 M; os valores em dívida 

ascendiam a € 39,9 M em 2012, dos quais € 22,9 M (57,4%) se reportam a 2010 e anos anteriores. 

 

iii) Pagamentos efetuados pelas companhias de seguro 

 

Com a finalidade de agilizar a troca de informação entre as entidades do SNS e as empresas de seguros 

referente à faturação de cuidados de saúde prestados nos hospitais a vítimas de acidentes abrangidos 

por um contrato de seguro de responsabilidade civil automóvel ou de acidentes de trabalho, foi 

celebrado em junho de 2011 um protocolo entre a ACSS e a Associação Portuguesa de Seguradores 

para a implementação de um sistema informático
1
. 

 

No quadro seguinte apresentam-se os valores em dívida pelas companhias de seguros no final dos anos 

em análise. 

 

Quadro 21 – Companhias de Seguros – cobrança e valores em dívida nos anos de 2010/2013 - SNS (SPA/SPE) 

(em milhões de euros) 

 
Anos Variação (%) 

2010 2011 2012 2013 (p) 2012/2011 2013/2012 

Cobrança 70,1 77,4 46,3 49,4 8,8 -24,0 

Valores em dívida 19,9 36,8 40,1 30,5 -40,1 6,7 

Fonte: ACSS. 

 

 

Verifica-se que em 2012 ocorreu uma diminuição dos valores em dívida que representou 40% 

(€ 31,0 M); relativamente ao período de 2010/2013, a taxa de variação foi de -29,4% (€ 20,6 M). 

 

f) Aferição global do cumprimento da medida 

 

Conforme anteriormente referido, com a implementação da medida pretendia-se aumentar a cobrança 

de taxas moderadoras em € 150 M (2012) e em € 50 M (2013). Com a 6.ª atualização, os objetivos 

quantitativos foram mantidos mas passou a contribuir para o seu cumprimento, para além da revisão 

das taxas moderadoras, a melhoria do sistema de faturação e cobrança de importâncias devidas pelas 

companhias de seguros e o reembolso das despesas relativas a cuidados de saúde prestados a doentes 

estrangeiros. 

 

No quadro seguinte identificam-se os valores cobrados de taxas moderadoras, das importâncias 

devidas por companhias de seguros e dos valores recebidos pela prestação de cuidados de saúde a 

doentes estrangeiros. 

 

Quadro 22 – Cobrança de taxas moderadoras/ companhias de seguros/  

doentes estrangeiros nos anos de 2010/2013 - SNS (SPA/SPE) 

(em milhões de euros) 

Cobrança 2010 2011 2012 2013 (p) 2012/2011 2013/2012 2013/2011 

Taxas moderadoras 67,7 81,9 164,6 175,1 82,7 10,5 93,1 

Companhias de seguro 19,9 36,8 40,1 30,5 3,3 -9,6 -6,3 

Doentes estrangeiros 19,7 50,5 90,9 47,6 40,5 -43,3 -2,9 

Total 107,2 169,2 295,6 253,1 126,4 -42,5 83,9 

Fonte: ACSS. 

                                                      
1
 Plataforma FHS – Faturação Hospitalar a Seguradoras”. 
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Conforme se observa da informação constante do quadro, o objetivo fixado para 2012 de um aumento 

em € 150 M não foi alcançado, tendo sido obtida uma receita adicional face ao ano anterior de 

€ 126,4 M, menos € 23,6 M do que o previsto.  

 

Em 2013, verificou-se, inclusive, uma redução da cobrança em € 42,5 M, em virtude da evolução dos 

pagamentos relativos às companhias de seguros, à prestação de cuidados a doentes estrangeiros e às 

dívidas em atraso, que em 2012 tiveram um impacto significativo no aumento da receita; realça-se que 

apenas foram cobrados em 2013 mais € 10,5 M de taxas moderadoras; neste ano, o desvio foi de 

€ 92,5 M face ao objetivo fixado. 

 

DEDUÇÕES FISCAIS EM DESPESAS DE SAÚDE 

 

3 
Reduzir substancialmente (em dois terços no total) as deduções fiscais relativas a encargos com a saúde, 

incluindo seguros privados (3T/2011). 

 

As alterações ao Código do IRS e ao Estatuto dos Benefícios Fiscais introduzidas pela Lei do 

OE/2012
1
 deram cumprimento à medida do MoU ao reduzir em 2/3 as deduções nesta matéria. 

 

As deduções à coleta das despesas de saúde foram reduzidas de 30% para 10%, introduziu-se um 

limite máximo de 2 vezes o IAS
2
, estabeleceram-se novos limites regressivos e retirou-se o direito à 

dedução à coleta nos dois últimos escalões de rendimento coletável. As deduções à coleta com 

prémios de seguros de saúde
3
 foram também reduzidas de 30% para 10% e definiram-se novos limites 

máximos de dedução destas despesas. 

 

O quadro seguinte apresenta os resultados da implementação das novas regras fiscais em termos da 

evolução do valor global das deduções à coleta, com a discriminação do valor total das deduções 

referentes a despesas de saúde e respetivo peso.  

 

Quadro 23 – Evolução das deduções à coleta em IRS 

(em milhões de euros) 

Deduções à Coleta 

em sede de IRS 

Anos Variação 

2010 2011 2012 2013 (p) 2011/2010 2012/2011 2013/2012 2013/2011 

Total das deduções 3.851,6 3.575,0 2.806,6 2.565,5 -276,6 -768,4 -241,1 -1.009,5 

Deduções das despesas de saúde 698,0 645,1 219,7 211,8 -52,9 -425,4 -7,9 -433,3 

Peso das despesas de saúde (%) 18,1 18,0 7,8 8,3 19,1 55,4 3,3 42,9 

Fonte: Relatório Despesa Fiscal 2014 (Ministério das Finanças). 

 

 

Considerando a evolução das deduções à coleta em sede de IRS, constata-se que as deduções com 

despesas de saúde diminuíram € 425,4 M em 2012, correspondendo a uma queda de 10,2 p.p. do seu 

peso no total das deduções nesse ano face a 2011. O novo enquadramento fiscal das despesas de saúde 

contribuiu em 55,4% para a quebra do valor total das deduções à coleta em 2012, pese embora a 

                                                      
1
  Artigos 108.º (alterou os artigos 78.º e 82.º do Código do IRS) e 144.º (alterou o artigo 74.º do Estatuto dos Benefícios 

Fiscais). 
2
  Nos agregados com três ou mais dependentes, o limite é elevado em montante correspondente a 30 % do valor do IAS, 

por cada dependente, caso existam despesas de saúde. 
3
  Abrangendo também as contribuições pagas a associações mutualistas ou a instituições sem fins lucrativos que tenham 

por objeto a prestação de cuidados de saúde. 
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redução das deduções em 2/3 em termos normativos não tenha tido igual equivalência nos resultados 

quantitativos, tendo sido obtidos menos € 24,6 M do que a variação prevista (€ 450,0 M). 

 

2.4.1.3 – Política do medicamento 

 

MEDICAMENTOS GENÉRICOS 

 

4 
Remover todas as barreiras à entrada de genéricos, especialmente através da redução de barreiras 

administrativas/legais, com vista a acelerar a comparticipação de genéricos (4T/2011). 

 

Com esta medida pretendeu-se acelerar a entrada de medicamentos genéricos
1
 no mercado através da 

eliminação da possibilidade de impugnação, com fundamento na proteção dos direitos da propriedade 

industrial, das decisões proferidas no âmbito dos procedimentos administrativos da concessão das 

autorizações de introdução no mercado (AIM)
2
 e do preço de venda ao público (PVP)

3
 por parte das 

empresas produtoras de medicamentos originais.  

 

A demora causada pela suspensão da AIM e/ou do PVP impedia a comercialização dos medicamentos 

genéricos e a realização das inerentes poupanças para o SNS e para o utente. 

 

Para a concretização da medida, foi aprovada a Lei n.º 62/2011, de 12 de dezembro, que criou um 

regime de composição dos litígios emergentes de direitos de propriedade industrial quando estejam em 

causa medicamentos de referência e medicamentos genéricos, procedendo à separação entre os atos 

administrativos de AIM e PVP e a eventual resolução de conflitos em matéria de direitos de  

 

 

propriedade industrial
4
, e introduziu a sujeição a arbitragem necessária dos litígios emergentes da 

invocação de direitos de propriedade industrial, incluindo os procedimentos cautelares. 

 

A 3.ª avaliação considerou a medida observada com a publicação da referida Lei; a 3.ª atualização do 

MoU determinou que fosse apresentado, durante o 1.º trimestre de 2013, um relatório sobre a eficácia 

desta legislação. 

 

Em 22 de março de 2013 foi publicado o “Relatório de monitorização da implementação da legislação 

relativa à remoção das barreiras à entrada de medicamentos genéricos no mercado” elaborado pelo 

INFARMED onde se indica que em dezembro de 2011 se encontravam suspensas as AIM de 1.089  

 

                                                      
1
  Medicamento com a mesma substância ativa, forma farmacêutica, dosagem e indicações terapêuticas de um 

medicamento original que serviu de medicamento de referência. A comercialização de medicamentos genéricos 

depende da proteção de patente atribuída ao medicamento original, sendo que apenas após o esgotamento deste direito 

de propriedade industrial pode ser comercializado o medicamento genérico. 
2
  A comercialização de medicamentos no território nacional está sujeita a autorização do INFARMED. 

3
  O preço de venda ao público é o preço máximo para os medicamentos no estádio de retalho.   

4
  Estabeleceu-se que a apreciação do INFARMED cinge-se à qualidade, eficácia e segurança do medicamento: i) o 

pedido de AIM e de PVP não pode ser indeferido com fundamento na existência de direitos de propriedade industrial; 

ii) a autorização, ou registo, de introdução no mercado de um medicamento não pode ser alterada, suspensa ou 

revogada com fundamento na existência de direitos de propriedade industrial; iii) o procedimento e a decisão de 

autorização do PVP do medicamento não têm por objeto a apreciação da existência de direitos de propriedade 

industrial. 
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medicamentos
1
 (correspondentes a 30 DCI

2
) e o PVP de 593 medicamentos (24 DCI); em março de 

2013 essas suspensões estavam reduzidas a 320 AIM e 200 PVP, correspondendo a 18 e 15 DCI, 

respetivamente. O mesmo relatório identificou que após entrada em vigor da Lei n.º 62/2011 apenas 

dois medicamentos foram suspensos, com efeito na AIM e PVP, referentes a uma nova DCI. 

 

De acordo com relatório do INFARMED “os medicamentos genéricos das substâncias onde existia pelo 

menos um genérico com igual DCI, forma farmacêutica e dosagem, que se encontravam suspensos mas que 

foram desbloqueados em 2012, representam 5,5% do mercado total destes produtos, que por sua vez constitui 

2,5% do mercado total do SNS, em volume. Decorrente desta diminuição do número de medicamentos 

suspensos, a estimativa de poupança ocorrida em 2012 com a entrada destes medicamentos genéricos no 

mercado é de 2 milhões de euros nos encargos do SNS. Esta medida teve um impacto particularmente 

significativo para os utentes cujos encargos reduziram aproximadamente 3 milhões de euros, isto é, -0,5%.”
3
. 

 

 

5 
Incentivar os médicos, a todos os níveis do sistema, tanto público como privado, a prescrever genéricos e os 

medicamentos de marca que sejam menos dispendiosos (3T/2011). 

 

Uma das medidas de incentivo à prescrição e ao consumo de medicamentos genéricos traduz-se na 

prescrição por denominação comum internacional da substância ativa (DCI), a qual já se encontrava 

prevista anteriormente à assinatura do MoU
4
. 

 

A Lei n.º 11/2012, de 8 de março, veio tornar obrigatória a prescrição de medicamentos por DCI. No 

caso dos medicamentos comparticipados pelo SNS, apenas é admissível a prescrição por denominação 

comercial em casos excecionais: a) medicamento com substância ativa para a qual não exista 

medicamento genérico comparticipado ou para a qual só exista original de marca e licenças e b) 

justificação técnica do médico quanto a insusceptibilidade de substituição do medicamento prescrito 

em caso de: i) medicamento com margem ou índice terapêutico estreito
5
; ii) fundada suspeita, 

previamente reportada ao INFARMED, de intolerância ou reação adversa a um medicamento com a 

mesma substância ativa, mas identificado por outra denominação comercial; iii) medicamento 

destinado a assegurar a continuidade de um tratamento com duração superior a 28 dias.  

 

A Portaria n.º 137-A/2012, de 11 de maio, regulamentou a prescrição e dispensa de medicamentos, os 

modelos de receita médica e as obrigações de informação a prestar aos utentes. 

 

Com a 4.ª atualização do MoU e face ao cumprimento da medida com a publicação da referida Lei foi 

estabelecido que seria apresentado um relatório em dezembro de 2012 sobre a aplicação da 

obrigatoriedade da prescrição por DCI; este prazo foi adiado para dezembro de 2013 no âmbito da 7.ª 

atualização. 

 

Em 30 de outubro de 2013, o INFARMED apresentou um relatório da operação de fiscalização à 

verificação do cumprimento das disposições regulamentares de prescrição e dispensa de 

                                                      
1
  Constituindo cada medicamento o trinómio nome/forma farmacêutica/dosagem, englobando várias apresentações. 

2
  DCI - designação comum internacional recomendada pela Organização Mundial de Saúde para substâncias ativas de 

medicamentos. 
3
  Cfr. página 16. 

4
  Quer no Decreto-Lei n.º 176/2006, de 30 de agosto (Estatuto do Medicamento), quer na Lei n.º 14/2000, de 8 de agosto 

(comparticipação dos medicamentos pelo SNS). 
5
  Medicamento que tem uma diferença pequena entre a dose terapêutica e a dose tóxica. Por essa razão, a sua utilização 

ou a troca por um medicamento similar deve ser sempre acompanhada pelo médico. O INFARMED divulga a lista das 

substâncias ativas com margem ou índice terapêutico estreito. 
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medicamentos tendo concluído que a utilização de exceções à prescrição por DCI representava 8% em 

julho, sendo a exceção mais recorrente o tratamento superior a 28 dias. 

 

6 
Aumento gradual e significativo da % de medicamentos genéricos para, pelo menos, 30% do total de 

medicamentos prescritos em ambulatório (em termos de volume), em 2012, e novos aumentos significativos 

em 2013. 

 

Esta medida foi introduzida na 3.ª atualização do MoU, tendo sido adicionados objetivos para 2013 e 

2014 fixando-se a percentagem de medicamentos genéricos comparticipados pelo SNS em 45% e 

60%, respetivamente, do total de medicamentos prescritos em ambulatório
1
 (em termos de volume). 

 

No quadro seguinte apresenta-se a evolução da quota de medicamentos genéricos no mercado do SNS
2
 

em unidades
3
 e em volume

4
 no período de 2010 a 2013. 

 

Quadro 24 – Evolução da quota de medicamentos genéricos no mercado do SNS nos anos de 2010/2013 

(% em n.º unidades e de embalagens) 

Quota 2010 2011 2012 2013 

Em unidades 31,4% 36,2% 41,2% 44,7% 

Em embalagens 26,0% 30,3% 35,3% 39,0% 

Nota: Os dados de 2013 incluem, a partir de abril, as embalagens referentes aos subsistemas públicos de saúde integrados no SNS (ADSE, ADM e SAD). 

Fonte: INFARMED. 

 

 

A meta para 2012 foi atingida; porém, em 2013, a quota de medicamentos genéricos no mercado do 

SNS ficou aquém da meta fixada para esse ano. 

 

Em contraditório, o INFARMED alegou que considera a medida cumprida no ano de 2013, tendo por 

referência a quota de medicamento genéricos em unidades (45%). Porém, a meta estabelecida no MoU 

aferia-se em termos de volume (número de embalagens), não tendo sido alterada nas atualizações do 

MoU. 

 

Considerando o objetivo de alcançar uma meta de 60% em 2014, o Decreto-Lei n.º 19/2014, de 5 de 

fevereiro, veio prever a possibilidade de serem implementados incentivos à promoção de 

medicamentos genéricos através da dispensa destes medicamentos poder ser objeto de remuneração 

adicional às farmácias participantes em programas de saúde pública, à semelhança de soluções de 

incentivos já existentes noutros países (Bélgica, França, Itália, Suíça e Reino Unido).  

 

No quadro seguinte apresenta-se a evolução dos encargos do SNS com medicamentos genéricos, face 

ao mercado do SNS.  

 

  

                                                      
1
  Dispensados em farmácias. 

2
  Percentagem de medicamentos genéricos no total de medicamentos comparticipados pelo SNS dispensados nas 

farmácias. 
3
  Percentagem calculada considerando as unidades de cada embalagem. 

4
  Percentagem calculada sobre o número de embalagens. 
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Quadro 25 – Evolução do consumo e dos encargos com medicamentos no mercado do SNS nos anos de 2010/2013 

(em milhões de unidades e em milhões de euros) 

Anos 

Mercado de medicamentos não 

genéricos - SNS  

Mercado de medicamentos 

genéricos - SNS 
Mercado SNS total 

Unidades PVP 
Encargos 

SNS 
Unidades PVP 

Encargos 

SNS 

Encargos 

SNS 

Encargos 

utentes 

2010 3.555,8 1.786,4 1.188,0 1.630,6 562,9 452,6 1.640,7 708,7 

2011 3.266,1 1.618,9 1.046,1 1.855,9 481,8 280,1 1.326,2 774,5 

2012 3.052,7 1.442,6 946,0 2.141,5 380,1 227,2 1.173,2 649,5 

2013 com subsistemas 3.071,4 1.412,0 915,5 2.483,6 413,2 244,8 1.160,2 665,0 

2013 sem subsistemas 2.958,2 1.358,8 885,0 2.410,3 400,2 238,2 1.123,2 635,8 

2013 /2010 (com subsistemas) -13,6% -21,0% -22,9% 52,3% -26,6% -45,9% -29,3% -6,2% 

2013 /2010 (sem subsistemas) -16,8% -23,9% -25,5% 47,8% -28,9% -47,4% -31,5% -10,3% 

Nota: Os dados apresentados têm por base o Centro de Conferência de Faturas e não a contabilidade do SNS, sendo, por conseguinte, diversos dos disponibilizados pela ACSS. 

Fonte: INFARMED. 

 

 

Verificou-se que o aumento do consumo de medicamentos genéricos teve um efeito de redução dos 

encargos do SNS, quer por substituição ao consumo de medicamentos não genéricos, quer por via do 

seu PVP ser mais baixo. Apesar da subida do consumo de genéricos no mercado do SNS do período 

em análise (52,3%), a despesa do SNS com estes medicamentos diminuiu (45,9%). 

 

A diminuição verificada nos encargos dos utentes, de 10,3% no período 2010/2013, resultou do efeito 

conjugado da redução destes encargos no mercado de medicamentos não genéricos do SNS (20,8%) e 

do aumento dos mesmos no mercado do SNS com medicamentos genéricos (46,8%) decorrente do 

respetivo aumento de consumo. 

 

PRESCRIÇÃO 

 

7 
Tornar obrigatória a prescrição eletrónica de medicamentos e meios de diagnóstico, abrangidos por 

sistemas de comparticipação pública, para todos os médicos tanto no sector público como no sector 

privado (3T/2011). 

 

O Estatuto do Medicamento
1
 previa que a prescrição de medicamentos fosse preferencialmente 

efetuada por via eletrónica; por sua vez o Decreto-Lei n.º 242-B/2006, de 29 de dezembro
2
, estabelecia 

que a comparticipação de medicamentos pelo SNS dependia de prescrição de receita médica eletrónica 

ou manual. 

 

O Decreto-Lei n.º 106-A/2010, de 1 de outubro
3
, determinou que, a partir de 1 de março de 2011, a 

comparticipação do Estado apenas seria possível mediante receita médica eletrónica, remetendo-se 

para portaria a sua regulamentação. A Portaria n.º 198/2011, de 18 de maio
4
, fixou as regras de 

prescrição de medicamentos comparticipados, prevendo exceções à receita eletrónica nos casos de 

prescrição no domicílio, de falência do sistema eletrónico, de profissionais com volume de prescrição 

igual ou inferior a 50 receitas por mês e de outras situações excecionais de inadaptação comprovada, 

                                                      
1
  Decreto-Lei n.º 176/2006. 

2
  Regula o sistema de pagamento às farmácias da comparticipação do Estado no preço dos medicamentos. 

3
  Que alterou o referido Decreto-Lei n.º 242-B/2006. 

4
  Apesar de a portaria entrar em vigor em 1 de julho de 2011, a Circular Informativa da ACSS n.º 24-CD/STIC, de 1 de 

julho, veio admitir as receitas manuais até 1 de agosto de 2011 face à necessidade de criar condições para generalização 

das receitas eletrónicas. 
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precedidas de registo e confirmação na ordem profissional respetiva
1
. Refira-se que no caso de 

medicamentos não comparticipados a prescrição eletrónica continuou a ser facultativa. 

 

Posteriormente, a Lei n.º 11/2012, de 8 de março
2
, generalizou a regra da prescrição eletrónica a todos 

os medicamentos, constando da Portaria n.º 137-A/2012, de 11 de maio
3
, o regulamento da prescrição 

de medicamentos, os modelos de receita médica, as condições de dispensa de medicamentos e as 

obrigações de informação a prestar aos utentes, bem como as exceções à utilização da receita 

eletrónica, similares às referidas na Portaria n.º 198/2011, reduzindo-se porém a 40 por mês o volume 

de receitas que permite a sua emissão manual. 

 

A prescrição por via eletrónica encontra-se sujeita à sua materialização (impressão da receita médica 

resultante da prescrição efetuada por meios eletrónicos), mas prevê-se a desmaterialização do circuito 

de prescrição, dispensa e conferência de medicamentos
4
. 

 

No âmbito do cumprimento da medida sob análise, foram publicados pelo Governo dois relatórios, o 

primeiro datado de 15 de novembro de 2011 e o segundo de agosto de 2012, cobrindo o período entre 

fevereiro de 2011 e junho de 2012
5
. A evolução mensal do número de receitas eletrónicas e manuais 

encontra-se sumariada no quadro seguinte e teve por base os dados reportados às datas constantes dos 

relatórios. 

 

Quadro 26 – Evolução mensal do número de receitas eletrónicas 

(em milhares) 

Tipologia 

Fevereiro 2011 Setembro 2011 Junho 2012 

Receitas Rec. 

Eletro.% 

Receitas Rec. 

Eletro.% 

Receitas Rec. 

Eletro.% Eletrónicas Manuais Total Eletrónicas Manuais Total Eletrónicas Manuais Total 

CSP 3.056 240 3.296 92,7 3.580 118 3.698 96,8 3.482 46 3.529 98,7 

Hospitais 
SNS 

591 185 776 76,2 773 42 816 94,8 793 19 811 97,7 

Medicina 
privada 

85 1.125 1.209 7,0 478 629 1.107 43,2 830 297 1.126 73,7 

Total 3.733 1.550 5.282 70,7 4.831 790 5.620 86,0 5.105 362 5.467 93,4 

Nota: De acordo com os relatórios, os dados reportam-se a receitas comparticipadas aceites pelo Centro de Conferência de Faturas. 

Fonte: Relatórios - Monitorização da Prescrição de Medicamentos de Ambulatório (novembro 2011) e Monitorização da Prescrição de Medicamentos de Ambulatório e Meios 

Complementares de Diagnóstico e Terapêutica (agosto 2012). 

 

 

Conforme se observa, a percentagem das receitas eletrónicas sobre o total de receitas comparticipadas 

pelo SNS aceites pelo Centro de Conferência de Faturas (CCF)
6
 teve uma evolução positiva, de 71% 

em fevereiro de 2011 para 93% em junho de 2012.  

 

O setor público (CSP e Hospitais SNS) apresentou no último período de referência uma adesão à 

prescrição eletrónica de 99% (em fevereiro de 2011, registava 90%). 

                                                      
1
  A especificação destas situações excecionais consta do Despacho n.º 9187/2011, de 21 de julho. 

2
  Alterou o Estatuto do Medicamento. 

3
  Revogando a anterior Portaria n.º 198/2011. 

4
  Cfr. Despacho n.º 4322/2013, do Secretário de Estado da Saúde. 

5
  O primeiro relatório reporta-se ao período de fevereiro a setembro de 2011 e o segundo cobre os meses de fevereiro de 

2011 a junho de 2012. 
6
  Responsável, a nível nacional, pelo processo de conferência de faturas, desde a receção dos ficheiros e documentos de 

prescrição e prestação até ao apuramento dos valores devidos pelo SNS. Iniciou atividade em março de 2010 e a sua 

gestão é assegurada por uma entidade privada através de contrato de prestação de serviços, sendo os equipamentos e 

sistemas de informação necessários às operações propriedade da ACSS (cfr. RCM n.º 96/2007, de 23 de julho).  
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Destaca-se a medicina privada, representativa de cerca de ¼ do número de receitas comparticipadas, 

em que o peso das receitas por via eletrónica evoluiu de 7,0% para 73,7% entre fevereiro de 2011 e 

junho de 2012, sendo o setor onde o impacto da medida mais se fez notar.  

 

No quadro seguinte indicam-se os dados relativos à evolução do número de receitas emitidas 

manualmente, discriminados por tipo de exceções à prescrição eletrónica e origem do prescritor em 

conformidade com a informação constante dos relatórios publicados. 

 

Quadro 27 – Receitas manuais – evolução por tipologia das exceções 

(em unidades) 

 
Período 

Prescrição no 

domicílio 

Falência do sistema 

eletrónico 

Volume de 

receitas 
Inadaptação 

Sem 

identificação 

CSP 
Setembro 2011 2.574 68.747 1.269 3.632 42.194 

Junho 2012 5.075 32.756 884 3.252 4.509 

Hospitais SNS 
Setembro 2011 507 16.141 1.305 1.535 22.997 

Junho 2012 1.185 12.594 1.122 1.837 2.112 

Medicina privada 
Setembro 2011 41.222 323.193 82.432 49.836 131.981 

Junho 2012 41.342 135.892 53.972 42.424 23.144 

Total Setembro 2011 44.303 408.081 85.006 55.003 197.172 

Total Junho 2012 47.602 181.242 55.978 47.513 29.765 

Taxa de variação (2012/2011) 7,4 -55,6 -34,1 -13,6 -84,9 

Nota: de acordo com os relatórios, os dados reportam-se a receitas comparticipadas aceites pelo Centro de Conferência de Faturas. 

Fonte: Relatórios - Monitorização da Prescrição de Medicamentos de Ambulatório (novembro 2011) e Monitorização da Prescrição de Medicamentos de 

Ambulatório e Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica (agosto 2012). 

 

 

Verificou-se que entre setembro de 2011 e junho de 2012 o número de receitas manuais sem 

identificação da exceção diminuiu significativamente (85%), assim como os casos fundamentados na 

falência do sistema eletrónico (56%); refere-se no relatório de novembro de 2012 que “Em todos os 

sectores, a exceção por falência do sistema é a mais elevada (…), embora a tendência seja decrescente. É difícil 

a monitorização do recurso a esta exceção sendo que representa menos de 1% dos momentos de prescrição no 

SNS.” 
 

No que respeita aos MCDT, o Despacho n.º 9186/2011, de 21 de julho, determinou que, a partir de 1 

de setembro de 2011, a prescrição de MCDT cujos encargos sejam suportados por verbas do SNS, 

apenas pode ser feita através de documento eletrónico
1
. A prescrição manual apenas é admitida 

excecionalmente em caso de falência dos sistemas de informação que suportam a prescrição 

eletrónica
2
. Refira-se que os MCDT, para que possam ser comparticipados pelo SNS, não podem ser 

requisitados no âmbito da medicina privada, encontrando-se restrita a prescrição às unidades de CSP 

do SNS (quanto aos hospitais do SNS, devem usar a sua capacidade instalada para a realização de 

MCDT, não podendo recorrer às entidades convencionadas pelas ARS
3
). 

 

No relatório de agosto de 2012 refere-se que “em junho de 2012, registaram-se no Centro de Conferência 

de Faturas (CCF) 1.547.820 pedidos de requisições de Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica 

                                                      
1
  Anteriormente, o Despacho n.º 3956/2010, 4 de março, também do Secretário de Estado da Saúde, já previa que a 

requisição de MCDT, cujos encargos fossem suportados pelo SNS, deveria ser efetuada sob a forma de documento pré-

impresso, impresso por meios informáticos ou eletrónicos. 
2
  Cfr. Despacho n.º 10783-A/2011, de 31 de agosto. 

3
  Cfr. Despacho n.º 10430/2011, de 18 de agosto. 
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(MCDT) nos Cuidados de Saúde Primários (CSP). Destes, 98% correspondem a requisições Eletrónicas e 2% a 

Manuais” 
1
.  

 

DESPESA PÚBLICA COM MEDICAMENTOS 

 

Um dos objetivos das medidas na área da saúde constantes do MoU (inicial e subsequentes) era o de 

gerar poupanças na despesa pública com medicamentos de modo a que não excedesse 1,25% do PIB 

até final de 2012 e 1% do PIB em 2013 e em 2014. De seguida apresentam-se as medidas acordadas 

nos memorandos que se entende contribuírem de uma forma direta para o alcance deste objetivo. 

 

8 

Alterar o cálculo das margens de lucro para instituir uma margem comercial regressiva e um valor fixo 

para as empresas distribuidoras e para as farmácias, na base da experiência adquirida noutros Estados 

Membros. O novo sistema deverá assegurar uma redução na despesa pública com medicamentos e 

incentivar a venda de medicamentos menos dispendiosos. O objetivo é que lucros menores na distribuição 

contribuam, pelo menos, com um mínimo de 50 milhões de euros para a redução da despesa pública em 

medicamentos (4T/2011). 

 

9 

Se o novo sistema de cálculo de margens de lucro não produzir o efeito estimado, introduzir-se-á uma 

contribuição sob a forma de um desconto médio (reembolso) que será calculado sobre a margem de lucro. 

O desconto reduzirá a margem de lucro em pelo menos 3 pontos percentuais. O desconto será cobrado 

mensalmente pelo Estado através do CCF, preservando a rentabilidade das farmácias mais pequenas 

situadas em zonas remotas com menor faturação (Isto deverá realizar-se se o novo sistema de cálculo de 

margens de lucro não produzir as poupanças estimadas nos lucros de distribuição) (1T/2012). 

 

Na 2.ª atualização especificou-se que o objetivo de poupança de € 50 M com a alteração das margens 

de lucro das distribuidoras e das farmácias deveria ocorrer em 2012 (medida 8) e que o desconto 

médio seria de 2 p.p. no caso das farmácias e 4 p.p. no caso dos grossistas (medida 9
2
). A 3.ª 

atualização deixou de mencionar a medida 8, mas determinou que fosse apresentado um relatório de 

avaliação intercalar das poupanças obtidas com a alteração do cálculo das margens de lucro das 

empresas grossistas e das farmácias (3.º trimestre de 2012). Estas duas medidas deixaram de constar 

dos memorandos a partir da 6.ª atualização. 

 

O anterior regime estabelecia que as margens máximas de comercialização dos medicamentos 

comparticipados e não comparticipados eram de 8% para os grossistas e de 20% para as farmácias, 

calculadas sobre o PVP, deduzido do IVA
3
.  

 

O PVP é o preço máximo para os medicamentos no estádio de retalho, sendo composto pelo preço de 

venda ao armazenista (PVA - preço máximo para os medicamentos no estádio de produção ou 

importação), pelas margens de comercialização do grossista e do retalhista, pela taxa sobre a 

comercialização de medicamentos
4
 e pelo IVA. 

 

Em cumprimento dos compromissos constantes das medidas em análise, foi publicado o Decreto-Lei 

n.º 112/2011, de 29 de novembro, que, revogando o anterior regime, fixou as novas margens de 

                                                      
1
  O relatório considera um universo representativo dos pedidos realizados no setor dos CSP, exceto entidades integradas 

em ULS. 
2
  Adiando-se o seu cumprimento para o 3.º trimestre de 2013. 

3
  Decreto‐Lei n.º 65/2007, de 14 de março, na redação do Decreto-Lei n.º 48-A/2010, de 13 de maio. 

4
  Correspondente a 0,4% do volume de vendas de cada medicamento, calculada sobre um PVP de referência, incluindo 

os vendidos no mercado hospitalar, sendo devida pelos titulares AIM ou pela entidade que fique responsável, por 

indicação do primeiro, pela sua comercialização (cfr. Decreto-Lei n.º 282/95, de 26 de outubro). 
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comercialização dos medicamentos, as quais passaram a incidir, regressivamente, sobre o preço de 

venda ao armazenista (PVA), introduzindo uma componente fixa, conforme se sintetiza seguidamente. 

 
DL 112/2011 Grossistas Retalhistas 

PVA Margem Comissão Margem Comissão 

até € 5 11,20%  27,90% 
 

entre € 5,01 e € 7 10,85%  25,70% € 0,11 

entre € 7,01 e € 10 10,60%  24,40% € 0,20 

entre € 10,01 e € 20 10,00%  21,90% € 0,45 

entre € 20,01 e € 50 9,20%  18,40% € 1,15 

acima de € 50 
 

€ 4,60 
 

€ 10,35 

 

 

A alteração da forma de cálculo das margens, que anteriormente recaía sobre o PVP, deduzido do 

IVA, traduziu-se numa diminuição das margens dos grossistas e dos retalhistas, conforme se 

exemplifica através de medicamento com um PVA de € 10: 

 
Exemplo - Medicamento - PVA - 10€ 

Regime anterior (DL 65/2007) Regime DL 112/2011 

PVP sem IVA = PVA 10€ + 8% PVP + 20% PVP = 13,88€ PVP sem IVA = 10€ + 1,06€ + 2,64€ = 13,70€ 

Margem grossista = 13,88€ x 8% = 1,11€ Margem grossista = 10€ x 10,6% = 1,06€ 

Margem farmácia = 13,88€ x 20% = 2,77€ Margem farmácia = 10€ x 24,4% = 2,44€ + 0,20€ = 2,64€ 

  

Regime DL 112/2011 Margem do grossista sobre o PVP sem IVA – 1,06€ / 13,70€ x 100 = 7,7% (anteriormente 8%) 

Regime DL 112/2011 Margem da farmácia sobre o PVP sem IVA – 2,64€ / 13,70€ x 100 = 19,3% (anteriormente 20%) 

 

 

Em 5 de fevereiro foi publicado o Decreto-Lei n.º 19/2014 que procedeu à revisão das margens de 

comercialização, valorizando a componente fixa em detrimento da componente variável, conforme se 

expõe. 

 
DL 19/2014 Grossistas Retalhistas 

PVA Margem Comissão Margem Comissão 

até € 5 2,24% 0,25€ 5,58% 0,63€ 

entre € 5,01 e € 7 2,17% 0,52€ 5,51% 1,31€ 

entre € 7,01 e € 10 2,12% 0,71€ 5,36% 1,79€ 

entre € 10,01 e € 20 2,00% 1,12€ 5,05% 2,80€ 

entre € 20,01 e € 50 1,84% 2,20€ 4,49% 5,32€ 

acima de € 50 1,18% 3,68€ 2,66% 8,28€ 

 

 

Tomando o mesmo exemplo de um medicamento com um PVA de € 10, verifica-se que as margens 

grossista e retalhista sofreram uma maior redução face à anterior fórmula de cálculo.  

 
Exemplo - Medicamento - PVA - 10€ 

Regime anterior (DL 65/2007) Regime atual (DL 19/2014) 

PVP sem IVA = PVA 10€ + 8% PVP + 20% PVP = 13,88€ PVP sem IVA = 10€ + 0,92€ + 2,33€ = 13,25€ 

Margem grossista = 13,88€ x 8% = 1,11€ Margem grossista = 10€ x 2,12% + 0,71€ = 0,92€ 

Margem farmácia = 13,88€ x 20% = 2,77€ Margem farmácia = 10€ x 5,36% + 1,79€ = 2,33€  

  

Regime atual Margem do grossista sobre o PVP sem IVA – 0,92€ / 13,25€ x 100 = 6,94% (anteriormente 8%) 

Regime atual Margem da farmácia sobre o PVP sem IVA – 2,33€ / 13,25€ x 100 = 17,58% (anteriormente 20%) 
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O INFARMED realizou dois relatórios de monitorização do impacto da alteração das margens de 

comercialização (de 5 de julho e de 10 de setembro de 2012), sendo que o primeiro abrangeu os 

medicamentos dispensados no mercado do SNS no período compreendido entre janeiro e abril de 2012 

e o segundo entre janeiro e junho do mesmo ano.  

 

No segundo relatório, que contempla o período coberto pelo primeiro, o INFARMED estimou que esta 

medida representou numa poupança nos encargos do SNS com medicamentos de € 19,6 M (redução de 

3,2%) e para os utentes de € 7,4 M (menos 2,2%)
1
. Relativamente à remuneração das farmácias e dos 

grossistas, foi estimada uma redução de 10,4% e de 9,4%, respetivamente, face ao anterior regime das 

margens de comercialização. Tendo em conta estes dados parcelares, o INFARMED previu uma 

poupança total de cerca de € 46 M nos encargos do SNS para o ano de 2012, abaixo do valor definido 

na medida do MoU (€ 50 M). 

 

No relatório realça-se, como limitação, a dificuldade de isolar o impacto financeiro da alteração das 

margens de comercialização face ao conjunto de outras medidas implementadas no mesmo período. 

 

No que toca à medida 9, não foi aplicada, conforme informação prestada pela ACSS. 

 

10 
Estabelecer o preço máximo do primeiro genérico introduzido no mercado em 60% do preço do 

medicamento de marca com uma substância ativa similar (3T/2011). 

 

Na 1.ª atualização esta medida sofreu modificações, tendo sido revista a redução para 50% e 

acrescentado que os preços dos medicamentos seriam reduzidos automaticamente após a expiração da 

respetiva patente
2
. 

 

O artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 112/2011 estabeleceu que o PVP dos medicamentos genéricos a 

introduzir no mercado nacional é inferior no mínimo em 50% ao PVP do medicamento de referência 

ou inferior em 25% quando o PVA do medicamento de referência se situar abaixo de € 10. 

 

Na parte que respeita à redução automática do preço dos medicamentos após a expiração da patente, a 

medida foi sucessivamente adiada e reformulada
3
 ficando ligada ao objetivo quantitativo da despesa 

pública com medicamentos e apenas como medida de contingência. 

 

11 
Rever o sistema atual de preços de referência

4
 baseado em preços internacionais, alterando os países de 

referência para os três países da UE com os níveis de preços mais baixos ou para países com níveis 

comparáveis em termos de PIB per capita (4T/2011). 

 

O regime da formação dos preços dos medicamentos constava do Decreto-Lei n.º 65/2007, de 14 de 

março, o qual estabelecia que o preço inicial do medicamento formava-se através da comparação com 

                                                      
1
  A metodologia adotada pelo INFARMED consistiu na comparação dos dados calculados com as novas margens com 

um cenário de não implementação da medida (antigas margens). 
2
  20 anos – artigo 99º do Código da Propriedade Industrial. 

3
  A partir da 8.ª/9.º atualização passou a fazer-se referência à promulgação de legislação que preveja uma redução 

automática em 50% do preço dos medicamentos não patenteados que tenham tido uma autorização de mercado de 15 

anos e que não sejam sujeitos à concorrência dos genéricos no mercado português. 
4
  Preço de referência: valor sobre o qual incide a comparticipação do Estado no preço dos medicamentos incluídos em 

cada um dos grupos homogéneos, correspondente à média dos 5 preços mais baixos (preços praticados) dos 

medicamentos que integram cada grupo homogéneo; grupo homogéneo: conjunto de medicamentos com a mesma 

composição qualitativa e quantitativa em substâncias ativas, dosagem e via de administração, forma farmacêutica ou 

com formas farmacêuticas equivalentes, no qual se inclua pelo menos um medicamento genérico existente no mercado. 

Valor a pagar pelo utente = PVP- (preço de referência x taxa de comparticipação). 
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a média dos preços dos países de referência, sendo o valor assim obtido o preço máximo a praticar nos 

estádios de produção ou de importação. Os países de referência eram a Espanha, a Itália, a França e a 

Grécia
1
.  

 

O Decreto-Lei n.º 112/2011
2
 definiu novos países de referência (Espanha, Itália e Eslovénia); 

posteriormente, o Decreto-Lei n.º 34/2013, de 27 de fevereiro, estipulou, como critério para a sua 

definição, os três países da UE que, face a Portugal, apresentem ou um PIB per capita comparável em 

paridade de poder de compra ou um nível de preços de medicamentos mais baixo, dando cumprimento 

à medida do MoU em análise. Este último diploma estabeleceu também que os referidos países seriam 

anualmente definidos por portaria até ao dia 15 de novembro do ano anterior. 

 

Em cumprimento desta disposição legal, a Portaria n.º 91/2013, de 28 de fevereiro, estabeleceu como 

países de referência a considerar em 2013 para efeitos de revisão anual de preços dos medicamentos, a 

Espanha, a França e a Eslováquia. Para 2014, a Portaria n.º 335-A/2013, de 15 de novembro, fixou a 

Eslovénia, a Espanha e a França. Em ambos os anos, atendeu-se ao critério do nível de preços de 

medicamentos mais baixo.  

 

12 
Transferir a responsabilidade pela formação dos preços dos medicamentos para o Ministério da Saúde, por 

exemplo, para o INFARMED (4T/2011). 

 

Esta medida, introduzida na 1.ª atualização, foi cumprida através do Decreto-Lei n.º 152/2012, de 12 

de julho, que atribuiu ao INFARMED a competência para autorizar o PVP dos medicamentos, bem 

como regular os preços dos medicamentos comparticipados ou a comparticipar, sem prejuízo da 

audição da Direção-Geral das Atividades Económicas (entidade que anteriormente exercia estas 

competências). 

 

13 
Monitorizar mensalmente a despesa com medicamentos de forma a garantir que a despesa pública global 

nesta área não exceda 1,25% do PIB, em 2012, e 1% do PIB em 2013. 

 

14 

Caso se venha verificar um desvio da despesa pública face ao objetivo fixado para 2013, o Governo irá 

implementar medidas de contingência que incluirão reduções administrativas de preços (além da revisão 

anual de preços), designadamente promovendo a promulgação de legislação que preveja uma redução 

automática em 50% do preço dos medicamentos sem genéricos e autorizados no mercado há já 15 anos 

(2T/2013). 

 

Apesar desta medida apenas ter sido autonomizada na 3.ª atualização, as metas da despesa com 

medicamentos já constavam dos objetivos iniciais da apresentação das medidas na área da saúde desde 

o memorando inicial, tendo sido introduzida a referência à monitorização mensal desta despesa. Na 

10.ª atualização foi acrescentado o limite quantitativo da despesa aplicável ao ano de 2014 (1% do 

PIB).  

 

Relativamente aos encargos do SNS com medicamentos, existem duas entidades que efetuam a sua 

monitorização, o INFARMED, que divulga mensalmente desde 2006/2007 análises do mercado de 

medicamentos (subdividido em ambulatório, hospitalar e vendas de medicamentos não sujeitos a 

receita médica fora das farmácias) e a ACSS, enquanto entidade central do Ministério da Saúde, a 

quem compete a gestão dos recursos financeiros afetos ao SNS, incluindo a elaboração e execução do 

                                                      
1
  O PVP dos medicamentos é determinado com base na média dos PVA em vigor nos países de referência. 

2
  Revogando o Decreto-Lei n.º 65/2007. 
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respetivo orçamento. Os dados apresentados pelo INFARMED reportam-se ao consumo de 

medicamentos e os da ACSS à faturação/contabilidade do SNS, pelo que os mesmos não são 

coincidentes.  

 

Assim, o INFARMED divulga os dados do consumo no mercado ambulatório que são disponibilizados 

pelo CCF, os quais se encontram sujeitos a atualizações por parte desta entidade, e os do mercado 

hospitalar
1
 que são valorizados por cada hospital de acordo com os seus critérios de imputação de 

custos aos medicamentos, podendo incluir, ou não, eventuais descontos comerciais, rappel ou outras 

formas de desconto atribuídas pela industria farmacêutica no âmbito dos concursos públicos de 

aquisição de medicamentos. Por sua vez, a ACSS utiliza os dados contabilísticos comunicados pelas 

unidades de saúde que, no mercado ambulatório, podem incluir acertos de faturação calculados fora do 

CCF e, no mercado hospitalar, integram preços líquidos (preços brutos abatidos dos descontos) e 

estimativas que não são registadas no sistema de gestão da farmácia (corte de operações de final do 

ano). 

 

O quadro seguinte evidencia a diferença na despesa final com medicamentos apurada por cada uma 

destas entidades e para cada um dos mercados. 

 

Quadro 28 – Diferença no apuramento da despesa com medicamentos no SNS – INFARMED e ACSS 

(em milhões de euros) 

Mercado 

INFARMED 

(1) 

ACSS 

(2) 

2010 2011 2012 2013 2010 2011 2012 2013 

Ambulatório 1.640,7 1.326,2 1.173,2 1.160,2 1.707,5 1.381,9 1.224,5 1.214,5 

Hospitalar 1.028,1 1.043,9 1.017,9 974,8 1.077,6 1.096,0 955,6 920,0 

Total 2.668,8 2.370,1 2.191,1 2.135,0 2.785,1 2.477,9 2.180,1 2.134,5 

 

Diferença – mercado ambulatório (2)-(1) 66,2 55,7 51,3 54,3 

Diferença – mercado hospitalar (2)-(1) 49,5 52,1 -62,3 -54,8 

Diferença – mercado total (2)-(1) 115 ,4 107,8 -11,0 -0,5 

Fonte: INFARMED e ACSS. 

 

 

No período de 2010 a 2013, a despesa total com medicamentos reportada pela ACSS é superior à 

apurada pelo INFARMED, com exceção para o ano de 2012 devido à despesa no mercado hospitalar 

ter sido inferior à daquele instituto (situação idêntica ocorrida em 2013 mas que foi compensada pela 

diferença no mercado ambulatório). 

 

a) Acordo com indústria farmacêutica 

 

No sentido de contribuir para o cumprimento dos objetivos para a despesa pública em 2012 e 2013 foi 

celebrado, em 14 de maio de 2012, um acordo entre os Ministros das Finanças, da Economia e 

Emprego e da Saúde e a Indústria Farmacêutica, representada pela APIFARMA – Associação 

Portuguesa da Indústria Farmacêutica, através do qual a indústria farmacêutica se comprometeu ao 

pagamento de uma contribuição na parte que excedesse os objetivos de despesa pública
2
. Com a 

assinatura deste acordo, a medida 14 não foi implementada. 

 

                                                      
1
  Consumos reportados com base no Código Hospitalar Nacional de Medicamentos para as 47 entidades hospitalares do 

SNS que correspondem à totalidade dos hospitais do SNS com gestão pública. 
2
  Desde 1997 que têm vindo a ser celebrados acordos com a indústria farmacêutica com a finalidade deste setor colaborar 

na redução da despesa pública com medicamentos mediante uma contribuição. 
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Este acordo estipulou que o objetivo de despesa pública com medicamentos em 2012 seria de 

€ 2.038 M
1
, correspondendo € 842 M ao mercado hospitalar e € 1.196 M ao mercado ambulatório

2
. 

Nesse contexto, as empresas aderentes ao acordo aceitaram colaborar numa redução da despesa em 

€ 300 M, face aos valores verificados no ano de 2011, dos quais € 170 M no mercado hospitalar e 

€ 130 M no mercado ambulatório.  

 

Para 2013, o objetivo nominal de despesa pública com medicamentos não se encontrava definido no 

acordo, remetendo-se para os compromissos estabelecidos no PAEF, o qual é omisso. 

 

Em 19 de setembro de 2013 foi estabelecido um aditamento ao referido acordo através do qual a 

indústria farmacêutica se comprometeu a contribuir, nesse ano, com € 122 M para a redução da 

despesa pública com medicamentos no mercado hospitalar. Este aditamento não indicou os objetivos 

máximos de despesa pública com medicamentos com a discriminação dos valores nominais da despesa 

por mercado ambulatório e por mercado hospitalar. 

 

As cláusulas 6.ª e 7.ª do acordo determinaram a constituição, pela indústria farmacêutica, de dois 

fundos, um para a despesa hospitalar e outro para a de ambulatório, cuja finalidade foi a do pagamento 

por parte das empresas aderentes ao acordo das respetivas contribuições
3
. 

 

A Portaria n.º 407/2012, de 14 de dezembro, procedeu à criação destes dois Fundos de Gestão das 

Contribuições Especiais da Indústria Farmacêutica para a Estabilização SNS para os mercados 

ambulatório e hospitalar, estabelecendo que, caso os objetivos máximos da despesa não fossem 

atingidos, os valores devidos pela indústria farmacêutica constituiriam receita do SNS, afeta ao 

pagamento a fornecedores
4
. 

 

Para 2014 foi celebrado novo acordo com a APIFARMA em 26 de abril desse ano, comprometendo-se 

a indústria farmacêutica a contribuir com € 160 M para alcançar o objetivo de despesa pública com 

medicamentos de € 2.000 M. Este acordo não efetua a distinção da contribuição e da despesa por 

mercado ambulatório e mercado hospitalar. 

 

Relativamente à metodologia de apuramento da despesa pública com medicamentos o MoU e o acordo 

celebrado em 2012 não identificam a fonte dos dados para esse efeito. O acordo celebrado em 2014 

refere expressamente a utilização dos dados fornecidos pelo INFARMED para efeitos da aferição do 

cumprimento do objetivo de despesa pública com medicamentos no SNS. 

 

Quanto ao cumprimento dos objetivos definidos no acordo para 2012, a ACSS informou que: 

 

 Mercado ambulatório - “No âmbito do mercado ambulatório, e não obstante o referencial de despesa 

de 1.196 M€, foi apurada uma redução efectiva de despesa de 153 M€, tendo por base dados finais 

disponibilizados pelo INFARMED (1.173 M€ de despesa em 2012 vs 1.326 M€ de despesa apurada em 

2011). Considerou-se, deste modo, não só atingido, como ultrapassado, o objectivo de 130 M€ referido 

no n.º 2 da cláusula 3.ª do Acordo”, concluindo que, face ao cumprimento do objetivo de redução 

                                                      
1
  Considerando que a cláusula 3.ª determina que o valor considerado do PIB é de € 170.000 M, o limite quantitativo para 

a despesa pública em 2012 (1,25% do PIB) corresponderia a € 2.125 M. 
2
  Farmácias. 

3
  Correspondentes ao pagamento de 2% da faturação mensal do SNS de cada empresa, aferida no final de cada mês; caso 

a despesa pública não respeite os limites fixados no acordo, poderiam ser aumentados os fundos até 4% da faturação 

mensal do SNS de cada empresa. 
4
  Caso contrário, as quantias depositadas nos Fundos seriam devolvidas às empresas aderentes, acrescidas dos juros 

bancários vencidos. 
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de despesa pública no mercado ambulatório, a contribuição da indústria farmacêutica centrou-

se no mercado hospitalar; 

 Mercado hospitalar - o valor da despesa utilizada na análise do cumprimento do objetivo fixado 

no acordo foi de € 988,7 M
1
, conforme resultou de uma auditoria para o apuramento do valor 

global da despesa incorrido pelas entidades hospitalares do SNS com medicamentos em 2012, 

solicitada pela APIFARMA devido à existência de divergências com a ACSS quanto ao cálculo 

desta despesa. Tendo em conta o objetivo fixado de despesa no mercado hospitalar de € 842 M 

foi apurada uma contribuição total de € 146,7 M, à qual foram deduzidos € 10 M por 

compensação da redução maior da despesa no mercado ambulatório face à redução fixada
2
. 

Considerando a metodologia para apuramento e repartição da contribuição devida pela 

indústria farmacêutica por cada empresa aderente ao acordo
3
, apurou-se a contribuição total de 

€ 108,4 M, à qual foram ainda deduzidas as despesas com investigação e desenvolvimento das 

empresas
4
, no valor total de € 10,3 M; 

 Para o ano de 2013, a ACSS informou que foi acordada uma contribuição total de € 97,5 M 

com as empresas associadas da APIFARMA no que se refere ao mercado hospitalar, a qual 

também está sujeita à dedução das despesas com investigação e desenvolvimento das empresas, 

no valor de € 8,6 M. Esclareceu ainda que “No âmbito do universo das empresas não associadas da 

APIFARMA, o INFARMED, I.P. apresentou um acordo individual a estabelecer com o Ministério da 

Saúde às empresas identificadas com os consumos mais significativos, no universo referido, nos 

hospitais do Serviço Nacional de Saúde, explanando a contribuição individual, que reflecte a quota de 

mercado das empresas não associadas na despesa hospitalar. Deste universo, a contribuição realizada 

perfez um total de cerca de 3,2 MEUR”; 

  

                                                      
1
  Empresas aderentes ao acordo: € 793,5 M; Empresas não aderentes ao acordo € 195,2 M. 

2
  Cfr. n.º 3 da cláusula 3.ª do acordo. 

3
  O cálculo da contribuição total individual de cada empresa tem em conta três componentes, a contribuição solidária, a 

contribuição no segmento ambulatório e contribuição no segmento hospitalar, assim como a quota da empresa em cada 

mercado e nos encargos do SNS (cfr. Parecer do Instituto Superior de Estatística e Gestão da Universidade Nova de 

Lisboa). 
4
  Despacho n.º 13025-A/2013 do Secretário de Estado da Saúde, de 11 de outubro. 
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 No que concerne às empresas não aderentes ao acordo, a ACSS referiu ainda que contribuíram 

para a redução da despesa em meio hospitalar através da aplicação de medidas administrativas, 

como a medida imposta aos hospitais para que, durante o ano de 2013, os medicamentos só 

pudessem ser adquiridos a preços inferiores aos praticados em cada um desses hospitais à data 

de 11 de outubro de 2012
1
. 

 

Assim, segundo a informação prestada, o valor das contribuições ascendia a € 98,1 M relativos à 

aplicação do acordo de 2012 e a € 88,9 M referentes ao aditamento de 2013. 

 

Em 8 de outubro de 2014, a ACSS tinha recebido as contribuições de algumas empresas aderentes, no 

valor total de € 3 M (€ 0,9 M e € 2,1 M referentes aos acordos de 2012 e ao aditamento de 2013, 

respetivamente), o que representa 1,6% do valor total das contribuições apuradas (€ 187 M). A ACSS 

informou ainda que, “no âmbito do protocolo e respectivo aditamento, a ACSS não recebeu qualquer quantia 

proveniente dos Fundos criados pela Portaria n.º 407/2012, de 14 de dezembro, havendo a indicação, por parte 

do INFARMED, de que os mesmos não terão sido operacionalizados”. 

 

Em contraditório, a ACSS veio prestar informação adicional, referindo que “o procedimento acordado 

para regularização dos montantes das contribuições determinadas para cada uma das empresas aderentes 

privilegiava a emissão de notas de crédito aos hospitais do SNS respetivos” que ascenderam a € 79,9 M em 

2012 e a € 86,2 M em 2013. Este entendimento não decorre do Acordo uma vez que este previa que a 

contribuição se efetuasse através do Fundo de Gestão das Contribuições Especiais da Indústria 

Farmacêutica para a Estabilização SNS para o mercado hospitalar. A ACSS acrescentou que, tendo em 

conta os meios de pagamento utilizados, não houve necessidade de execução dos Fundos. 

 

De acordo com os novos dados fornecidos pela ACSS encontram-se por regularizar € 17,3 M e 

€ 0,6 M do Acordo de 2012 e do aditamento de 2013, respetivamente. 

 

b) Aferição do cumprimento da medida 

 

Considerando a natureza da informação disponibilizada pelo INFARMED e pela ACSS, a aferição do 

cumprimento do objetivo da despesa com medicamentos estabelecido no MoU será efetuada tendo por 

base a informação contabilística da responsabilidade da ACSS
2
. 

 

No quadro seguinte apresenta-se a evolução da despesa com medicamentos no SNS, a qual representa 

os encargos assumidos no ano, excluindo o stock de dívida vencida. 

 

  

                                                      
1
  Aquisição com uma redução de preço de 2,5% para os medicamentos para os quais exista medicamento genérico ou 

similar ou biológico similar autorizado e comercializado, com a mesma denominação comum internacional e forma 

farmacêutica e de 23,5% para os outros medicamentos (Cfr. Despacho n.º 2545/2012 do Secretário de Estado da 

Saúde). 
2
  Na sua resposta de 26/03/2014 a este Tribunal, o INFARMED considerou que, para efeitos de monitorização das 

medidas/objetivos estabelecidos no MoU no âmbito da despesa com medicamentos no SNS devem ser considerados os 

dados contabilísticos disponibilizados pela ACSS.  
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Quadro 29 – Evolução da despesa com medicamentos no SNS nos anos de 2010/2013 

(em milhões de euros) 

Mercado 
Anos Variação 

2010 2011 2012 2013 2011/2010 2012/2011 2013/2012 2013/2011 

Ambulatório  1.707,5 1.381,9 1.224,5 1.214,5 -325,6 -157,4 -10,0 -167,4 

Hospitalar 1.077,6 1.096,0 955,6 961,3 18,4 -140,3 5,7 -134,7 

Total 2.785,1 2.477,9 2.180,1 2.175,8 -307,2 -297,7 -4,3 -302,1 

 

Total da redução da despesa - mercado ambulatório (%) -19,1 -11,4 -0,8 -12,1 

Total da redução/aumento da despesa - mercado hospitalar (%) 1,7 -12,8 0,6 -12,3 

Total da redução da despesa (%) -11,0 -12,0 -0,2 -12,2 

Fonte: dados fornecidos pela ACSS. 

 

 

Desde 2010 a despesa com medicamentos tem vindo a ser reduzida, com especial destaque para os 

anos de 2011 e de 2012. No período de 2010/2013, a redução da despesa no mercado ambulatório 

alcançou € 493,0 M (28,9%) e no hospitalar € 116,3 M (10,8%). 

 

A partir de 1 de abril de 2013, a despesa com a comparticipação de medicamentos por parte dos 

subsistemas públicos de saúde passou a ser suportada pelo SNS
1
.  

 

Note-se que desde 2010 as entidades prestadoras do SNS deixaram de emitir faturação aos subsistemas 

públicos de saúde pela prestação de cuidados de saúde aos respetivos beneficiários; no período de 

2010 a 2012 estes subsistemas transferiram para a ACSS € 365,0 M relativos a dívidas por prestação 

de cuidados de saúde
2
. 

 

Em 2013, a título de contrapartida financeira relativa aos encargos com medicamentos, os subsistemas 

transferiram para a ACSS o valor total de € 51,4 M (€ 35,0 M provenientes da ADSE, € 7,4 M da 

ADM, € 4,6 M da GNR e € 4,4 M da PSP). 

 

O quadro seguinte sintetiza os resultados alcançados face ao objetivo fixado no MoU (1,25% do PIB 

em 2012 e 1% em 2013). 

 

Quadro 30 – Comparação da despesa com medicamentos face ao objetivo do MoU para 2012 e 2013 

(em milhões de euros) 

 

Mercado ambulatório Mercado hospitalar Mercado Total 

2012 2013 2012 2013 2012 2013 

Objetivo MoU 1.196,0 1.063,0 842,0 650,0 2.038,0 1.713,0 

Execução 1.224,5 1.214,5 955,6 961,3 2.180,1 2.175,8 

Desvio 28,5 151,5 113,6 311,3 142,1 462,8 

Nota: os valores do objetivo para 2013 (mercados hospitalar e ambulatório) foram disponibilizados pelo INFARMED. 

Fonte: ACSS. 

 

 

  

                                                      
1
  Cfr. artigo 151.º do OE/2013 e Despachos n.ºs 4115/2013 e 4516/2013, de 20 e de 28 de março (GNR, PSP e ADM) e 

4631/2013, de 3 de abril (ADSE). 
2
  Com o objetivo de “eliminar as relações financeiras” entre o SNS e a ADSE e outros subsistemas de saúde públicos foi 

assinado, em janeiro de 2010, o Memorando de Entendimento pelos Ministros das Finanças e da Administração 

Pública, da Saúde, da Defesa Nacional e da Administração Interna (Lei n.º 55-A/2010 de 31 de dezembro). 
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Apesar da redução ocorrida em 2012 e em 2013, as metas para a despesa com medicamentos não 

foram alcançadas, verificando-se um desvio acumulado de € 604,9 M, dos quais € 425,0 M (70,3%) 

respeitam ao mercado hospitalar. A despesa com medicamentos alcançou 1,32% do PIB em 2012 e 

1,31% em 2013
1
. 

 

Quanto à fonte de informação, o IFARMED alegou em contraditório que, para a aferição do 

cumprimento da medida, o valor da despesa pública com medicamentos no mercado ambulatório a ter 

em conta é o disponibilizado pelo INFARMED e no mercado hospitalar o valor apresentado pela 

ACSS
2
. No mesmo sentido, foram produzidas alegações pelo Ministro da Saúde, informando que se 

tratou de pressupostos acordados com as instituições internacionais. A ACSS invocou que o 

cumprimento da medida foi acompanhado com recurso aos dados fornecidos pelo INFARMED. 

 

No que respeita ao valor do PIB a utilizar para aferição da despesa pública com medicamentos, o 

Ministro da Saúde e o INFARMED informaram, em contraditório, que o valor a considerar seria de 

€ 170.000 M para os anos de 2012 e de 2013. Relativamente ao âmbito da despesa pública com 

medicamentos, invocaram que não deveria ser considerada a despesa com os subsistemas públicos de 

saúde (no mercado ambulatório). 

 

Conforme já referido, o MoU não especificou a fonte dos dados para apuramento da despesa pública 

com medicamentos. Tendo em conta que os dados da ACSS correspondem à informação contabilística 

comunicada pelas unidades de saúde e os do INFARMED se encontram sujeitos a atualizações, 

considera-se que a informação da ACSS é a mais adequada para efeitos do apuramento da meta para a 

despesa pública com medicamentos. 

 

No que respeita ao valor do PIB, quer se utilize o valor divulgado pelo INE quer se utilize o invocado 

pelo Ministro da Saúde e pelo INFARMED, a meta para a despesa com medicamentos não foi 

cumprida em ambos os anos em análise
3
. 

 

Relativamente aos subsistemas públicos de saúde, salienta-se que, na formulação do MoU, o objetivo 

de redução da despesa pública com medicamentos se refere a “despesa pública global”, pelo que apenas 

é suscetível de ser interpretada no sentido mais abrangente. Em todo o caso, ainda que não se 

considere a despesa pública com medicamentos relativa aos subsistemas, a meta para 2013 continua a 

não ser atingida. 

 

Para complementar a análise, no quadro seguinte apresenta-se a despesa com medicamentos refletida 

nas CGE de 2010 a 2013, a qual integra apenas as entidades do SNS incluídas no perímetro 

orçamental, excluindo, assim, as unidades de saúde de natureza empresarial. Salienta-se que os 

encargos com a comparticipação dos medicamentos dispensados nas farmácias (mercado ambulatório) 

são da responsabilidade das ARS
4
. 

 

  

                                                      
1
  Valor do PIB – PDE de abril de 2014 (INE). 

2
 Conforme anteriormente referido, o INFARMED informou o Tribunal que “Para efeitos de monitorização das 

medidas/objectivos estabelecidos com a TROIKA no âmbito da despesa com medicamentos no SNS, devem ser 

considerados os dados contabilísticos disponibilizados pela ACSS.” 
3
 Considerando o PIB de € 170.000 a despesa com medicamentos alcançou 1,28% em 2012 e em 2013. 

4
  Neste sentido, cfr. Portaria n.º 193/2011, de 13/05, alterada pela Portaria n.º 24/2014, de 31/01. 
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Quadro 31 – Evolução da despesa com produtos vendidos em farmácias nos anos de 2010/2013 – SNS/SPA 

(em milhões de euros) 

Entidade 2010 2011 2012 2013 2013/2010 
Variação 

(%) 
2013/2011 

Variação 

(%) 

ARS Norte 548,9 469,1 492,6 442,5 -106,4 -19,4 -26,6 -4,8 

ARS Centro 339,7 279,4 251,2 238,6 -101,1 -29,8 -40,8 -12,0 

ARS LVT 616,4 497,0 448,4 488,6 -127,8 -20,7 -8,5 -1,4 

ARS Alentejo 101,5 82,8 72,5 62,2 -39,3 -38,7 -20,6 -20,3 

ARS Algarve 64,3 55,2 49,8 48,0 -16,4 -25,4 -7,3 -11,3 

Subtotal ARS 1.670,8 1.383,6 1.314,5 1.279,9 -391,0 -23,4 -103,8 -6,2 

Subsistemas públicos de saúde 
(ADSE, ADM, GNR e PSP) 

202,8 93,5 75,1 29,0 -173,8 -85,7 -64,5 -31,8 

Total 1.873,6 1.477,1 1.389,5 1.308,9 -564,7 -30,1 -168,3 -9,0 

Fonte: SIGO e Relatórios de Atividade da ADSE 2010/2013. 

 

 

Da análise dos dados constantes do quadro constata-se que no período compreendido entre 2011 e 

2013 a redução da despesa com medicamentos dispensados em farmácias e comparticipados pelo SNS 

foi de 6,2%; considerando os subsistemas públicos, a redução foi de 9,0%.  

 

Tendo em conta o universo do SNS/SPA, em 2010 o peso da despesa com medicamentos representava 

17,9% do total da despesa destas entidades e, em 2013, 14,7%. 

 

2.4.1.4 – Meios complementares de diagnóstico e terapêutica1 

 

15 

Adotar medidas para aumentar a concorrência entre prestadores privados e reduzir em pelo menos 10% a 

despesa global (incluindo taxas) do SNS com entidades privadas que prestem serviços de meios 

complementares de diagnóstico e terapêutica ao SNS até ao final de 2011, e de 10% adicionais até ao final 

de 2012. 

 

16 
Introduzir uma revisão periódica (pelo menos em cada dois anos) dos preços pagos aos prestadores 

privados, com o objetivo de reduzir o custo dos meios complementares de diagnóstico e terapêutica mais 

desenvolvidos (1T/2012). 

 

Ao longo das diversas atualizações, as medidas foram sofrendo algumas alterações, tendo sido 

unificadas na 3.ª atualização; a medida foi considerada observada na 7.ª avaliação, tendo deixado de 

constar do MoU. 

 

Com estas medidas pretendia-se reduzir os preços que constituem encargos do SNS com MCDT pagos 

aos prestadores privados aderentes aos contratos de convenção
2
.  

 

  

                                                      
1
  Exame ou teste que fornece resultados necessários para o estabelecimento de um diagnóstico (MCD) e prestação de 

cuidados curativos, após diagnóstico e prescrição terapêutica (MCT) (fonte: INE, conceitos). 
2
  Contrato de adesão celebrado entre o Ministério da Saúde e as entidades privadas que tenham por objeto a prestação de 

cuidados de saúde. 
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A ACSS divulga periodicamente as tabelas dos preços das convenções, os quais já incluem a taxa 

moderadora devida por cada um dos atos
1
. Salienta-se que os preços das convenções são diferentes dos 

preços das prestações de saúde a realizar pelos serviços e instituições do SNS. 

 

No caso específico das convenções na área da diálise, o Despacho 10569/2011, de 23 de agosto, 

reduziu em 12,5% o preço compreensivo
2
 da hemodiálise convencional (€ 450,68 sem acessos 

vasculares e em € 470,09 com acessos) alterando os preços fixados nos Despachos n.ºs 19109/2010, de 

27 de dezembro, e n.º 47-A/2011, de 3 de janeiro. 

 

No quadro seguinte apresenta-se a evolução das médias dos preços estabelecidos nas convenções, por 

áreas de especialidade, exceto diálise, no período 2010/2014
3
 e respetivas taxas moderadoras. 

 

Quadro 32 – Evolução do valor médio dos preços das convenções e das respetivas taxas moderadoras 

(em euros) 

MCDT - Áreas 
2010 2011 2012 2013 2014 

Preço TxMod Preço TxMod Preço TxMod Preço TxMod Preço TxMod 

Análises 11,3 1,1 9,1 1,0 9,0 1,5 9,0 1,8 9,0 1,8 

Anatomia 12,9 3,6 12,9 3,7 18,9 7,2 25,0 11,5 26,0 11,5 

Cardiologia 18,4 3,4 22,0 4,2 22,6 6,5 22,6 5,7 22,6 5,7 

Medicina Nuclear 20,4 5,6 107,3 5,5 94,5 10,6 96,2 14,6 96,2 14,6 

Eletroencefalografia 47,0 5,2 47,0 5,3 47,0 12,3 47,0 10,8 47,0 10,8 

Gastrenterologia 31,9 4,5 34,8 4,6 32,5 9,0 32,5 13,9 33,2 18,0 

Medicina Física e de Reabilitação 2,2 1,1 2,2 1,1 2,5 1,8 2,6 1,9 2,6 1,9 

Otorrinolaringologia 10,8 1,2 10,8 1,1 12,7 3,6 11,9 4,3 11,9 4,3 

Pneumologia-Imunoalergologia 13,6 2,8 14,5 3,0 14,3 5,7 14,1 7,7 13,8 7,6 

Urologia 65,2 4,9 65,2 5,0 65,2 9,0 65,2 13,2 65,2 13,2 

Neurofisiologia 51,0 9,0 51,0 9,1 51,0 13,6 48,5 13,4 48,5 13,4 

Radiologia-Radioterapia 33,0 5,4 17,0 4,5 17,5 5,0 18,3 3,9 18,3 3,9 

Consultas 5,3 2,2 5,3 2,3 7,5 7,5 7,8 7,8 7,8 7,8 

Psicologia 2,8 0,0 2,8 0,0 3,6 1,0 3,6 1,0 3,6 1,0 

Exames comuns 16,2 2,6 16,6 3,2 16,6 4,9 17,5 5,8 17,5 5,8 

Fonte: Elaboração com base nas últimas tabelas de preços das convenções de cada ano divulgadas pela ACSS (01/10/2010; 01/11/2011; 01/10/2012; 01/10/2013 e 

01/04/2014). 

 

 

Conforme resulta da leitura do quadro, a área em que ocorreu o maior aumento de preços em 2011 foi 

a medicina nuclear; em compensação, outras áreas viram os preços reduzidos – análises e 

radiologia/radioterapia.  

 

Em contraditório, a ACSS refere que na área da medicina nuclear os preços passaram a incluir o 

exame e o radiofármaco, não sendo comparável com a anterior tabela, e que nas áreas de análises 

clínicas e de radiologia foram retiradas várias posições correspondentes a análises e exames 

considerados não necessários para o diagnóstico, inviabilizando a análise de variação de preços. 

Acrescentou, ainda, que as variações parecem grandes mas verificam-se em análises com pouca 

produção e nas quais existia uma grande diferença relativamente aos preços SNS.  

                                                      
1
  O Despacho n.º 22598-A/2009, de 13 de outubro, atualizou os preços das convenções e iniciou a harmonização da 

nomenclatura dos serviços convencionados com a das tabelas do SNS; posteriormente, as atualizações foram objeto de 

publicação no site da ACSS. No período em análise a tabela foi atualizada 2 vezes em 2010, 5 em 2011, 3 em 2012 e 5 

em 2013. Até ao final do 3.º trimestre de 2014 apenas foi divulgada uma nova tabela (abril). 
2
  Preço global por doente por semana. 

3
  Para o apuramento das médias foram excluídos os atos previstos nas tabelas para os quais não se encontrava indicado o 

respetivo preço. 
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Verificou-se que variação dos preços das convenções não foi preponderante nos anos de vigência do 

PAEF, sendo mais significativo o aumento do peso relativo das taxas moderadoras nos preços, ou seja, 

a parte do preço que é suportada pelos utentes. Assim, de um peso de 12,8% em 2011 evoluiu-se para 

23,9% em 2012, ano em que foram revistas as taxas moderadoras em cumprimento do Programa, 

sendo que em 2014 o seu peso alcançou os 28,6%, o que significa que em média o utente não isento 

suporta mais de ¼ do preço, reduzindo, desta forma, a parte do preço que constitui encargo do SNS. A 

partir de 2012, o utente cobre a totalidade do preço pago pelo SNS ao prestador convencionado no 

caso das consultas, ou seja, a prestação é efetuada a custo nulo para o SNS. 

 

O último parecer divulgado da Entidade Reguladora da Saúde (ERS) sobre as tabelas de preços do 

SNS e das convenções de abril/maio de 2013
1
 refere a tendência de redução dos preços dos MCDT no 

SNS e o aumento nas convenções; assinala ainda que “Nos exames comparáveis, temos agora os preços 

das convenções fixados, em média, em 79% dos preços pagos aos estabelecimentos do SNS, o que compara com 

os 59% das tabelas anteriormente em vigor”. No mesmo parecer a ERS indica que nas áreas das análises 

clínicas, radiologia e medicina física e de reabilitação os preços das tabelas das convenções são, em 

média, inferiores aos dos serviços prestados a título privado. 

 

No quadro seguinte apresenta-se a evolução da despesa pública com MCDT. 

 

Quadro 33 – Evolução da despesa com MCDT nos anos de 2010/2013 

(em milhões de euros) 

MCDT 2010 2011 2012 2013 2011/2010 2012/2011 2013/2012 2013/2010 

Diagnóstico 486,2 431,5 364,1 372,4 -54,7 -67,4 8,3 -113,8 

Terapêutica, do qual: 445,0 450,7 422,8 417,0 5,7 -27,9 -5,8 -28,0 

         Diálise 235,9 238,0 219,9 225,3 2,1 -18,1 5,4 -10,6 

Total 931,2 882,2 786,9 789,4 -49,0 -95,3 2,5 -141,8 

 

Taxa de variação Custo MCDT 2011/2010  2012/2011 2013/2012  2013/2010 

Diagnóstico -11,3% -15,6% 2,3% -23,4% 

Terapêutica 1,3% -6,2% -1,4% -6,3% 

Total -5,3% -10,8% 0,3% -15,2% 

Fonte: ACSS. 

 

 

No período de 2010/2013 verificou-se uma redução da despesa com MCDT de € 141,8 M, com o ano 

de 2012 a apresentar uma maior redução (€ 95,3 M); nos meios complementares de diagnóstico 

ocorreu a diminuição mais significativa (23,4% no período). 

 

Face às metas definidas no MoU, de redução de 10% da despesa do SNS até ao final de 2011 e de 10% 

adicionais até ao final de 2012, consta-se que a primeira não foi alcançada, tendo ficado pelos 5,3%, e 

a segunda foi atingida (10,8%). Em 2013, a despesa aumentou 0,3% (€ 2,5 M). 

 

  

                                                      
1
  Emitido ao abrigo da alínea e) do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 127/2009, de 27 de maio (atualmente, artigo 15.º dos 

Estatutos aprovados pelo Decreto-Lei n.º 126/2014, de 22 de agosto). 
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2.4.1.5 – Hospitais, custos com o pessoal e com o transporte de doentes 

 

HOSPITAIS 

 

17 

Apresentar uma descrição detalhada das medidas para alcançar uma redução de € 200 M nos custos 

operacionais dos hospitais, em 2012 (€ 100 M em 2012, que acrescem a poupanças superiores a € 100 M já 

em 2011), incluindo a redução de cargos dirigentes, em resultado da concentração e da racionalização nos 

hospitais públicos e nos centros de saúde (3T/2011). 

 

18 

Prosseguir com a reorganização e a racionalização da rede hospitalar através da especialização e da 

concentração de serviços hospitalares e de urgência e da gestão conjunta dos hospitais (de acordo com o 

DL 30/2011, de 2 de março) e do funcionamento conjunto dos hospitais. Estas melhorias deverão permitir 

reduções adicionais nos custos operacionais em, pelo menos, 5% em 2013. Um plano de ação detalhado 

será publicado em 30 de novembro de 2012 e a sua implementação será finalizada no 1º trimestre de 2013 

(2T/2012). 

 

A medida relativa à redução dos custos operacionais sofreu algumas alterações, nomeadamente na 

sequência da apresentação do plano de redução de custos nos hospitais EPE com o detalhe das 

medidas por hospital, passando a referir a sua implementação. A medida 17 deixou de constar da 7.ª 

atualização por ter sido considerada observada.  

 

Em matéria de custos operacionais, a 1.ª atualização do MoU incluiu também na medida relativa à 

reorganização da rede hospitalar a indicação de que “de 2011 a 2013, a redução global dos custos 

operacionais dos hospitais deverá ser de, pelo menos, 15% face a 2010”, subsistindo até à 7.ª atualização 

duas medidas relativas à redução dos custos operacionais, com metas distintas – a redução de € 200 M 

até 2012 representava 3,5% face a 2010, enquanto os 15% correspondiam a € 851 M de redução 

prevista para 3 anos. Da conjugação destas duas metas resulta que a redução em 2013 deveria alcançar 

€ 651 M. 

 

Por outro lado, o Despacho n.º 10783-A/2011, de 31 de agosto, referindo o MoU, determinou que, 

para o ano de 2012, a meta de referência para a redução dos custos operacionais dos hospitais, centros 

hospitalares e unidades locais de saúde integrados no sector empresarial do Estado era de 11% face ao 

valor de 2011 (cerca de € 596 M). 

 

A quantificação dos objetivos para a redução dos custos operacionais não se encontrava claramente 

definida, verificando-se a existência de incoerências entre as três metas fixadas nas medidas do MoU e 

no despacho acima identificado. 

 

No quadro seguinte apresenta-se a evolução dos custos operacionais dos hospitais no período de 

2010/2013. 
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Quadro 34 – Evolução dos custos operacionais dos hospitais nos anos de 2010/2013 

(em milhões de euros) 

Custos Operacionais 2010 2011 2012 2013 (p) 2011/2010 2012/2011 2013/2012 2013/2010 

Hospitais SPA 173,8 159,6 145,2 131,4 -14,2 -14,4 -13,8 -42,4 

Hospitais, centros hospitalares e ULS - EPE 5.356,3 5.148,5 4.831,2 4.790,8 -207,9 -317,3 -40,4 -565,5 

Total 5.530,2 5.308,1 4.976,4 4.922,2 -222,1 -331,7 -54,2 -607,9 

 

Entidades não comparáveis a) 143,3 114,3 127,1 141,2 -29,0 12,8 14,1 -2,1 

 

Taxa de variação dos Custos Operacionais 2011/2010 2012/2011 2013/2012 2013/2010 

Hospitais SPA -8,2% -9,0% -9,5% -24,4% 

Hospitais, Centros hospitalares e ULS - EPE -3,9% -6,2% -0,8% -10,6% 

Total -4,0% -6,2% -1,1% -11,0% 

 

Entidades não comparáveis a) -20,2% 11,2% 11,1% -1,5% 

a) Entidades não comparáveis: inclui os hospitais de Braga, de Vila Franca e Cascais que foram transformados em PPP no período de referência e as Unidades Locais de Saúde 

(ULS) do Nordeste e do Litoral Alentejano, criadas em 2011 e em 2012, respetivamente, agregando a primeira o Centro Hospitalar do Nordeste e o Agrupamento dos Centros de 

Saúde do Alto Trás-os-Montes I - Nordeste e a segunda o Hospital do Litoral Alentejano e o Agrupamento de Centros de Saúde do Alentejo Litoral. 

Fonte: ACSS. 

 

Verifica-se que no final de 2012 os custos operacionais reduziram-se em € 553,7 M, ultrapassando a 

meta de € 200 M acima referida. Porém no período de 2011 a 2013 apenas se alcançou uma redução 

global de 11% (€ 607,9 M), inferior à meta de 15% estabelecida no MoU. 

 

 

CUSTOS COM O PESSOAL 

 

19 

Introduzir regras para aumentar a mobilidade dos profissionais de saúde (incluindo médicos) dentro e 

entre as várias Administrações Regionais de Saúde. Adotar para todo o pessoal (incluindo médicos) 

horários flexíveis, de modo a reduzir em pelo menos 10% as despesas com horas extraordinárias em 2012 e 

10% adicionais em 2013. Implementar um controlo mais rigoroso das horas de trabalho e das atividades 

dos profissionais nos hospitais (T1-2012). 

 

Na sequência das atualizações do MoU, a medida foi sujeita a alterações quanto ao seu conteúdo 

programático, destacando-se a alteração das metas de redução da despesa com horas extraordinárias de 

10% para 20% (1.ª atualização), a revisão do sistema de remuneração do trabalho nas urgências, do 

regime de prevenção e do “pagamento por chamada” (3.ª atualização), assim como o alinhamento da 

remuneração das horas extraordinárias no setor da saúde com as previstas no enquadramento geral (5.ª 

atualização). Esta medida deixou de constar da 11.ª atualização.  

 

Em contraditório, a ACSS realçou que a alteração ao Estatuto do SNS
1
 determinou a aplicação do 

regime de mobilidade interna dos trabalhadores em funções públicas aos profissionais de saúde 

independente da natureza jurídica da relação de emprego e da pessoa coletiva pública. 

 

No quadro seguinte apresenta-se a evolução dos custos com pessoal no SNS no período 2010 a 2013, 

desagregados por remuneração base e suplementos remuneratórios. 

 

  

                                                      
1
 Aditamento do artigo 22.º-A (Leis n.ºs 66-A/2012 e 83-C/2013, de 31 de dezembro).  
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Quadro 35 – Evolução dos custos com pessoal nos anos de 2010/2013 

(em milhões de euros) 

Custos com pessoal 2010 2011 2012 2013 (p) 2011/2010 2012/2011 2013/2012 2013/2010 

Remuneração base 2.133,8 2.006,6 1.973,2 1.960,7 -127,1 -33,5 -12,5 -173,1 

Suplementos remuneratórios: 738,9 679,8 630,3 518,5 -59,1 -49,5 -111,8 -220,3 

 Horas extraordinárias 300,0 264,1 212,5 164,1 -35,9 -51,7 -48,4 -135,9 

 Prevenções 43,2 39,8 34,3 26,5 -3,5 -5,5 -7,8 -16,7 

 Trabalho em regime de turnos 163,4 157,7 165,0 112,8 -5,7 7,3 -52,2 -50,6 

 Subsídio de refeição 111,5 111,1 110,6 110,7 -0,4 -0,5 0,0 -0,8 

 Abono p/ falhas, aj.custo, vestuário e alimentação 4,0 3,9 4,2 4,2 -0,1 0,3 0,0 0,2 

 SIGIC (Sistema de Gestão de Inscritos para Cirurgia) 46,9 35,8 32,6 31,5 -11,1 -3,2 -1,1 -15,4 

 Gratificações, incentivos e prémios 28,6 30,3 34,8 32,6 1,7 4,6 -2,2 4,1 

 Subsídio de fixação, formação e perícias forenses 13,4 12,3 14,0 14,0 -1,1 1,7 0,0 0,6 

 Outros suplementos 27,9 24,8 22,2 22,1 -3,1 -2,5 -0,1 -5,8 

Total 2.872,6 2.686,4 2.603,5 2.479,2 -186,2 -82,9 -124,3 -393,5 

 

Taxa de variação dos custos com pessoal 2011/2010 2012/2011 2013/2012 2013/2010 

Remuneração base -6,0 -1,7 -0,6 -8,1 

Suplementos remuneratórios, dos quais: -8,0 -7,3 -17,7 -29,8 

Horas extraordinárias -12,0 -19,6 -22,8 -45,3 

Total -8,0 -13,7 -22,7 -38,6 

Fonte: ACSS. 

 

 

Os custos com o pessoal reduziram-se em € 393,5 M no período (38,6%), verificando-se que os 

suplementos remuneratórios foram responsáveis por 56% desta redução. Os custos com horas 

extraordinárias contribuíram com 61,7% para a redução ocorrida nos suplementos e com 34,5% nos 

custos com pessoal. 

 

Face às metas estabelecidas no MoU conclui-se que as mesmas foram cumpridas (42,4% no conjunto 

dos anos de 2012 e de 2013). 

 

No quadro seguinte apresenta-se a despesa com o pessoal refletida nas CGE de 2010 a 2013, a qual 

integra apenas as entidades do SNS incluídas no perímetro orçamental, excluindo as unidades de saúde 

de natureza empresarial. 

 

Quadro 36 – Evolução das despesas com o pessoal nos anos de 2010/2013 - SNS/SFA 

(em milhões de euros) 

 
2010 2011 2012 2013 2011/2010 2012/2011 2013/2012 2013/2010 

Despesas com o pessoal: 1.153,2  1.021,5  825,0  939,7  -131,7  -196,5  114,7  -213,5  

Remunerações certas e permanentes 806,2  704,6  567,3  656,7  -101,6  -137,3  89,4  -149,5  

Abonos variáveis ou eventuais, dos quais: 153,1  136,6  121,1  109,4  -16,5  -15,4  -11,8  -43,7  

 
Horas extraordinárias 75,4  63,2  44,1  31,8  -12,2  -19,1  -12,4  -43,7  

 

Taxa de variação das despesas com o pessoal 2011/2010  2012/2011 2013/2012  2013/2010 

Despesas com o pessoal -11,4 -19,2 13,9 -18,5 

Remunerações certas e permanentes -12,6 -19,5 15,8 -18,5 

Abonos variáveis ou eventuais, dos quais: -10,8 -11,3 -9,7 -28,6 

Horas extraordinárias -16,2 -30,2 -28,0 -57,9 

Fonte: SIGO/SFA. 
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A despesa com horas extraordinárias no período de 2010/2013 apresentou uma redução de 57,9% 

(€ 43,7 M), substancialmente superior à verificada no conjunto das despesas com o pessoal (-18,5%, 

€ 213,5 M). 

 

CUSTOS COM O TRANSPORTE DE DOENTES 

 

20 Reduzir os custos com o transporte de doentes em 1/3 (3T/2011). 

 

As alterações efetuadas à redação da medida incidiram no prazo para o seu cumprimento, fixando-se 

no 4.º trimestre de 2012 (2.ª atualização), e na introdução do ano sobre o qual seria aferida a 

implementação da medida, ano de 2010 (3.ª atualização). A medida deixou de constar do MoU na 7.ª 

atualização. 

 

O artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 113/2011 (regime das taxas moderadoras), na redação do Decreto-Lei 

n.º 128/2012, de 21 de junho, fixou as regras de isenção e de comparticipação do transporte não 

urgente de utentes
1
, determinando que os utentes apenas se encontram isentos no caso de se 

verificarem as condições cumulativas da situação clínica e da insuficiência económica, assegurando a 

comparticipação do SNS no pagamento do transporte de doentes para a prestação de cuidados de 

saúde de forma prolongada e continuada. 

 

A Portaria n.º 142-B/2012, de 15 de maio
2
, veio, na sequência daquele diploma legal, regulamentar o 

transporte não urgente, determinando que a isenção do respetivo pagamento apenas ocorre quando, 

comprovada a insuficiência económica nos mesmos termos da isenção do pagamento de taxas 

moderadoras, o doente tenha uma incapacidade igual ou superior a 60% ou se encontre em condição 

clínica incapacitante. Especificou ainda as situações em que o SNS comparticipa no transporte, 

nomeadamente, insuficiência renal crónica, reabilitação em fase aguda e doenças oncológicas. 

 

Por sua vez, o Despacho n.º 7702-A/2012, 4 de junho
3
, fixou o preço máximo a pagar pelo SNS às 

entidades transportadoras na contratação de serviços de transporte não urgente de doentes. 

 

No quadro seguinte apresenta-se a evolução dos custos com o transporte não urgente de doentes no 

período de 2010 a 2013. 

 

Quadro 37 – Evolução dos custos com transporte não urgente de doentes nos anos de 2010/2013 

(em milhões de euros) 

2010 2011 2012 2013 2011/2010 2012/2011 2013/2012 

151,3 122,7 99,4 98,1 -28,6 -23,4 -1,2 

Fonte: ACSS. 

 

 

Verifica-se que ocorreu uma redução dos custos desde 2011, tendo-se atingido a meta definida no 

MoU através da redução de € 52,0 M no período de 2010/2012 (34,4%). 

 

                                                      
1
 Transporte de doentes associado à realização de uma prestação de saúde e cuja origem ou destino sejam os 

estabelecimentos e serviços do SNS, ou as entidades de natureza privada ou social com acordo, contrato ou convenção 

para a prestação de cuidados de saúde. 
2
 Alterada pela Portaria n.º 178-B/2012, de 1 de junho. 

3
 Revogou o anterior Despacho n.º 6717/2012, 17 de maio. 
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2.4.1.6 – Síntese da implementação das medidas 

 

No quadro seguinte apresenta-se o ponto de situação das medidas orçamentais estruturais na área da 

saúde analisadas neste relato. 

 

Quadro 38 – Ponto de situação de medidas orçamentais estruturais até ao 1.º semestre de 2014 

Medidas orçamentais estruturais na área da saúde - MoU inicial
 

C NC NA  

1. Elaborar um plano estratégico para o sector da saúde X    

2.a) Rever e aumentar as taxas moderadoras: revisão das isenções atuais e indexação à inflação X    

2.b) Aumentar em € 150 M a receita de taxas moderadas em 2012   X   

2.c) Aumentar em € 50 M a receita de taxas moderadas em 2013  X   

3. Reduzir as deduções fiscais relativas a encargos com a saúde, incluindo seguros privados X    

4. Remover todas as barreiras à entrada de genéricos X    

5. Incentivar os médicos a prescrever medicamentos genéricos X    

6.a) Aumentar a % de medicamentos genéricos para 30% do total de medicamentos prescritos em ambulatório em 2012 X    

6.b) Aumentar a % de medicamentos genéricos para 45% em 2013  X   

7. Tornar obrigatória a prescrição eletrónica de medicamentos e meios de diagnóstico X    

8. Alterar o cálculo das margens de lucro das empresas distribuidoras e das farmácias X    

9. Se o sistema de cálculo de margens de lucro não produzir o efeito estimado, introduzir uma contribuição sob a forma de um 
desconto médio que será calculado sobre a margem de lucro 

  X  

10. Estabelecer o preço máximo do primeiro genérico introduzido no mercado em 60% do preço do medicamento de marca X    

11. Rever o sistema atual de preços de referência baseado em preços internacionais X    

12. Transferir a responsabilidade pela formação dos preços dos medicamentos para o Ministério da Saúde X    

13.a) Monitorizar a despesa com medicamentos para a despesa pública global não exceder 1,25% do PIB em 2012   X   

13.b) Monitorizar a despesa com medicamentos para a despesa pública global não exceder 1% do PIB em 2013  X   

14. Caso se venha verificar um desvio da despesa pública face ao objetivo fixado para 2013, implementar medidas de 
contingência que incluirão reduções administrativas de preços 

  X  

15.a) Adotar medidas para aumentar a concorrência entre prestadores privados e reduzir em 10% a despesa do SNS com 
entidades privadas que prestem serviços de MCDT ao SNS até ao final de 2011 

 X   

15.b) Reduzir em 10% a despesa do SNS com MCDT até ao final de 2012 X    

16. Rever periodicamente os preços pagos aos prestadores privados com MCDT X    

17. Reduzir em € 200 M os custos operacionais dos hospitais em 2012 X    

18. No período de 2011 a 2013, a redução global dos custos operacionais dos hospitais deverá ser de 15% face a 2010  X   

19.a) Reduzir em 10% as despesas com horas extraordinárias em 2012 X    

19.b) Reduzir em 10% as despesas com horas extraordinárias em 2013 X    

20. Reduzir os custos com o transporte de doentes em 1/3 X    

 C – Cumprida; NC – Não Cumprida; NA – Não Aplicável. 

 

 

Para efeito de aferição do seu cumprimento, as 20 medidas analisadas foram subdivididas em 26 

metas, das quais 17 foram atingidas, 7 não foram cumpridas e 2 não chegaram a ser implementadas, 

por se traduzirem em medidas de contingência. 

 

Tendo em conta a natureza dos objetivos fixados, verificou-se que 11 corresponderam a estudos ou a 

iniciativas legislativas/regulamentares e 13 referem-se a metas quantitativas, concentrando-se as 7 

metas não cumpridas nesta tipologia. 
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2.4.2 – Administração Pública 

 

Dando continuidade à análise realizada no âmbito da auditoria anterior, neste ponto procede-se ao 

acompanhamento das medidas da administração pública referentes à redução do número de 

trabalhadores e à implementação do Plano de Redução e Melhoria da Administração Central do Estado 

(PREMAC), no período entre a 7.ª e a 11.ª atualizações. 

 

2.4.2.1 – Número de trabalhadores da Administração Pública 

 

1 

Limitar as admissões de trabalhadores na administração pública, com vista a atingir decréscimos anuais 

em 2012-2014 de 1% por ano na administração central e de 2% por ano nas administrações regional e 

local. O Governo submeterá à Assembleia da República uma proposta de lei para implementar esta medida 

ao nível da administração local e promoverá as iniciativas necessárias para que cada Região Autónoma 

apresente o respetivo plano para atingir este objetivo (3.º trimestre de 2011). 

 

A meta inicialmente prevista de redução de trabalhadores na administração central de 1% por ano 

aumentou para 2% com a 2.ª atualização do MoU. A medida permaneceu inalterada quanto aos 

objetivos do decréscimo anual de trabalhadores até à 11.ª atualização. 

 

No quadro seguinte apresenta-se a evolução do número de trabalhadores no período de 2011 a 2013. 

 

Quadro 39 – Evolução do número de trabalhadores das administrações públicas  

Administrações Públicas (*) 31-12-2011 31-12-2012 31-12-2013 
Variação 

 

30-06-2014 (p) 
2012/2011 2013/2012 2013/2011 

Administração central 458.951 437.081 419.406 -21.870 -17.675 -39.545 411.407 

Administração regional - Açores 15.177 14.837 14.501 -340 -336 -676 14.495 

Administração regional - Madeira 17.679 17.261 16.835 -418 -426 -844 16.659 

Administração local 120.759 116.421 112.997 -4.338 -3.424 -7.762 110.398 

Total 612.566 585.600 563.739 -26.966 -21.861 -48.827 552.959 

Taxa de variação 2012/2011 2013/2012 2013/2011 

 

Administração central -4,8 -4,0 -8,6 

Administrações regional e local -3,3 -2,8 -6,0 

Total -4,4 -3,7 -8,0 

(*) Universo: administrações públicas de acordo com o SEC 95. 

Fonte: Síntese Estatística do Emprego Público – 2.º trimestre de 2014 – DGAEP. 

 

 

Conforme decorre da leitura do quadro, a meta anual de redução de trabalhadores foi cumprida em 

2013 (-3,7%). Entre 31 de dezembro de 2011 e o final do 1.º semestre de 2014, a redução do número 

de trabalhadores alcançou os 9,7% (menos 59.607 trabalhadores), superando os objetivos fixados. 

 

2.4.2.2 – PREMAC 

 

2 
Reduzir os cargos dirigentes e os serviços em, pelo menos, 15% na administração central (4º trimestre de 

2011, prorrogada na 2.ª Atualização do MoU – 9/12/2011 para abril de 2012). 
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3 
Com vista a aumentar a eficiência da administração central e racionalizar a utilização de recursos, 

implementar a 2ª fase do Programa de Reestruturação da Administração Central (4º trimestre de 2011, 

prorrogada na 2.ª Atualização do MoU – 9/12/2011 para o 3.º trimestre de 2012). 

 

As metas de redução de dirigentes e de serviços da administração central foram aumentadas na 2.ª 

atualização para 27% e 40%, respetivamente. A medida deixou de constar a partir da 4ª atualização, 

por ter sido considerada observada no relatório de avaliação da CE. 

 

Dando continuidade à avaliação da implementação do PREMAC efetuada no Relatório n. 28/2013 – 

2.ª Secção, deste Tribunal, apresenta-se no quadro seguinte a evolução do número de 

entidades/estruturas e de dirigentes, aferida em 30 de junho de 2011 (data de referência do 

levantamento do número de entidades) e em 31 de março de 2013 (dada da última informação 

disponível no âmbito do Relatório), apresentando-se a atualização da informação no final do primeiro 

semestre de 2014. 

 

Quadro 40 – Evolução do número de entidades/estruturas e de dirigentes 

 

30-06-2011 

(1) 

31-03-2013 

(2) 

30-06-2014 

(3) 

N.º de Entidades / Estruturas 428 346 363 

Dirigentes, dos quais: 5.614 4.891 4.818 

 Superiores 727 578 567 

 Intermédios 5.614 4.891 4.251 

 

Taxa de variação (2)-(1) (3)-(2) (3)-(1) 

Nº de entidades/estruturas -19,2 4,9 -15,2 

Nº de dirigentes -12,9 -1,5 -14,2 

Nota: Com exclusão dos tribunais, centros de saúde, estabelecimentos de ensino, estabelecimentos hospitalares, forças 

armadas e de segurança, gabinetes dos representantes da República e dos membros do Governo  

Fonte: DGAEP, informação prestada em 17/10/2014. 

 

 

Verificou-se que o número de entidades/estruturas aumentou no período compreendido entre o 

primeiro trimestre de 2013 e o segundo trimestre de 2014 (mais 17 entidades/estruturas), pelo que a 

redução encontra-se nos 15,2%, inferior à apurada no Relatório n.º 28/2013, de 19,2%, não 

concretizando o objetivo de 40% de redução do número de entidades/estruturas estabelecido no MoU. 

 

No que respeita ao número de dirigentes, a redução aumentou para 14,2%, face aos 12,9% 

anteriormente apurados, ainda assim aquém da meta de 27% fixada no MoU. 

 

Quanto aos processos de reorganização/restruturação dos organismos implícitos ao PREMAC, a 

Deliberação do Conselho de Ministros n.º 256/2012, de 17 de maio, previa que os procedimentos (a 

finalizar com a aprovação dos mapas de pessoal) seriam concluídos até 30 de junho de 2012, de modo 

a “garantir, já no Orçamento do Estado para 2013, uma tradução das poupanças alcançadas em consequência 

do PREMAC”. Este objetivo não se concretizou, sendo o Relatório do OE/2013 omisso quanto à 

poupança global decorrente do PREMAC
1
. 

 

                                                      
1
  Cfr. Relatório do PREMAC (setembro de 2011): “(…) não será, ainda, possível estimar a redução global de despesa 

decorrente deste exercício, porquanto, em resultado deste processo de reorganização serão, naturalmente, alterados os mapas de 

pessoal dos novos órgão e serviços, sendo de esperar que, nesse contexto, existam significativas oportunidades de melhoria na 

utilização dos recursos humanos afetos às estruturas do Estado (…)”. 
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Neste contexto, no quadro seguinte apresenta-se o ponto da situação do número de entidades que 

apresentaram os mapas de postos de trabalho e dos aprovados, bem como do número de postos de 

trabalho correspondentes
1
. 

 

Quadro 41 – Ponto da situação da aprovação dos mapas de pessoal  

Universo – 150 entidades da administração direta e indireta do Estado previstas no PREMAC  

(ponto da situação em março/2014) 1 

N.º de entidades que apresentaram os mapas de pessoal N.º de entidades com processos aprovados 

104 57 

Postos de trabalho propostos Postos de trabalho aprovados 

+1.496 +433 

(1) Último ponto da situação efetuado pela DGAEP; com a entrada em vigor da Lei da Requalificação, as listas e o mapa comparativo de efetivos existentes e 

postos de trabalho necessários deixaram, em regra, de ser apresentados para aprovação dos membros do Governo responsáveis pelas finanças e pela 

administração pública, conforme informação prestada pelo Gabinete do Secretário de Estado da Administração Pública. 

 

 

Verificou-se que se encontravam por fixar as estruturas de pessoal de 47 organismos; tendo em conta o 

aumento do número de postos de trabalho (1.496 propostos, dos quais 433 aprovados) face aos 

efetivamente existentes antes da implementação do PREMAC, os resultados apontam para um 

possível aumento da despesa. 

 

A Ministra de Estado e das Finanças, em contraditório, informou que irá ser elaborado um relatório 

final do PREMAC pelo Ministério das Finanças no início de 2015. 

O Secretário de Estado da Administração Pública, também em sede de contraditório, enviou cópia do 

Despacho n.º 4235/2014/SEAP, de 27 de novembro, que determina à DGAEP a elaboração do 

relatório final sobre o PREMAC até ao dia 15 de janeiro de 2015. 

 

 

  

                                                      
1
  Cfr. Relatório n.º 28/2013: em 30 de setembro de 2013, das 150 entidades consideradas, 48 tinham os processos 

finalizados implicando mais 351 postos de trabalho, encontrando-se por aprovar 53 processos, que apresentavam mais 

1.102 postos de trabalho. 
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3 – CONCLUSÕES 
 

Face à matéria exposta, retiram-se as seguintes conclusões. 

 

PREVISÕES MACROECONÓMICAS E ORÇAMENTAIS DO PAEF 

 

O cenário macroeconómico e orçamental base definido em junho de 2011 foi revisto em sede das 

avaliações do PAEF por parte da CE/BCE e do FMI em resultado de alterações verificadas na 

economia internacional, em particular na área do euro, e do impacto esperado de medidas de política 

orçamental introduzidas pelo Governo. 

 

Face às previsões de abril de 2014 e aos valores verificados na economia portuguesa, os indicadores 

PIB, taxa de desemprego, défice orçamental e dívida pública apresentam uma evolução mais 

desfavorável face ao cenário base, com exceção para o PIB e para o défice orçamental do ano de 2011. 

 

A formulação das medidas a executar no âmbito do PAEF teve, assim, por base perspetivas 

macroeconómicas e orçamentais otimistas (cfr. ponto 2.1). 

 

REQUISITOS DO MEMORANDO DE POLÍTICAS ECONÓMICAS E FINANCEIRAS 

 

As oito ações prévias e os três referenciais estruturais definidos no MoU entre a 7.ª e a 11.ª atualização 

relativos, respetivamente, às medidas dirigidas ao cumprimento das metas fixadas para o défice 

orçamental e ao reforço da gestão financeira pública/redução dos riscos orçamentais foram cumpridos 

(cfr. ponto 2.2.1). 

 

As metas trimestrais definidas para o défice orçamental (€ 8,9 mil M) e a dívida pública (€ 191,3 

mil M) em 2013 foram atingidas (€ 7,2 mil M e € 187,5 mil M, respetivamente) (cfr. ponto 2.2.2).  

 

O objetivo de não acumulação de atrasos nos pagamentos domésticos pelas AP’s continuou a não ser 

cumprido em 2013 com a constituição de novos pagamentos em atraso no valor de € 250 M, em 

particular com origem nos hospitais EPE. 

 

Porém, no final de 2013 o stock dos pagamentos em atraso reduziu-se em € 1.095 M face a dezembro 

de 2012, em particular nas administrações local (€ 613 M) e regional (€ 422 M); no entanto, estes 

setores continuavam a ser os principais responsáveis pelo stock registado no final do ano (€ 1.178 M, 

62,1%), seguidos dos hospitais EPE (€ 611 M, 32,2%).  

 

Em termos acumulados, os pagamentos efetuados ao abrigo dos programas de regularização de dívidas 

totalizaram € 2.754 M no final de dezembro de 2013 (dos quais € 1.346 M em 2013), correspondendo 

a € 1.901 M no setor da saúde, € 464 M na administração local e € 389 M na Região Autónoma da 

Madeira. 

 

O objetivo de não acumulação de novos pagamentos externos em atraso relativos a dívida externa foi 

alcançado em 2013 (cfr. ponto 2.2.3). 
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DESEMBOLSOS DO PROGRAMA 

 

No final de 2013, o valor nominal dos empréstimos recebidos ascendia a € 72.905 M. Até abril de 

2014 o valor do empréstimo alcançava € 77.713 M (€ 51.228 M da UE e € 26.485 M do FMI), não 

tendo sido recebido o último desembolso dos empréstimos no valor de € 2,6 mil M, em consequência 

da decisão do Governo de não solicitar a extensão do programa para além de 30 de junho de 2014. 

 

As necessidades de financiamento para o período de 2011 a 2014 definidas no início do PAEF 

ascendiam a cerca de € 152 mil M, dos quais € 78 mil M provenientes da assistência financeira e € 74 

mil M de outras fontes de financiamento (€ 5 mil M de receita de privatizações e € 69 mil M do acesso 

ao mercado).  

 

Em abril de 2014, as necessidades de financiamento no mesmo período alcançaram cerca de 

€ 227 mil M, suportado pelo financiamento das instituições internacionais, no valor de € 82 mil M 

(incluindo diferenças cambiais, margens e comissões) e por outras fontes de financiamento, no valor 

total de € 146 mil M (cfr. Caixa 3). 

 

MEDIDAS DE POLÍTICA ORÇAMENTAL PARA 2013 

 

As medidas previstas no MoU inicial e até à 4.ª atualização visavam principalmente a redução da 

despesa pública, representando 74,3% do esforço de consolidação orçamental. Com a 7.ª atualização 

verificou-se uma inversão do perfil de ajustamento orçamental cabendo ao aumento da receita 57,4% 

do esforço de consolidação orçamental, no qual se destaca o peso da receita previsional a arrecadar em 

sede do IRS (34,3%) (cfr. ponto 2.3.1). 

 

Tal como verificado em 2012, a estimativa do impacto das medidas de consolidação orçamental 

inscritas no OE/2013 superou a estimativa do conjunto de medidas inscrita no MoU inicial e respetivas 

atualizações até à apresentação da proposta do OE (5.ª atualização, em outubro de 2012).   

 

Concorreram para este facto a inclusão de novas medidas no OE, em resultado: i) da fragilidade e 

inconsistência das previsões; ii) do não cumprimento dos objetivos de défice inicialmente fixados e do 

respetivo efeito dinâmico sobre os anos seguintes decorrente da alteração da base (efeito de carry 

over); iii) das revisões em baixa do cenário macroeconómico; iv) da substituição de medidas 

declaradas inconstitucionais (cfr. ponto 2.3.2).  

 

Conforme se tem constatado desde 2011, a CGE de 2013 também não apresentou os resultados obtidos 

na execução das medidas de consolidação orçamental previstas no Relatório do OE e no PAEF, o que 

impede a sua apreciação e afeta a transparência e publicidade das contas públicas. 

 

Na ausência desta informação, a análise da execução das medidas de política orçamental encontra-se 

limitada à evolução da despesa e da receita das administrações públicas. 

 

Assim, em 2013 a despesa efetiva aumentou € 3.688 M (4,6%) face ao ano anterior, com destaque 

para as transferências correntes (mais € 2.561 M, 7,6%) e para as despesas com pessoal (€ 1.753 M, 

12%), decorrente do pagamento de prestações sociais substitutivas dos rendimentos do trabalho e do 

pagamento dos subsídios de férias e de Natal aos funcionários, pensionistas e reformados. 

 

A receita aumentou € 1.940 M, designadamente na receita de impostos diretos, € 4.101 M (IRS, com 

mais € 3.336 M, e IRC, com € 949 M) e de contribuições sociais, € 1.647 M. Para estes resultados 



 

Tribunal de Contas 
 

 

 75 

contribuíram as alterações no IRS, a reposição dos subsídios acima referida, a contribuição 

extraordinária de solidariedade, o alargamento da base contributiva aos subsídios de doença e de 

desemprego, bem como o regime extraordinário de regularização de dívidas fiscais e à segurança 

social, que arrecadou € 1.277 M (cfr. ponto 2.3.3). 

 

Considerando o triénio de 2011 a 2013, as rubricas da despesa que registaram diminuições foram as 

seguintes: despesas com o pessoal - € 1.859 M (menos 10% face a 2010) e transferências de capital - 

€ 442 M (menos 31%). Na receita, as rubricas onde se observaram os maiores aumentos foram: 

impostos diretos, € 4.043 M (mais 24% face a 2010) e outras receitas correntes, € 2.566 M (mais 41%). 

 

Contrariamente ao previsto no Programa, que preconizava um ajustamento orçamental estrutural, o 

cumprimento das metas do défice no triénio assentou essencialmente em operações de natureza 

pontual – a transferência dos fundos de pensões (€ 7.192 M), as reprivatizações e concessões 

(€ 5.760 M) e a regularização excecional de dívidas fiscais e à segurança social (€ 1.585 M) – e em 

medidas reversíveis – as reduções remuneratórias e a suspensão dos subsídios de férias e de Natal dos 

funcionários públicos, reformados e pensionistas, as sobretaxas em sede de IRS, a contribuição do 

setor bancário e a de solidariedade e as alterações na tributação direta e no regime do IVA (cfr. Caixa 

4). 

 

MEDIDAS ORÇAMENTAIS ESTRUTURAIS - SAÚDE 

 

No setor da saúde, o PAEF funcionou como um indutor à implementação de um conjunto de medidas 

para contenção do crescimento da despesa pública no setor da saúde, parte das quais já anteriormente 

se encontravam previstas: o incentivo à prescrição e consumo de medicamentos genéricos, a 

prescrição eletrónica e por denominação comum internacional e o sistema de preços de referência.  

 

a) Taxas moderadoras e deduções fiscais das despesas com saúde 

 

O novo regime das taxas moderadoras aprovado em 2011 introduziu o pagamento nas consultas de 

enfermagem, nas consultas não presenciais e nas sessões de hospital de dia, fixou a regra da indexação 

automática à taxa da inflação, alterou as categorias de isenção e respetivas condições de acesso e criou 

a figura da dispensa da cobrança de taxas moderadoras. Conjuntamente com estas alterações foram 

fixados novos valores das taxas para 2012, atualizados nos anos seguintes. 

 

Em termos totais, em 2012 existiam mais 228.676 utentes isentos do que em 2011. Os utentes isentos 

por motivo de condições económicas aumentaram 1.275.322 (76%) e os isentos por declaração médica 

reduziram-se em 911.495 (87%). A dispensa de pagamento de taxa moderadora abrangia, em 2012, 

890.120 utentes; a redução de 50% do valor das taxas moderadoras para utentes com idade igual ou 

superior a 65 anos, eliminada no novo regime, beneficiava, em 2011, 2.215.691 utentes. 

 

Tendo por base a tipologia de atos geradores de taxa moderadora, verificou-se uma quebra da 

atividade assistencial de 5% entre 2011 e 2013, incidindo a quase totalidade sobre os cuidados de 

saúde primários que se reduziu em 8%; apenas as consultas médicas hospitalares registaram uma 

variação positiva de 5%. Considerando o número de atos que originaram o pagamento de taxas 

moderadoras, observou-se a mesma tendência desde 2011 (-7%), com exceção das consultas 

hospitalares, destacando-se os cuidados de saúde primários (-14%) que por si só representam 70% da 

quebra total.   
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A alteração do valor das taxas moderadoras em 2012 gerou um aumento, em média, no valor das taxas 

nas consultas e nos atendimentos urgentes de 111% (115% no triénio 2011/2014) e nos MCDT de 

75% (180% no triénio). 

 

O peso do valor das taxas moderadoras das consultas e dos atendimentos urgentes nos preços do SNS 

representava 22% em 2012 (27% em 2013 e 24% em 2014). 

 

No período de 2010/2013, a receita proveniente de taxas moderadoras aumentou € 107 M (159%) em 

resultado da entrada em vigor do novo regime em 2012, ano em que a receita duplicou face ao ano 

anterior (€ 165 M que compara com € 82 M em 2011); em 2013, a cobrança situou-se em € 175 M. 

 

Restringindo a análise ao universo do SNS/SPA que apresenta dados disponíveis para 2013, verificou- 

-se que o peso destas receitas na execução orçamental continuou a ser residual – 0,9% e 1,2% na 

cobertura da despesa em 2012 e 2013, respetivamente. 

 

As metas de cobrança adicional de taxas moderadoras, incluindo os resultados da melhoria de 

procedimentos relativos aos pagamentos das dívidas das companhias de seguros e dos cuidados 

prestados a doentes estrangeiros, de € 150 M em 2012 e de € 50 M em 2013, não foram alcançadas; 

em 2012 foi obtida uma receita adicional de € 126,4 M e em 2013 houve uma redução da cobrança de 

€ 42,5 M.  

 

A alteração dos limites das deduções fiscais com despesas de saúde e prémios de seguros de saúde, 

introduzida no OE/2012, contribuiu para a redução das deduções à coleta com estas despesas em 

€ 425 M (€ 220 M face a  € 645 M em 2011); os dados provisórios para 2013 apontam para uma 

tendência decrescente destas deduções, € 212 M (cfr. ponto 2.4.1.2). 

 

b) Medicamentos genéricos 

 

A meta fixada para a quota de medicamentos genéricos no mercado do SNS de 30% para 2012 foi 

atingida, tendo-se alcançado 35%; em 2013, situou-se em 39%, aquém do objetivo de 45% para esse 

ano. 

 

No período de 2010/2013 o aumento do consumo de medicamentos genéricos teve um efeito de 

redução dos encargos do SNS, quer por substituição do consumo de medicamentos não genéricos, quer 

por via do seu PVP ser mais baixo. Apesar da subida do consumo de genéricos no mercado do SNS do 

período em análise (52%), a despesa do SNS com estes medicamentos diminuiu (46%). 

 

A diminuição verificada nos encargos dos utentes, de 10,3% no período 2010/2013, resultou do efeito 

conjugado da redução destes encargos no mercado de medicamentos não genéricos do SNS (21%) e 

do aumento dos mesmos no mercado do SNS com medicamentos genéricos (47%) decorrente do 

respetivo aumento de consumo (cfr. ponto 2.4.1.3). 

 

c) Despesa pública com medicamentos 

 

Desde 2010 a despesa pública com medicamentos tem vindo a ser reduzida, com especial destaque 

para 2011 e 2012 (em que esta despesa totalizou € 2.478 M e € 2.180 M, respetivamente, que 

comparam com € 2.785 M em 2010); em 2013, esta despesa atingiu € 2.176 M. No período em 

análise, a redução da despesa no mercado ambulatório alcançou € 493,0 M (28,9%) e no hospitalar 

€ 116,3 M (10,8%). 
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As metas para a despesa com medicamentos (de 1,25% do PIB em 2012 e de 1% em 2013) não foram 

alcançadas, verificando-se um desvio acumulado de € 604,9 M, dos quais € 425,0 M (70%) respeitam 

ao mercado hospitalar. Esta despesa alcançou 1,32% do PIB em 2012 e 1,31% em 2013. 

 

No sentido de contribuir para o cumprimento dos objetivos para a despesa pública com medicamentos 

em 2012 foi celebrado, em maio de 2012, um acordo com a indústria farmacêutica, através do qual 

esta aceitou colaborar numa redução da despesa em € 300 M, face aos valores verificados no ano de 

2011, dos quais € 170 M no mercado hospitalar e € 130 M no mercado ambulatório e se comprometeu 

ao pagamento de uma contribuição, na parte que excedesse os objetivos de despesa pública.  

 

Para 2013, foi estabelecido um aditamento ao referido acordo através do qual a indústria farmacêutica 

se comprometeu a contribuir, nesse ano, com € 122 M para a redução da despesa pública com 

medicamentos no mercado hospitalar. 

 

Decorrente da aplicação do acordo e respetivo aditamento, as contribuições a efetuar pela indústria 

farmacêutica totalizaram € 187 M, dos quais € 3 M foram recebidos pela ACSS e € 166 M foram 

regularizados através de notas de crédito aos hospitais do SNS, encontrando-se por receber € 18 M 
(cfr. ponto 2.4.1.3). 
 

d) Meios complementares de diagnóstico e terapêutica 

 

Observou-se uma redução da despesa com MCDT, verificando as maiores diminuições em 2011 e em 

2012 (€ 882 M e € 787 M, que comparam com € 931 M em 2010); em 2013, esta despesa ascendeu a 

€ 789 M. No período de 2010/2013 a redução da despesa atingiu € 142 M, em especial nos meios 

complementares de diagnóstico (-23%). 

 

Face às metas definidas no MoU, de redução de 10% da despesa do SNS até ao final de 2011 e de 10% 

adicionais até ao final de 2012, consta-se que a primeira não foi alcançada, tendo ficado pelos 5,3%, e 

a segunda foi atingida (10,8%).  

 

O valor médio dos preços estabelecidos nas convenções para a prestação de MCDT por entidades do 

setor privado (exceto diálise) aumentou significativamente em 2011, sofrendo variações menos 

relevantes nos anos posteriores. Por sua vez, assistiu-se também ao aumento do peso relativo das taxas 

moderadoras nos preços, ou seja, a parte do preço suportada pelos utentes. Assim, de um peso de 13% 

em 2011 evoluiu-se para 24% em 2012, com a revisão das taxas moderadoras, sendo que em 2013 o 

seu peso alcançou os 28%, o que significa que em média o utente não isento suporta mais de ¼ do 

preço, reduzindo, desta forma, a parte do preço que constitui encargo do SNS (cfr. ponto 2.4.1.4). 

 

e) Hospitais, custos com o pessoal e com o transporte de doentes 

 

Em 2010, os custos operacionais dos hospitais totalizaram € 5.530 M, observando-se uma redução nos 

anos subsequentes (€ 5.308 M em 2011, € 4.976 M em 2012 e € 4.922 M em 2013). 

 

No final de 2012 os custos operacionais apresentaram uma redução de € 554 M face a 2010, 

ultrapassando a meta de € 200 M fixada no MoU. Porém, no período de 2010 a 2013 apenas se 

alcançou uma redução global de 11% (€ 608 M), inferior à meta de 15% estabelecida no MoU. 
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Os custos com o pessoal do SNS reduziram-se € 394 M no período de 2010/2013 (€ 2.873 M em 2010 

e € 2.479 M em 2013), verificando-se que os custos com horas extraordinárias foram responsáveis por 

35% desta redução (€ 300 M em 2010 que comparam com € 164 M em 2013, menos 45%). 

 

Face às metas estabelecidas no MoU de redução de 20% em cada um dos anos de 2012 e de 2013 

conclui-se que as mesmas foram cumpridas (42% no seu conjunto). 

 

Os custos suportados pelo SNS com o transporte de doentes foram de € 123 M em 2011 e de € 99 M 

em 2012, apresentando uma diminuição de € 52 M (34%) no conjunto dos dois anos face à despesa 

registada em 2010 (€ 151 M), dando assim cumprimento à meta de 1/3 de redução da despesa fixada 

no MoU; em 2013, estes custos totalizaram € 98 M (cfr. 2.4.1.5). 

 

MEDIDAS ORÇAMENTAIS ESTRUTURAIS - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

a) Número de trabalhadores 

 

A meta anual de 2% de redução de trabalhadores fixada no MoU foi superada, registando-se no final 

de 2013 menos 21.861 trabalhadores (redução de 3,7%). Entre 31 de dezembro de 2011 e 30 de junho 

de 2014, a redução do número de trabalhadores alcançou os 9,7% (menos 59.607 trabalhadores) (cfr. 

2.4.2.1). 

b) PREMAC 

 

No primeiro trimestre de 2013 a redução do número de entidades/estruturas no universo PREMAC 

(corrigido) era de 19%. Em 30 de junho de 2014 registava-se uma redução inferior, de 15%, devido ao 

facto de terem sido criadas, entretanto, mais entidades/estruturas, continuando a não dar cumprimento 

à meta de 40% de redução fixada no MoU. 

 

No que respeita ao número de dirigentes, a redução encontra-se em 14,2%, que compara com 12,9% 

anteriormente apurados, ainda assim aquém da meta de 27% fixada no MoU (cfr. 2.4.2.2). 
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4 – RECOMENDAÇÕES 
 

Atentas as conclusões que antecedem: 

 

A) Reiteram-se à Ministra de Estado e das Finanças as recomendações formuladas no Relatório 

n.º 28/2013 – 2.ª S, em particular as seguintes: 

 

1. Diligenciar pela elaboração e publicitação de um relatório final de execução do PAEF, de 

modo a permitir a apreciação do cumprimento das metas qualitativas e quantitativas e, nos 

casos aplicáveis, a identificação dos recursos financeiros associados, quer na ótica da 

despesa (poupanças alcançadas) quer na da receita (receitas obtidas). 

2. Instituir os procedimentos necessários para que as estimativas das medidas de consolidação 

orçamental sejam rigorosas e fiáveis, se evidencie de forma clara o seu efeito na 

orçamentação das receitas e das despesas e se divulguem os respetivos pressupostos; 

3. Diligenciar para que os sistemas de informação da execução orçamental permitam a 

monitorização e acompanhamento das medidas de consolidação orçamental e o exame 

contínuo dos resultados alcançados, bem como da respetiva divulgação; 

4. Providenciar para que a Conta Geral do Estado apresente informação sobre a execução das 

medidas de consolidação orçamental, de modo a permitir a apreciação dos resultados obtidos 

face às estimativas e a fundamentar de forma mais sustentada as opções de políticas públicas 

no respeito pela legalidade, equidade, eficiência e eficácia, assegurando a transparência e 

publicidade que devem presidir à apresentação das contas públicas; 

5. Tomar as medidas necessárias para acelerar a finalização dos processos de reorganização 

decorrentes da implementação do PREMAC e a posterior elaboração de um relatório final 

que integre informação sobre a situação inicial e final das estruturas existentes, respetivos 

postos de trabalho previstos e os efetivamente ocupados, assim como os impactos ocorridos, 

designadamente, as poupanças alcançadas. 

 

B) Formulam-se ao Ministro da Saúde as seguintes recomendações: 

 

6. Providenciar pela efetivação do pagamento das contribuições devidas pela indústria 

farmacêutica relativas aos anos de 2012 e de 2013 resultantes da aplicação do Acordo 

celebrado em 14 de maio de 2012 com a APIFARMA; 

7. Determinar a avaliação sistemática das medidas implementadas no setor da saúde que 

abranja, designadamente, os impactos financeiros e sociais para o SNS e para os respetivos 

utentes no que respeita: ao regime das taxas moderadoras, os valores fixados e as isenções 

previstas; às regras previstas para o transporte de doentes não urgente; às margens de 

comercialização dos grossistas e retalhistas. 
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5 – VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Foi dada vista à Exma. Procuradora-Geral Adjunta que, em seu douto parecer (autuado no processo da 

ação), referiu “Atentas as Conclusões e Recomendações do projeto de Relatório, em apreço, nenhumas 

específicas questões de legalidade financeira foram colocadas, ou revelados quaisquer factos que possam 

configurar a prática de infrações financeiras de que nos cumpre conhecer. De igual modo, não resultam 

evidenciadas quaisquer outras ilegalidades que justifiquem a intervenção de outras jurisdições, eventualmente 

competentes. Termos em que, nada mais se nos oferece dizer, nesta sede”. 

 

6 – EMOLUMENTOS 
 

Nos termos dos artigos 1.º, 2.º, 10.º e 11.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de 

Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis 

n.
os

 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril, e em conformidade com as notas de 

emolumentos constantes dos Anexos II, III e IV, são devidos emolumentos no montante de 

€ 13.159,06 a suportar pelas seguintes entidades e montantes: 

 

 Gabinete da Ministra de Estado e das Finanças (€ 1.716,40); 

 Administração Central do Sistema de Saúde (€ 5.721,33);  

 INFARMED – Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde (€ 5.721,33). 

 

7 – DETERMINAÇÕES FINAIS 
 

a) O presente relatório deve ser remetido: 

 À Assembleia da República, mais concretamente, à sua Presidente e às seguintes Comissões 

Parlamentares: 

 Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública;  

 Comissão de Saúde. 

 Ao Primeiro-Ministro, ao Vice-Primeiro-Ministro, à Ministra de Estado e das Finanças e ao 

Ministro da Saúde;  

 Ao Secretário de Estado da Administração Pública;  

 Às seguintes entidades:  

 Administração Central do Sistema de Saúde; 

 INFARMED – Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde; 

 Direção-Geral do Orçamento; 

 Direção-Geral da Administração e do Emprego Público. 
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b) No prazo de seis meses, devem as entidades destinatárias das recomendações informar o Tribunal 

acerca das medidas tomadas no sentido da sua implementação.  

c) Após a entrega do Relatório às entidades referidas, será o mesmo divulgado pelos meios de 

Comunicação Social e na página da internet do Tribunal.  

d) Um exemplar do presente relatório deverá ser remetido ao Magistrado do Ministério Público junto 

deste Tribunal, nos termos dos artigos 29.º, n.º 4, 54.º, n.º 4, e 55.º, n.º 2, da Lei n.º 98/97, de 26 de 

agosto.  

 

 

 

 

Aprovado em Subsecção da 2.ª Secção do Tribunal de Contas, em 11 de dezembro de 2014 
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ANEXO I – RESPOSTAS DAS ENTIDADES 
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ANEXO II – NOTA DE EMOLUMENTOS - MEF 
 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas [RJETC], aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 

31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.
os

 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril). 

 

 

Auditoria ao “Acompanhamento dos mecanismos de assistência financeira a Portugal” 

 

 

Departamento de Auditoria I Proc.º n.º 23/2012-Audit 

Relatório n.º 27/2014-2.ª Secção 

 

 

Entidade fiscalizada: Gabinete da Ministra de Estado e das Finanças 

 

Entidade devedora: Gabinete da Ministra de Estado e das Finanças 

 

 

Regime jurídico: AA X 

AAF  

 

 
Unid: euros 

Descrição 
BASE DE CÁLCULO 

Valor 
Custo Standard a) Unidade Tempo Receita Própria / Lucros 

 
Ações fora da área da residência oficial …….……... 
 
Ações na área da residência oficial ……………….... 

 
 
 

88,29 

 
 
 

540 

 

 
 
 

47 676,60 

- 1% s/ Receitas Próprias ……………………….……..     

- 1% s/ Lucros ………………………………………......     

     

Emolumentos calculados     

     

Emolumentos b):     

Limite mínimo (VR) …………………………………. 
Limite máximo (VR) ………………….…………...... 

   
1 716,40 

17 164,00 

     

Emolumentos a pagar c) ……………………….........    1 716,40 

a) Cfr. Resolução n.º 4/98-2.ªS. 

b) Artigo 10.º, n.os 1 e 2 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

c) Imputação de 20%, nos termos do artigo 11.º, n.os 2 e 3 do RJETC. 

 

 

A Coordenadora da Equipa de Auditoria, 

 
(Ana Furtado) 
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ANEXO III – NOTA DE EMOLUMENTOS - ACSS 
 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas [RJETC], aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 

31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.
os

 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril). 

 

 

Auditoria ao “Acompanhamento dos mecanismos de assistência financeira a Portugal” 

 

 

Departamento de Auditoria I Proc.º n.º 23/2012-Audit 

Relatório n.º 27/2014-2.ª Secção 

 

 

Entidade fiscalizada: Administração Central do Sistema de Saúde (ACSS) 

 

Entidade devedora: Administração Central do Sistema de Saúde (ACSS) 

 

 

Regime jurídico: AA  

AAF X 

 

 
Unid: euros 

Descrição 
BASE DE CÁLCULO 

Valor 
Custo Standard a) Unidade Tempo Receita Própria / Lucros 

 
Ações fora da área da residência oficial …….……... 
 
Ações na área da residência oficial ……………….... 

 
 
 

88,29 

 
 
 

540 

 

 
 
 

47 676,60 

- 1% s/ Receitas Próprias ……………………….……..     

- 1% s/ Lucros ………………………………………......     

     

Emolumentos calculados     

     

Emolumentos b):     

Limite mínimo (VR) …………………………………. 
Limite máximo (VR) ………………….…………...... 

   
1 716,40 

17 164,00 

     

Emolumentos a pagar c) ……………………….........    5 721,33 

a) Cfr. Resolução n.º 4/98-2.ªS. 

b) Artigo 10.º, n.os 1 e 2 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

c) Imputação de 20%, nos termos do artigo 11.º, n.os 2 e 3 do RJETC. 

 

 

A Coordenadora da Equipa de Auditoria, 

 
(Ana Furtado) 
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ANEXO IV – NOTA DE EMOLUMENTOS - INFARMED 
 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas [RJETC], aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 

31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.
os

 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril). 

 

 

Auditoria ao “Acompanhamento dos mecanismos de assistência financeira a Portugal” 

 

 

Departamento de Auditoria I Proc.º n.º 23/2012-Audit 

Relatório n.º 27/2014-2.ª Secção 

 

 

Entidade fiscalizada: INFARMED – Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde  

 

Entidade devedora: INFARMED – Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde 

 

 

Regime jurídico: AA  

AAF X 

 

 
Unid: euros 

Descrição 
BASE DE CÁLCULO 

Valor 
Custo Standard a) Unidade Tempo Receita Própria / Lucros 

 
Ações fora da área da residência oficial …….……... 
 
Ações na área da residência oficial ……………….... 

 
 
 

88,29 

 
 
 

540 

 

 
 
 

47 676,60 

- 1% s/ Receitas Próprias ……………………….……..     

- 1% s/ Lucros ………………………………………......     

     

Emolumentos calculados     

     

Emolumentos b):     

Limite mínimo (VR) …………………………………. 
Limite máximo (VR) ………………….…………...... 

   
1 716,40 

17 164,00 

     

Emolumentos a pagar c) ……………………….........    5 721,33 

a) Cfr. Resolução n.º 4/98-2.ªS. 

b) Artigo 10.º, n.os 1 e 2 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

c) Imputação de 20%, nos termos do artigo 11.º, n.os 2 e 3 do RJETC. 

 

 

A Coordenadora da Equipa de Auditoria, 

 
(Ana Furtado) 

 

 


